
PORTARIA Nº 2.356/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 97152/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução  nº
1080,  de  10  de  novembro  de  2025,  em  anexo,  exarada  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1080, de 10 de novembro de 2025 
   
 
 

APROVA O PMAS - PLANO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2026/2029 DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  
 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim - 
COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária realizada no dia 10 de 
novembro de 2025, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 
Considerando o Inciso III, art. 30, da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e a  
NOB/SUAS, bem como, o art. 6º, do Decreto Federal 7788, de 15 de agosto de 2012 e 
outras normativas. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Aprovar o PMAS - Plano Municipal de Assistência Social de 2026/2029, para o 
âmbito da circunscrição político-administrativa do município de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
 

 
 
 

 
MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2026-2029 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 

2025
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CARTA DO GESTOR MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social tem a honra de apresentar o Plano 

Municipal de Assistência Social (PMAS) 2026–2029, instrumento estratégico que 

orienta a execução da Política de Assistência Social no município para os próximos 

quatro anos. 

Este Plano foi elaborado em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), instituído pela Lei nº 12.435/2011, e com os 

marcos normativos da política, como a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – 

Lei nº 8.742/1993), a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), 

entre outras normativas federais, estaduais e municipais. 

A construção do PMAS teve como base o levantamento de dados socioassistenciais 

do território, realizado com a participação das equipes técnicas de todos os 

equipamentos da Secretaria, complementado por informações do Sistema Captar e 

outras fontes. O processo contou, ainda, com a articulação junto ao Conselho 

Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim, instância de controle 

social que desempenhou papel central na deliberação e pactuação das metas e 

prioridades aqui apresentadas. 

Alinhado ao Plano Plurianual e às deliberações das conferências de assistência social, 

o PMAS reafirma o compromisso do município com a oferta pública e estatal da

assistência social, organizada em rede, baseada na matricialidade sociofamiliar, na 

territorialização e no fortalecimento da proteção social básica e especial. 

A rede socioassistencial de Cachoeiro de Itapemirim é composta por: 

✓ 9 Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), responsáveis pela

Proteção Social Básica e atuando como porta de entrada do SUAS;

✓ 1 Central de Benefícios, que realiza a gestão do Cadastro Único, programas de

transferência de renda e benefícios eventuais;

✓ 1 Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS),

referência para a Proteção Social Especial de média complexidade;
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✓ 1 Centro Pop “Espaço Vida”, destinado ao atendimento da população em

situação de rua;

✓ 2 Unidades de Acolhimento Institucional, divididas por faixa etária: “Aprisco Rei

Davi” (0 a 11 anos) e “Recanto da Criança” (12 a 18 anos);

✓ 1 República para jovens egressos do serviço de acolhimento institucional;

✓ 1 Unidade de Acolhimento para adultos e famílias em situação de

vulnerabilidade social.

Nos espaços da rede socioassistencial são ofertados ações e serviços diversos, tais 

como: 

✓ Nos CRAS: acompanhamento sociofamiliar (PAIF), Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, grupos educativos, oficinas socioeducativas, apoio

ao acesso a benefícios e articulação com outras políticas públicas;

✓ Na Central de Benefícios: gestão do Cadastro Único e concessão de benefícios

eventuais;

✓ No CREAS: atendimento especializado a famílias e indivíduos em situação de

risco, violência ou violação de direitos, com acompanhamento psicossocial e

medidas socioeducativas;

✓ No Centro Pop “Espaço Vida” “Espaço Vida”: abordagens sociais, acolhimento

e encaminhamentos para a população em situação de rua;

✓ Nas Unidades de Acolhimento: acolhimento protetivo, atendimento

socioassistencial, pedagógico e psicossocial;

✓ Na República: acompanhamento e promoção da autonomia progressiva dos

jovens.

Os equipamentos socioassistenciais do município desempenham um papel 

estratégico na promoção da proteção social, oferecendo uma gama diversificada de 

serviços e modalidades de atendimento, articulados de forma integrada para atender 

às diferentes demandas da população em situação de vulnerabilidade. Entre suas 

ações destacam-se aquelas voltadas à garantia da segurança alimentar e nutricional, 

ao acompanhamento familiar especializado, ao Serviço de Acolhimento em Família 
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Acolhedora e ao Projeto de Apadrinhamento. Além disso, os equipamentos promovem 

suporte às mulheres em situação de violência, acompanhamento de adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas e desenvolvimento de oficinas culturais, 

esportivas e de lazer. Complementam-se, ainda, atividades voltadas ao fortalecimento 

do controle social, à promoção da cidadania e à integração comunitária, contribuindo 

de forma ampla para a inclusão social e o bem-estar da população atendida. 

O município tem promovido avanços contínuos na consolidação da política de 

assistência social, por meio do fortalecimento da gestão, ampliação e qualificação dos 

serviços e valorização dos trabalhadores do SUAS. O PMAS sistematiza o 

planejamento das ações, definindo objetivos, metas e estratégias para curto, médio e 

longo prazo, garantindo execução articulada e integrada da política, em consonância 

com os princípios do SUAS. 

O envelhecimento populacional é um desafio crescente para as políticas públicas. Em 

Cachoeiro de Itapemirim, observa-se aumento da demanda por serviços voltados à 

proteção e cuidado de pessoas idosas e com deficiência em situação de 

vulnerabilidade. Nesse contexto, o fortalecimento da rede de acolhimento institucional 

— especialmente por meio das Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 

e das Residências Inclusivas (RI) — é essencial para garantir dignidade, proteção 

integral e reconstrução de vínculos. 

A habitação também se apresenta como eixo estratégico da proteção social, uma vez 

que o acesso à moradia digna contribui para a superação da pobreza, promoção da 

autonomia e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Nesse sentido, o 

PMAS integra ações de programas habitacionais, regularização fundiária urbana 

(REURB) e Programa Bolsa Aluguel Social, bem como iniciativas voltadas à 

ampliação da oferta de moradias, atendimento emergencial de famílias em 

vulnerabilidade e atualização cadastral de beneficiários, articuladas de forma 

integrada com a rede socioassistencial. 

O PMAS orientará, assim, a implementação de serviços, programas, projetos e 

benefícios de forma planejada, continuada, integrada e cofinanciada, com vistas à 

ampliação da cobertura, qualificação da rede socioassistencial e garantia de direitos 

aos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e 
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social, ou com direitos violados. 

Que este Plano seja, para os próximos quatro anos, o principal instrumento de gestão 

democrática, pactuação social e fortalecimento do SUAS, comprometido com a 

superação das desigualdades sociais e com a construção de uma sociedade mais 

justa, inclusiva e solidária. 

EDER BOTELHO DA FONSECA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Equipe Técnica Responsável pela Elaboração do PMAS (2026-2029) 

Maria Augusta Gava Alves 

Assessora Executiva I 

Regina Nascimento de Oliveira 

Coordenadora Especial de Assistência Social 

Andréia Dan 

Gerente Adjunta de Gestão do Sistema Único de Assistência Social/Vigilância 
Socioassistencial 

Ludmila Machado Lima 

Psicóloga - Vigilância Socioassistencial 

Líllian de Souza Vieira  

Assistente Social - Vigilância Socioassistencial 

Iracy de Oliveira Afonso Almeida 

Gerente Adjunta de Proteção Social Básica, Benefícios e Transferência de 
Renda 

Ronaldi Brum Severino 

Referência Técnica do Serviço Convivência de Fortalecimento de Vínculo 

Camila Sampaio Peterle Baptista 

Gerente da Central de Benefícios 

Kamila Silva Cardoso Marangoni 

Coordenadora do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para 
Gestantes e Crianças de 0 a 6 Anos (SPSBPD-GC) 
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Cristiane Pereira Coelho Menassa 

Coordenadora do Cadastro Único e Bolsa Família 

Anna Luisa Araújo Antoniazzi 

Gerente Adjunta de Proteção Social Especial 

Micheline do Nascimento Pitanga 

Gerente Adjunta dos Serviços de Acolhimento de Criança e Adolescente 

Giovanna Carrozzino Werneck  

Psicóloga do Serviço de Acolhimento Institucional Municipal “Aprisco Rei Davi” 

Cid Alencar Fassarella de Souza 

Subsecretário de Segurança Alimentar e Nutricional 

Felipe Rodrigues Shuina 

Gerente de Regularização Fundiária 

Leonardo Junio Costa 

Gerente de Habitação 

Erika Paulino de Souza 

Subsecretária Administrativa e Financeira Interina 

Adriana de Mori Gonçalves 

Gerente Contábil e Execução Orçamentária 

Eliza Helena Maroquio Casotti 

Coordenadora Geral dos Conselhos 

Maria Cristina Athayde Soares 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – COMASCI 
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Contribuições Técnicas 

Equipes da Proteção Social Básica, Proteção Social de Média e Alta Complexidade, 
Central de Benefícios e Transferência de Renda, Vigilância Socioassistencial, 
Recursos Humanos, Administrativo e Financeiro, Secretaria Executiva dos Conselhos, 
Organizações da Sociedade Civil parceiras do município, Programas Incluir, Acessuas 
Trabalho e o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Gestantes e 
Crianças de 0 a 6 Anos (SPSBPD-GC) 

Sílvio César Silva Oliveira 

Apoio técnico e administrativo 

Giovanna Carrozzino Werneck 

Edição e revisão 
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EXPEDIENTE 

Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim/ES 

Theodorico de Assis Ferraço 

Vice-Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim/ES 

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social Eder Botelho da Fonseca  

Assessoras Executivas I 

Maria Augusta Gava Alves 

Luciá Sampaio 

Coordenadora Especial de Assistência Social 

Regina Nascimento de Oliveira 

Gerente Adjunta de Proteção Social Básica, Benefícios e Transferência de 
Renda 

Iracy de Oliveira Afonso Almeida 

Gerente da Central de Benefícios 

Camila Sampaio Peterle Baptista 

Coordenadora do Cadastro Único e Bolsa Família 

Cristiane Pereira Coelho Menassa 

Coordenadora de Benefícios e Transferência de Rendas 

Tuane Silva Oliveira 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Coordenadora do Almoxarifado de Alimentos 

Raquel Alves da Silva Nascimento 

Coordenadora do Centro de Convivência Vovó Matilde 

Maria Elizabeth Baptista Felix 

Coordenadoras dos Centros de Referência em Assistência Social - CRAS 

CRAS Aeroporto “Estação Cidadania” 

Maria Lúcia Vieira Costa 

CRAS Alto Independência “José Mario Ribeiro” 

Andressa Bacheti Tomé 

CRAS Alto União  

Gabriela Miranda Barbosa 

CRAS Burarama “Inês Francisquetto” 

Camila Fassarella Simonato 

CRAS Itaoca 

Kátia de Oliveira Eduardo Poleto 

CRAS Jardim Itapemirim “Renato César Targa” 

Valéria de Matos Abreu 

CRAS Zumbi dos Palmares 

Roany Moreira Pereira 

Referência Técnica - CRAS Soturno “Babiski Zorzanelli” 

Neila Pinto de Baker Martins  
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Referência Técnica - CRAS Village da Luz “Luiz Alberto de Souza Freitas” 

Sabrina dos Santos Martinusso Mesina 

Gerente Adjunta de Proteção Social Especial 

Anna Luisa Araújo Antoniazzi 

Gerente de Proteção Social Especial - CREAS 

Denise Motta Cornélio Gomes 

Coordenadora do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Ivanélia Moraes Lins 

Coordenadora do Centro Pop “Espaço Vida” “Espaço Vida” “Espaço Vida” 

Maria da Penha Oliveira Marques 

Coordenadora do Medida Socioeducativa 

Ana Paula Gonçalves 

Coordenadora do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

Ciléia Tibúrcio Rodrigues 

Referência Técnica do Serviço de Acolhimento de Adultos e Famílias 

Adinelma Sarria Ferreira Bono  

Gerente Adjunta do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

Andréia Dan 

Gerente Adjunta de Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

Micheline do Nascimento Pitanga 

Técnica de Referência do Projeto de Apadrinhamento 

Tatiana da Costa 
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Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional Municipal “Aprisco Rei 
Davi” 

Graciele Paulino Ponciano 

Gerente de Regularização Fundiária 

Felipe Rodrigues Shuina 

Gerente de Habitação 

Leonardo Junio Costa 

Subsecretário de Segurança Alimentar e Nutricional 

Cid Alencar Fassarella de Souza 

Gerente de Educação Alimentar 

Francislane Nicomédio Dalmázio 

Coordenador de Capacitações em Educação Alimentar e Nutricional 

Edson Ventura Paula 

Gerente de Programas e Aquisições da Agricultura Familiar 

Alexandre Rogério Rocha 

Coordenador de Gestão e Compras de Alimentos da Agricultura Familiar 

Rodrigo Campos Aholetti 

Gerente do Banco de Alimentos 

Milena do Nascimento Brite Passamani 

Coordenadora de Capacitação e Distribuição de Alimentos 

Valci Marques de Azevedo 
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Subsecretária Administrativa e Financeira 

Erika Paulinho de Souza 

Gerente dos Fundos e Controle de Custos 

José Maria de Freitas 

Gerente de Contratos e Convênios 

Veredina Theodoro de Souza Coelho 

Gerente Contábil e Execução Orçamentária 

Adriana de Mori Gonçalves 

Coordenador de Compras 

Francini Carvalho de Almeida 

Gerente de Manutenção de Equipamentos 

Cleide Prado Silva 

Gerente de Patrimônio e Almoxarifado 

Fabiano dos Santos Sales 

Coordenadora de Patrimônio 

Raila da Silva Nunes 

Gerente de Planejamento e Gestão Social 

Lorena Amisthá Bessa Costa 

Gerente de Recursos Humanos 

Mirela Patta Catein  

Coordenador de Recursos Humanos 

Ailton Alves Weller Junior 
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Gerente Administrativa 

Fabrício da Silva 

Coordenador de Logística 

Antônio Ormy de Araújo Dessaune 

Coordenadora Geral dos Conselhos 

Eliza Helena Maroquio Casotti  

Referência Técnica do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Ronaldi Brum Severino 

Coordenadora do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para 
Gestantes e Crianças de 0 a 6 Anos (SPSBPD-GC) 

Kamila Silva Cardoso Marangoni 

Coordenadora do Programa Acessuas Trabalho 
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1 APRESENTAÇÃO 

A partir da Constituição Federal de 1988, a Assistência Social passou a ser 

reconhecida como política pública integrante da Seguridade Social, de caráter não 

contributivo, configurando-se como dever do Estado e direito do cidadão, devendo ser 

prestada gratuitamente a quem dela necessitar. Seu propósito é garantir o acesso a 

direitos sociais, assegurando proteção social, promoção da cidadania e fortalecimento 

da dignidade humana. 

A consolidação da Assistência Social enquanto política pública estruturada ocorreu 

com a promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/1993), 

que regulamentou seus princípios, diretrizes e competências, e, posteriormente, com 

a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), que instituiu o Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). A partir desse marco, a política passou a ser organizada 

sob bases descentralizadas e participativas, com foco na territorialização, na 

integração entre as proteções sociais básica e especial e no fortalecimento do controle 

social. 

De acordo com a LOAS e a PNAS, a elaboração do Plano Municipal de Assistência 

Social (PMAS) é requisito obrigatório para o financiamento, execução e gestão da 

política no âmbito municipal. O PMAS constitui um instrumento técnico de 

planejamento estratégico que organiza e orienta as ações da Assistência Social, 

conforme dispõe o art. 30 da LOAS, sendo de responsabilidade do gestor municipal 

e devendo ser aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (Comasci). 

Conforme estabelece a PNAS (2004), o PMAS, o orçamento da Assistência Social, o 

Relatório Anual de Gestão (RAG) e os instrumentos de monitoramento e avaliação 

compõem o conjunto de ferramentas essenciais à gestão do SUAS, permitindo o 

planejamento técnico e financeiro de forma integrada, coerente com as necessidades 

e especificidades dos territórios, das famílias e dos indivíduos atendidos. 

O PMAS deve ser elaborado a cada quatro anos, articulando-se ao Plano Plurianual 

(PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA). 
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Fundamenta-se no diagnóstico socioterritorial, nas deliberações das Conferências 

Municipais de Assistência Social, nos eixos de Proteção Social Básica e Especial e 

no Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS, constituindo-se como o principal 

instrumento de planejamento, regulação e pactuação das metas e prioridades da 

política no município. 

Para a elaboração deste PMAS 2026–2029, foram consideradas as condições 

estruturais e financeiras da gestão municipal e as informações disponíveis sobre o 

território. Embora não tenha sido possível a realização de um diagnóstico 

socioterritorial totalmente atualizado, a construção do Plano baseou-se em fontes 

oficiais e participativas, como diagnósticos anteriores, dados do PMAS 2022–2025, 

informações do Sistema Captar, reuniões e oficinas com equipes gestoras, proteções 

básica e especial, áreas administrativa, financeira e de recursos humanos, 

organizações da sociedade civil (OSCs) parceiras, secretarias executivas dos 

conselhos e programas como Acessuas Trabalho, Serviço de Proteção Social Básica 

no Domicílio para Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos e Conselhos Tutelares. 

Está prevista a realização de um diagnóstico socioterritorial ampliado, contemplando 

áreas temáticas específicas, como infância e adolescência, pessoas idosas e 

população em situação de rua, de modo a subsidiar futuras revisões e 

aperfeiçoamentos deste Plano, garantindo sua aderência à realidade local. 

O PMAS 2026–2029 tem como finalidade dar continuidade às ações já 

implementadas, bem como definir diretrizes, metas e prioridades estratégicas para o 

próximo quadriênio, em conformidade com os marcos legais e normativos do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). Constitui-se como instrumento norteador da 

gestão municipal, voltado à organização, qualificação e fortalecimento da política 

pública de Assistência Social, assegurando a proteção social, a garantia de direitos e 

a promoção da cidadania de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou 

risco social. 

A elaboração deste Plano fundamenta-se na Constituição Federal de 1988; na Lei 
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Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993); na Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS (2004); na Norma Operacional Básica do SUAS – 

NOB/SUAS (Resolução CNAS nº 33/2012); na Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS (Resolução CNAS nº 17/2011); na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009); 

no Pacto de Aprimoramento da Gestão Municipal do SUAS; e no Plano Decenal de 

Assistência Social (2016–2026). 

A atenção integral às famílias e indivíduos, tendo o território como eixo estruturante 

da organização dos serviços, da gestão e do controle social, constitui o foco prioritário 

da Política de Assistência Social, conforme preconiza o SUAS. 

O objetivo geral deste Plano é garantir a proteção social aos cidadãos, famílias e 

grupos em situação de vulnerabilidade e risco social, por meio da organização, 

consolidação e aprimoramento da gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) no município de Cachoeiro de Itapemirim, assegurando a universalização do 

acesso, a integração dos serviços, o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários e a promoção da autonomia e do protagonismo dos usuários. 

Os objetivos específicos são: consolidar a gestão do SUAS no município, 

assegurando a integração entre as proteções social básica e especial; ampliar e 

qualificar a rede socioassistencial pública e privada, por meio da oferta continuada de 

serviços, programas, projetos e benefícios; fortalecer a gestão orçamentária e 

financeira, garantindo a adequada aplicação dos recursos dos fundos de assistência 

social e a transparência nos processos de financiamento; promover a qualificação 

permanente dos trabalhadores do SUAS, assegurando condições adequadas de 

trabalho e valorização profissional; ampliar o acesso da população aos serviços 

socioassistenciais, priorizando territórios e grupos com maior incidência de 

vulnerabilidade e risco social; aprimorar os instrumentos de gestão, como o 

planejamento, o monitoramento, a avaliação e a gestão da informação, de modo a 

subsidiar decisões baseadas em evidências; fortalecer o controle social e a 

participação popular, assegurando o funcionamento regular do Conselho Municipal de 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



30

Assistência Social e a realização periódica das Conferências Municipais; promover a 

intersetorialidade entre as políticas públicas, especialmente saúde, educação, 

habitação, trabalho e renda, visando à integralidade da atenção social; garantir a 

articulação com o Sistema de Garantia de Direitos, com especial atenção às situações 

de violação de direitos de crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com 

deficiência; fomentar ações voltadas à inclusão produtiva, economia solidária e 

desenvolvimento social sustentável, contribuindo para a redução das desigualdades 

sociais e territoriais; e aprimorar o acompanhamento das famílias inscritas no 

Cadastro Único, com foco na superação das situações de pobreza e extrema pobreza. 

A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029 reafirma o 

compromisso da gestão pública municipal com o fortalecimento do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), com base em uma atuação ética, transparente e 

participativa. Como instrumento técnico e político, o PMAS orienta a execução das 

ações de forma planejada e integrada, articulando esforços intersetoriais para ampliar 

o alcance e a efetividade das políticas públicas. Mais do que um documento de gestão,

o Plano traduz o compromisso coletivo de promover a dignidade humana, a equidade

e a cidadania, assegurando que a assistência social cumpra seu papel essencial de 

proteção e promoção de direitos para todas as pessoas, especialmente aquelas em 

situação de vulnerabilidade e risco social. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



31

2  IDENTIFICAÇÃO 

2.1 DADOS MUNICIPAIS 

Município: Cachoeiro de Itapemirim - ES 

CNPJ: 27.165.588/0001-90 

Porte conforme critério do MDS: Grande Porte 

Prefeito: Theodorico de Assis Ferraço 

Período de mandato: 2026 a 2029 

Endereço da prefeitura: Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, Rua Brahim 

Antônio Seder, 96/102, Centro.  

CEP: 29300-060 

Telefone: (28) 3199-1598 

E-mail: prefeito@cachoeiro.es.gov.br

Site: http://www.cachoeiro.es.gov.br/ 

2.2 DADOS DO ÓRGÃO GESTOR 

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (Semdes) 

CNPJ: 27.165.588/0001-90 

Responsável: Eder Botelho da Fonseca 

Endereço do órgão gestor: Av. Nossa Senhora da Consolação, nº 132  

Bairro: Vila Rica - Cachoeiro de Itapemirim - ES  

CEP 29.301-080 

Telefone: (28) 3199-1979 

E-mail: semdes@cachoeiro.es.gov.br
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2.3 DADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome do Fundo: Fundo Municipal de Assistência Social 

CNPJ:14.932.419/0001-96 

Responsável: Eder Botelho da Fonseca 

Telefone: (28) 3199-1979 

E-mail: semdes.financeiro@cachoeiro.es.gov.br

Ato de criação: Lei nº 3823/1993 

Data da assinatura:15/07/1993  

Data da publicação:16/07/1993 

2.4 DADOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome: Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 

Lei de Criação: Lei nº 4357/97 

Coordenação geral dos conselhos: Eliza Helena Maroquio Casotti 

Endereço: Rua Angelo Maria Mignone, nº 18 

CEP: 29306-420 

Bairro: Independência – Cachoeiro de Itapemirim/ES 

Telefone: (28) 3199-1979 - ramal 4734 

E-mail: semdes.conselhos@cachoeiro.es.gov.br

Presidente atual: Maria Cristina Athayde Soares 

Mandato atual: 27/09/2023 a 28/02/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



33

3 ORGÃO GESTOR 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ocupa posição estratégica na 

Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, assumindo o compromisso ético e político de 

garantir o caráter público da Política de Assistência Social, conforme estabelecido na 

Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS – Lei nº 8.742/1993) e pela Política Nacional de Assistência Social. 

No âmbito do governo municipal, a Semdes é responsável por implantar, implementar 

e fortalecer, de forma contínua, o Sistema Único de Assistência Social, no município, 

atuando como órgão articulador e executor da política de assistência social. Por meio 

do SUAS, a Secretaria desenvolve serviços, programas, projetos e benefícios nas 

modalidades de Proteção Social Básica e Especial, de média e alta complexidade, 

com o objetivo de assegurar segurança de rendimento e autonomia, acolhida, convívio 

familiar e comunitário a indivíduos e famílias, especialmente aqueles em situação de 

risco, vulnerabilidade social ou violação de direitos. 

As ações da Semdes são constantemente monitoradas e avaliadas, garantindo maior 

eficiência e eficácia nos investimentos públicos e efetividade no atendimento à 

população. A Secretaria coordena a definição e implementação das políticas sociais 

de forma integrada e intersetorial, por meio das equipes de referência do SUAS, 

conforme a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB - RH SUAS). 

Conforme a Lei Municipal nº 7.940, de 10 de março de 2022, são atribuições básicas 

da Semdes: promover a implantação da política pública de assistência social, em 

consonância com a LOAS, PNAS, SUAS e demais legislações pertinentes; articular 

esforços com os setores governamental e privado, incluindo parcerias com 

organizações da sociedade civil; desenvolver políticas de inclusão social, combatendo 

a pobreza e garantindo acesso a políticas públicas essenciais; organizar redes de 

atendimento públicas e privadas na execução de programas, projetos, benefícios e 

serviços; supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar ações e prestação de contas 

da rede pública e de organizações da sociedade civil; elaborar e coordenar estratégias 
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para implementação de planos, programas e projetos de proteção social; implementar 

e coordenar atividades da Política de Segurança Alimentar e Nutricional; coordenar e 

executar os serviços de Proteção Social Básica e Especial; priorizar atenção à infância 

e adolescência em situação de vulnerabilidade, bem como ao idoso e às pessoas com 

deficiência; realizar estudos, diagnósticos e perfis socioeconômicos da população; 

elaborar e implantar programas, projetos e serviços de caráter emergencial; gerir os 

fundos municipais de Assistência Social, da Criança e do Adolescente, de Segurança 

Alimentar e Nutricional e do Idoso; prestar apoio técnico e administrativo aos 

Conselhos Municipais de Assistência Social, da Pessoa Idosa, da Pessoa com 

Deficiência, de Segurança Alimentar e Nutricional, dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e Conselhos Tutelares; conceder benefícios assistenciais de caráter 

emergencial; desempenhar outras atribuições inerentes ao seu âmbito de atuação. 

A Semdes desenvolve políticas e ações voltadas a grupos específicos e identitários 

— crianças, adolescentes, jovens, mulheres, pessoas idosas, pessoas 

com deficiência, populações tradicionais e pessoas LGBTQIA+ — 

considerando suas vulnerabilidades, potencialidades e a necessidade de suporte 

técnico especializado para a garantia de direitos e a promoção da inclusão social. 

No âmbito operacional, a Secretaria gerencia os seguintes equipamentos públicos: 

nove Centros de Referência de Assistência Social; uma Central de Benefícios 

(Cadastro Único, Benefícios e Transferência de Renda); um Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social; um Centro de Referência Especializado para 

População em Situação de Rua (Centro Pop “Espaço Vida”); dois Unidades de 

Acolhimento Institucional Municipal: “Aprisco Rei Davi” (0 a 11 anos) e “Recanto da 

Criança” (12 a 18 anos); um Serviço de Acolhimento em República para jovens 

egressos do acolhimento institucional; um Unidade de Acolhimento para adultos e 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Além disso, a Semdes mantém parcerias por meio de repasse de recursos regulares 

com: três Unidades de Acolhimento para Idosos; uma Unidade de Acolhimento (Casa 

de Passagem); e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), para 
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atendimento de pessoas com deficiência. 

A Secretaria atua ainda em nível político-administrativo junto às esferas estadual e 

federal, integra projetos de outras políticas públicas e desenvolve ações voltadas à 

orientação, recuperação social e ao fortalecimento do atendimento à população 

usuária, assegurando a execução contínua e qualificada da política de assistência 

social em Cachoeiro de Itapemirim. 

3.1 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A Semdes, órgão responsável pela gestão e execução da Política de Assistência 

Social no município, também é responsável por promover e desenvolver a Política de 

Regularização Fundiária e Habitação e a de Segurança Alimentar e Nutricional. A 

Secretaria está organizada em uma Coordenadoria Especial de Assistência Social, 

três subsecretarias (Subsecretaria de Regularização Fundiária e Habitação, 

Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional e Subsecretaria Administrativa  e 

Financeira) com subdivisões de gerências adjuntas a saber: Gerência Adjunta Social 

Básica, Benefícios e Transferência de Rendas, Gerência Adjunta de Proteção Social 

Especial, Gerência Adjunta de Gestão do Sistema Único de Assistência Social e 

Gerência Adjunta de Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, conforme 

áreas de atuação (Lei Municipal nº 7516, de 04 de dezembro de 2017 e Decreto 

Municipal nº 33.825/2024. 

A Coordenadoria Especial de Assistência Social (CEAS) é responsável pelas 

Gerências: Adjunta de Proteção Social Básica, Benefícios e Transferência de Rendas; 

Gerência Adjunta de Proteção Social Especial; Gerência Adjunta de Gestão do 

Sistema Único de Assistência Social; Gerência Adjunta de Serviços de Acolhimento 

da Criança e do Adolescente.  As gerências se organizam em Gerência da Central de 

Benefícios, Gerência de Proteção Social Especial e Coordenação de Serviços de 

Acolhimento. Tais gerências se organizam em Coordenações, com base em suas 

competências e atribuições sendo estas: Gerência da Central de Benefícios: 
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Coordenação Cadastro Único e Bolsa Família, Coordenação de Benefícios e 

Transferência de Rendas, Coordenação de Almoxarifados e Alimentos, Coordenação 

do Centro de Convivência Vovó Matilde; Gerência de Proteção Social Especial: 

Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 

Coordenação do Centro Pop  “Espaço Vida”, Coordenação de Medida Socioeducativa 

e Coordenação do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; Gerência Adjunta 

de Serviço de Acolhimento de Criança e Adolescente: Coordenação de Serviços de 

Acolhimento. 

As responsabilidades das Gerências e das Coordenações estão direcionadas e 

pautam-se na execução dos serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 

social e no alcance dos objetivos, metas e resultados esperados com as ofertas e 

atendimentos desta política, com vistas à proteção social, em todos os níveis, dos 

sujeitos e famílias, prioritariamente os que vivenciam situações de risco, 

vulnerabilidades e violações de direitos. Com o desenvolvimento de suas atribuições 

e competências, contribuem para o enfrentamento da desigualdade social, da 

pobreza, extrema pobreza e de diversas e diversificadas expressões do social, por 

meio de ações que proporcionam o acesso aos direitos humanos e o atendimento das 

necessidades básicas, garantindo uma condição de vida digna para as famílias. 

A Subsecretaria de Regularização Fundiária e Habitação possui duas gerências, 

sendo elas a Gerência de Regularização Fundiária e a Gerência de Habitação. 

Cabe à Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional a interlocução e 

articulação com os demais segmentos afins visando à execução política de Segurança 

Alimentar e Nutricional a nível municipal.  Ela abarca três gerências, sendo: Gerência 

de Educação Alimentar, Gerência de Programas e Aquisições da Agricultura Familiar 

e Gerência de Banco de Alimentos.  A Gerência de Educação Alimentar liga-se à 

Coordenação de Capacitações em Educação Alimentar e Nutricional. A Gerência de 

Programas e Aquisições da Agricultura Familiar liga-se à Coordenação de Gestão e 

Compras de Alimentos da Agricultura Familiar. A Gerência do Banco de Alimentos 

liga-se à Coordenação de Captação e Distribuição de Alimentos.  
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Existe ainda, na estrutura da Semdes, a Subsecretaria Administrativa e 

Financeira, que organiza e executa os procedimentos administrativos e financeiros 

necessários ao funcionamento adequado dos serviços e equipamentos. Estão 

vinculadas a ela: a Gerência dos Fundos e Controle de Custos, Gerência de 

Contratos e Convênios, Gerência Contábil e Execução Orçamentária, 

Gerência de Manutenção de Equipamentos, Gerência de Patrimônio e 

Almoxarifado, Gerência de Planejamento e Gestão Social, Gerência de Recursos 

Humanos e Gerência Administrativa, a qual possui as Coordenações de 

Logística e a Geral dos Conselhos.  A Gerência de Recursos Humanos liga-se 

à Coordenação de Recursos Humanos e a Gerência Contábil e de Execução 

Orçamentária liga-se à Coordenação de Compras. 

A organização administrativa da Semdes é planejada a fim de atender as 

suas competências e atribuições e oferecer um trabalho especializado e qualificado 

a seus usuários.
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Figura 1 - Organograma da Semdes

Fonte: PMCI (2025)
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3.2. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DO ÓRGÃO GESTOR – RECURSOS HUMANOS 

Com objetivo de garantir, com efetividade e qualidade, a execução dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, exige-se a atuação de profissionais 

qualificados, organizados em equipes técnicas, conforme preconizado pela Política 

Nacional de Assistência Social e pelas normativas do Sistema Único de Assistência Social. 

A definição das equipes necessárias à operacionalização das ofertas segue os parâmetros 

estabelecidos pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS, que orienta 

sobre os perfis profissionais de referência, e sobre as atribuições relativas aos 

atendimentos individuais e coletivos. Assim, cada equipamento público da assistência 

social deve contar, no mínimo, com a equipe técnica exigida pela legislação vigente, a fim 

de assegurar a efetividade das ações e a proteção social aos usuários. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social conta, atualmente, com 415 servidores 

públicos vinculados à Política de Assistência Social e à Segurança Alimentar e Nutricional, 

distribuídos entre as áreas finalísticas, administrativas e financeiras. Desse total, 51 

servidores atuam nas áreas administrativa e financeira, 39 servidores estão alocados na 

área de segurança alimentar e nutricional, 09 servidores estão na Subsecretaria de 

Regulação Fundiária e Habitação e 316 servidores compõem as equipes responsáveis pela 

oferta de serviços de assistência social. 

Gráfico 1 - Distribuição dos profissionais na Semdes 

Fonte: RH Semdes 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



40 

A Semdes conta com 415 trabalhadores, que apresentam os seguintes vínculos: 

Tabela 1 - Vínculo dos servidores 

Tipo de Vínculo Quantidade 

Comissionado 37 

Contrato Temporário 186 

Designação Temporária 21 

Eletivo - Sem Vínculo (Conselho Tutelar) 10 

CLT-E 3 

Efetivo 126 

Efetivo – Função Gratificada 24 

Estagiários 18 

Total 415 

Fonte: Recursos Humanos da Semdes. Elaborado por Captar Consultoria Pública 

Na Política de Assistência Social, os locais de atendimento e prestação de serviços à 

população são denominados “equipamentos socioassistenciais”, que constituem a base 

operacional da política pública e são organizados para garantir a oferta contínua de 

serviços, programas, projetos e benefícios às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social.  

No município, os equipamentos da rede socioassistencial contam com cerca de 316 

servidores. Esses equipamentos são estruturados segundo as diretrizes da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sendo classificados como de proteção social 

básica ou especial, conforme suas respectivas funções no território (BRASIL, 2009).  

Tabela 2 - Distribuição dos profissionais por serviço/equipamentos 

Serviço/Equipamento Quantidade 

CRAS (9) 101 

CREAS 29 

Centro Pop “Espaço Vida” 17 

Central de Benefícios 22 

Centro de Convivência “Vovó Matilde” 14 

Serviço de Acolhimento para Adultos e Família 14 

SAIM “Aprisco Rei Davi” 45 
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SAIM “Recanto da Criança” 28 

Conselho Tutelar 27 

Gestão 19 

Total 316 

Fonte: Recursos Humanos da Semdes. Elaborado por Captar Consultoria Pública 

A oferta qualificada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais é 

realizada pelas equipes de referência do Sistema Único de Assistência Social, responsáveis 

pela organização, execução e acompanhamento das ações de proteção social básica e 

especial. De acordo com a NOB-RH/SUAS (Brasil, 2006), essas equipes devem ser 

dimensionadas conforme o número de famílias e indivíduos referenciados, o tipo e a 

complexidade dos atendimentos ofertados, bem como as aquisições sociais que se 

pretende garantir aos usuários, de modo a assegurar a continuidade, a efetividade e a 

qualidade dos serviços prestados (Brasil, 2006).  

A Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993) reforça que a gestão 

descentralizada e participativa da política de assistência social deve garantir recursos 

humanos qualificados para a execução das ações, respeitando os princípios da 

universalidade, da equidade e da integralidade da proteção social. Complementarmente, a 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) define 

que a atuação das equipes de referência é condição indispensável para assegurar o caráter 

continuado e planejado dos serviços, orientados pela matricialidade sociofamiliar e pelo 

fortalecimento de vínculos comunitários. 

Nesse sentido, a gestão municipal deve assegurar a adequada composição, 

dimensionamento e qualificação das equipes, conforme os parâmetros definidos pela 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS), de forma a 

garantir a execução eficiente das ações e o alcance dos resultados previstos nos planos e 

metas institucionais. A qualificação permanente dos trabalhadores, por meio de 

capacitações, supervisões técnicas e apoio institucional, constitui estratégia essencial para 

a melhoria da qualidade dos serviços, a padronização de procedimentos e o fortalecimento 

da gestão do trabalho no âmbito da política de assistência social. 

Dessa forma, o dimensionamento e a qualificação das equipes configuram-se como pilares 

para o aprimoramento da gestão administrativa e operacional da rede socioassistencial, 

contribuindo diretamente para a consolidação da assistência social como política pública 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



42 

de Estado. O investimento na estruturação das equipes e na valorização dos profissionais 

reflete o compromisso da administração pública municipal com a eficiência na execução 

dos serviços, a observância das normativas federais e a garantia de atendimento 

qualificado e humanizado à população usuária. 

Além disso, o monitoramento e a avaliação contínua da gestão do trabalho constituem 

instrumentos fundamentais para o aperfeiçoamento da política de assistência social. Por 

meio do acompanhamento sistemático de indicadores, da análise de resultados e da 

revisão de processos de trabalho, a gestão pode identificar fragilidades, propor ajustes e 

promover a melhoria permanente dos serviços ofertados. Essa prática fortalece a 

transparência administrativa, otimiza o uso dos recursos públicos e assegura a efetividade 

das ações voltadas à proteção social e à promoção dos direitos socioassistenciais. 

Gráfico 2 - Profissionais temporários e efetivos 

       Fonte: RH Semdes 

No âmbito municipal, a equipe técnica responsável pela execução dos serviços de 

assistência social apresenta uma composição na qual 57,5% dos profissionais possuem 

vínculo temporário, enquanto 42,5% mantêm vínculo efetivo. Embora essa configuração 

ainda evidencie a predominância de contratos temporários na estrutura funcional, é 

importante destacar que essa diferença já foi maior. 

Em 2025, o aumento do número de efetivos ocorreu devido à convocação dos aprovados 
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no concurso público realizado em 2024, havendo uma redução significativa da disparidade 

entre os vínculos. A gestão municipal tem atuado no sentido de ampliar gradualmente o 

número de servidores efetivos, reconhecendo que a valorização do quadro permanente 

contribui para a continuidade, qualificação e estabilidade dos serviços ofertados à 

população. 

Gráfico 3 - Divisão dos profissionais por sexo 

Fonte: RH Semdes 

A composição da equipe de profissionais da assistência social no município revela uma 

predominância do sexo feminino. Do total de 415 servidores, 297 são mulheres, o que 

corresponde a 71,6%, enquanto 118 são homens, representando 28,4% do quadro. Essa 

distribuição segue uma tendência observada nacionalmente nas políticas públicas do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), onde a presença feminina é majoritária, 

refletindo aspectos históricos, sociais e culturais da divisão do trabalho no campo do 

cuidado e das políticas sociais.  

Referente à escolaridade dos profissionais lotados na Semdes, 178 possuem Ensino Médio 

completo; 165, Ensino Superior completo; 39, Ensino Fundamental incompleto; e 33, Ensino 

Fundamental completo, conforme gráfico 4: 
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Gráfico 4 - Quanto ao nível de escolaridade 

Fonte: RH Semdes 

O quantitativo dos profissionais de nível médio, na estrutura municipal, justifica-se pela 

atuação direta de educadores sociais, facilitadores de oficinas, cadastradores do CadÚnico 

e profissionais envolvidos na abordagem social, que desempenham funções essenciais no 

contato com o território e no desenvolvimento das ações continuadas com famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social mantém o compromisso de compor as 

equipes de seus serviços em consonância com as diretrizes da Norma Operacional Básica 

de Recursos Humanos do SUAS, assegurando qualidade técnica, interdisciplinaridade e 

especialização no atendimento à população.  

A constituição das equipes de referência observa os parâmetros de qualificação e de 

atuação profissional definidos pela política nacional, de modo a garantir respostas efetivas 

e humanizadas às demandas de proteção social básica e especial. A política de gestão do 

trabalho adotada pela Secretaria busca o fortalecimento das equipes por meio da 

valorização profissional, da formação continuada e da composição adequada de recursos 
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humanos, configurando-se como estratégia essencial para a consolidação da política de 

assistência social como direito de cidadania.  

Ressalta-se, ainda, que o controle social, exercido por meio do Conselho Municipal de 

Assistência Social, constitui instância legítima de acompanhamento, deliberação e 

fiscalização da gestão do trabalho e da oferta dos serviços, assegurando a transparência, 

a participação social e o cumprimento dos princípios da Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS (Lei nº 8.742/1993).
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4 CONTROLE SOCIAL NO SUAS 

A Constituição Federal de 1988 institui a participação popular como elemento essencial 

para a consolidação da democracia participativa, garantindo à sociedade o direito de 

intervir, de forma organizada, ética e qualificada, nos espaços de deliberação e decisão 

política e técnica, assegurando, assim, o controle social como expressão da atuação ativa 

e democrática dos cidadãos no planejamento, organização, execução, monitoramento e 

avaliação das políticas públicas — dever do Estado e direito da população. 

Em conformidade com as diretrizes constitucionais, o direito de participação social é 

reafirmado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, que, em seu artigo 5º, inciso II, estabelece o controle social como uma das 

diretrizes da política de assistência social, garantindo a participação da população, por meio 

de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 

todos os níveis (BRASIL, 1993).  

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) reforça esse princípio ao afirmar 

que o controle social é um instrumento de efetivação da participação popular na gestão 

político-administrativa, financeira e técnico-operativa da política pública, com caráter 

democrático, descentralizado e deliberativo. Dessa forma, o controle exercido pela 

sociedade sobre o Estado busca garantir a observância dos direitos socioassistenciais, o 

cumprimento das normas do SUAS e a defesa dos princípios constitucionais da cidadania, 

equidade e justiça social. 

Segundo o Conselho Nacional de Assistência Social, o controle social é a participação da 

população na gestão pública, possibilitando aos cidadãos meios e canais de fiscalização e 

acompanhamento das instituições e organizações governamentais, de modo a verificar o 

bom andamento das decisões tomadas em seu nome.  

O CNAS reafirma que o controle social está diretamente relacionado ao Estado 

Democrático de Direito, à participação popular e ao compartilhamento de decisões entre 

governo e sociedade civil, visando assegurar que o Estado atue efetivamente a serviço do 

interesse público, e que os cidadãos possam exercer e reivindicar seus direitos. 

Na prática, o controle social democratiza a gestão pública, permitindo que a sociedade 

interfira e dialogue com o Estado sobre as decisões, prioridades e diretrizes que orientam 

a execução das políticas públicas. No campo da assistência social, os usuários, 
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trabalhadores e entidades socioassistenciais devem participar da elaboração do Plano 

Plurianual (PPA), da definição das metas e prioridades orçamentárias e do 

acompanhamento da execução financeira e física das ações.  

Para a efetivação do controle social, é indispensável a existência e o fortalecimento de 

espaços públicos de participação que permitam à sociedade exercer suas funções de 

fiscalização, deliberação e proposição. Dentre esses espaços, destacam-se os Conselhos 

de Direitos, os Conselhos de Políticas Públicas e as Conferências de Assistência Social, 

instrumentos essenciais do sistema descentralizado e participativo do SUAS. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), em seu artigo 16, institui as instâncias 

deliberativas da política de assistência social, de caráter permanente e composição paritária 

entre governo e sociedade civil, organizadas nos âmbitos municipal, estadual, do Distrito 

Federal e nacional — sendo elas, respectivamente, os Conselhos Municipais, Estaduais, 

do Distrito Federal e o Conselho Nacional de Assistência Social. 

Cabe destacar que a participação popular não se restringe à atuação nos Conselhos, 

embora estes representem espaços privilegiados de deliberação e controle. A ampliação e 

qualificação da participação também se realizam por meio de fóruns, conferências, 

audiências públicas, comissões, grupos de trabalho e redes de mobilização social.  

Em Cachoeiro de Itapemirim, o Conselho Municipal de Assistência Social, 

vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (Semdes), realiza suas 

reuniões ordinárias mensalmente, conforme cronograma anual aprovado em plenário. As 

reuniões ocorrem na Sala dos Conselhos, espaço dotado de infraestrutura adequada para 

o exercício autônomo e democrático das atividades do colegiado.

O apoio técnico-administrativo ao Comasci e aos demais conselhos vinculados à Semdes 

é prestado pela Secretaria Executiva dos Conselhos, composta por servidor designado 

para esta função. Conforme dispõe o art. 15 da Resolução CNAS nº 237/2006, cabe à 

Secretaria Executiva: apoiar os conselhos nos procedimentos administrativos e 

organizacionais; elaborar e arquivar atas, pautas e memórias de reuniões; subsidiar 

tecnicamente a Presidência, o Colegiado, as Comissões e os Grupos de Trabalho; 

sistematizar informações e relatórios para subsidiar as deliberações; e coordenar, 

supervisionar e planejar as ações da Secretaria Executiva, elaborando relatórios 

periódicos de atividades. 

O fortalecimento do controle social no âmbito da política de assistência social é, portanto, 
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condição essencial para a gestão democrática, transparente e participativa do SUAS em 

Cachoeiro de Itapemirim, assegurando o exercício do protagonismo da sociedade civil e a 

defesa dos direitos socioassistenciais como instrumentos de transformação e inclusão 

social. 

4.1 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – COMASCI 

4.1.1 Dados do Conselho Municipal de Assistência Social 

Presidente: Maria Cristina Athayde Soares 

Representação: Governamental e da sociedade civil 

Número de conselheiros: 24, sendo 12 titulares e 12 suplentes 

Endereço: Rua: Ângelo Maria Mignone Nº 18, Bairro Independência, Cachoeiro de 

Itapemirim  - ES - CEP: 29306-420 

Telefone: (28) 3199-1979 Ramal 4734 

E-mail: semdes.conselhos@cachoeiro.es.gov.br

Secretária Executiva/Escolaridade: Eliza Helena Maroquio Casotti – Ensino Superior em 

Direito 

4.1.2 Organização do Conselho Municipal de Assistência Social 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim (COMSCI),  criado 

pela Lei Nº3.822, de 15 de julho 1993 funcionando regularmente, em consonância com a 

Lei Nº 6.592, de 04 de janeiro de 2012, é um órgão colegiado, de caráter permanente e de 

função deliberativa e fiscalizadora. A referida Lei, em seu art. 2º, elenca as seguintes 

competências do COMASCI: 

I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo Municipal da Assistência Social 

e fiscalizar seu cumprimento; 

II - aprovar os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo nas 

áreas sociais, tais como de habitação, saneamento básico e promoção humana; 

III - estabelecer limites máximos de financiamento, a título oneroso ou a fundo perdido, para 

as modalidades de atendimento previstas no artigo 3º desta Lei; 
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IV - definir política de subsídios na área de financiamento habitacional; 

V - definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a responsabilidade do Fundo; 

VI - definir as condições de retorno dos investimentos e, consequentemente, as prestações 

a serem pagas pelos beneficiários dos programas de habitação; 

VII - definir os critérios e as formas para a transferência dos imóveis vinculados ao Fundo, 

tanto dos equipamentos sociais as instituições responsáveis por seu funciona- mento, como 

das habitações aos beneficiários dos programas habitacionais; 

VIII - definir normas para gestão do patrimônio vinculado ao Fundo; 

IX - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, se necessário, 

o auxílio do Órgão de finanças do Executivo;

X - acompanhar a execução dos programas sociais, tais como de habitação, de 

saneamento básico e de promoção humana, cabendo-lhe inclusive suspender o 

desembolso de recursos caso sejam constatadas irregularidades na aplicação; 

XI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares relativas ao Fundo, nas 

matérias de sua competência; 

XII - propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo, bem como outras formas 

de atuação visando à consecução dos objetivos dos programas sociais; 

XIII - supervisionar a execução física e financeira de convênios firmados com utilização dos 

recursos do Fundo, definindo providências a serem adotadas pelo Poder Executivo nos 

casos de infração constatada; 

XIV - analisar e selecionar para atendimento as demandas locais; 

XV - analisar e aprovar os pleitos a serem encaminhados ao Governo Federal pela 

Prefeitura Municipal, que envolvam a utilização de recursos do Fundo; 

XVI - analisar e aprovar os critérios para seleção das famílias beneficiadas com programas 

de habitação e a cada projeto, a relação das selecionadas; 

XVII - aprovar os critérios para transferência dos contratos de cessão de uso de imóveis 

habitacionais vinculados ao Fundo, nos casos de desistência, a qualquer título, da família 

beneficiada; 

XVIII - elaborar o seu regimento interno. 

O COMASCI é formado por 24 membros, sendo 12 titulares e 12 suplentes, obedecendo a 

paridade entre governo e sociedade civil. Foi reformulado com base nas orientações gerais 

do CNAS com vistas a adequação da Lei de Criação às normativas vigentes, e ao exercício 
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do controle social no SUAS, contemplando a participação de usuários trabalhadores da 

Assistência Social, conforme preconiza a Constituição Federal, a LOAS e a PNAS 2004. A 

composição atual do COMASCI está representada nas tabelas 3 e 4: 

Tabela 3 - Representação governamental 

ÓRGÃO PÚBLICO REPRESENTANTES INÍCIO TÉRMINO 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – 
Semdes 

Titular Maria Augusta Gava Alves 

1º/01/2025 28/02/2026 

Suplente Lorena Amisthá Bessa Costa 

Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS 

Titular Marcele Fonseca Oliveira 
Mendes 

27/09/2023 28/02/2026 

Suplente Rosana Dutra de Almeida 

Secretaria Municipal de 
Educação – SEME 

Titular Pâmela Ângelo Cardoso 

1º/01/2025 28/02/2026 

Suplente Simone Tófano Noenta 

Secretaria Municipal de 
Fazenda – SEMFA 

Titular Telma Verediano Costa 
Sardenberg 

1º/01/2025 28/02/2026 

Suplente Jorge Elias Piazzarolo 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – Semesp 

Titular Gisele de Oliveira da Silva 

1º/01/2025 28/02/2026 

Suplente Geislane do Nascimento 
Oliveira 

Secretaria de Cidadania, 
Trabalho e Direitos 
Humanos - Semcit 

Titular Michele Torres Fernandes 

1º/01/2025 28/02/2026 

Suplente 
Thamiris de Lima Guimarães 

Fonte: Secretaria Executiva dos Conselhos/Semdes/PMCI (2025). 
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Tabela 4 – Representação da sociedade civil 

REPRESENTAÇÕES REPRESENTANTES INÍCIO TÉRMINO 

Representantes de 
Entidades de 

Trabalhadores de Classe 
considerados de 

Assistência Social 

Titular Maria Cristina Athayde Soares 

27/09/2023 28/02/2026 

Suplente Ana Paula Teixeira dos 
Santos 

Representantes de 
Entidades de 

Trabalhadores de Classe 
considerados de 

Assistência Social 

Titular Nalva Cristina Ribeiro da Silva 
Damasceno 

27/09/2023 28/02/2026 

Suplente Sabrina dos Santos 
Martinusso Mesina 

Representante de 
Entidades -Associação 
de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE de 
Cachoeiro de Itapemirim 
e Cáritas Diocesana de 

Cachoeiro de Itapemirim, 
respectivamente 

Titular Gabriely Bergamim Bettine 

Pereira 

27/09/2023 28/02/2026 

Suplente Rayane Espolador de Almeida 

Representantes de 
Entidades - Associação de 
Proteção e Assistência às 

Condenadas – APAC e 
Grupo de Apoio aos 

portadores de Câncer – 
GAPCCI, respectivamente 

Titular Milena Pereira Barbosa 

27/09/2023 28/02/2026 

Suplente Maitê Peccini Moreira 

Representantes de Usuários(as) ou Organizações de Usuários(as) da Assistência Social 

Representantes de 

usuários do CRAS do 
Independência e Obra 

Social Nossa Senhora de 
Penha Projeto “VillAgindo 

para ser Feliz” 

Titular Luciana da Silva 

27/09/2023 28/02/2026 

Programa de Promoção 

e Assistência Social 
“Projeto Casa Verde” 

Suplente Tânia Maria Cordeiro 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



52 

Representantes de 
Usuários - CRAS do Alto 

União e Projeto Casa 
Verde, respectivamente 

Titular Marinalva Goltara de Mattos 

27/09/2023 28/02/2026 

CRAS do Aeroporto 
“Estação Cidadania”, 

respectivamente. 

Suplente Jovania Lima Valiati 

Fonte: Secretaria Executiva dos Conselhos/Semdes/PMCI (2024) 

4.2 INSTÂNCIAS DE CONTROLE VINCULADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO 

Os conselhos gestores de políticas públicas são canais efetivos de participação e controle 

social, que contribuem para o exercício efetivo da cidadania, possibilitando a participação 

em espaços de diálogo e deliberação de políticas públicas. 

A importância dos conselhos está no seu papel de fortalecimento da participação 

democrática da população e de usuários da assistência social na formulação e 

implementação de políticas públicas. Sendo assim, a Semdes apoia e fomenta a criação de 

conselhos específicos a cada área, como forma de empoderamento dos segmentos sociais. 

Além do Conselho Municipal de Assistência Social, encontram-se hoje, ligados a esta 

Secretaria os seguintes conselhos: 

4.2.1 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMSENCA 

Criado pela Lei Municipal nº. 5.174, de 25 de maio de 2001, e funcionando por meio da Lei 

nº 7053, de 29 de agosto de 2014, com 24 membros, considerando titulares e suplentes, 

sendo 12 representantes governamentais e 12 representantes da sociedade civil, 

nomeados pelo Decreto nº 33.790, de 22/02/2024. 

4.2.2. Conselho Municipal do Idoso – CMI 

Criado pela Lei Municipal nº.5.506, de 28 de novembro de 2003, alterada pela Lei nº.5.866, 

de 09 de agosto de 2006, e funcionando por meio da Lei nº 7839, de 5 de outubro de 2020. 

Composto por 24 membros, considerando titulares e suplentes, sendo 12 representantes 

governamentais e 12 representantes da sociedade civil, nomeados pelo Decreto nº 34.563, 

de 24/09/2024. 
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4.2.3 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDPEDE 

Criado pela Lei Municipal nº 5.974, de 20 de junho de 2007. Composto por 24 membros, 

considerando titulares e suplentes, sendo 12 representantes governamentais e 12 

representantes da sociedade civil, nomeados pelo Decreto nº 34. 083 de 09 de maio de 

2024. 

4.2.4 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN 

Criado pela Lei Municipal nº 6.163, de 28 de outubro de 2008, e reestruturado pela Lei 

Municipal nº 7.596, de 18 de outubro de 2018. Composto por 30 membros, considerando 

titulares e suplentes, sendo 10 representantes governamentais e 20 representantes da 

sociedade civil, nomeados pelo Decreto nº 34. 008, de 17/04/2024. 

4.2.5. Conselhos Tutelares – Reginais I e II 

Em 1988, com a redemocratização do Brasil, a Constituição Federal trouxe um conjunto de 

instrumentos de proteção aos direitos das crianças e adolescentes e abriu caminho para a 

implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD), em 1990.  

Além de contribuir para a criação de um ambiente favorável e comprometido com a 

prioridade absoluta dos direitos dessa população, o ECRIAD assegurou a criação de órgãos 

que visam garantir o cumprimento de suas diretrizes, como os Conselhos Tutelares. 

Assim, o artigo art. 131 do Estatuto destaca que o Conselho Tutelar é órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei. 

Embora o Conselho Tutelar seja autônomo e independente, como o próprio ECRIAD bem 

destaca, no município de Cachoeiro de Itapemirim, o referido órgão compõe as dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ou seja, todas as 

despesas, inclusive com recursos humanos são oriundas da Semdes. 

A Resolução nº 170/2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA), recomenda, como uma boa prática, a criação de um Conselho Tutelar para 

cada 100 mil habitantes. Considerando a dimensão populacional e territorial do Município 

de Cachoeiro de Itapemirim, estão em funcionamento duas unidades do Conselho Tutelar, 

ambas instaladas em imóveis locados, com estrutura adequada para o desenvolvimento 

das atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Os atuais conselheiros tutelares foram eleitos em 2023, por meio de processo de escolha 

unificado, para o mandato compreendido entre 10 de janeiro de 2024 e 10 de janeiro de 

2028. 

A estrutura física, administrativa e de pessoal, bem como a manutenção e o suporte técnico 

e operacional das unidades do Conselho Tutelar, são de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social (Semdes), que garante as condições necessárias 

para o desempenho das funções de proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes no município. 

1º Conselho Tutelar Regional II 

Criado pela lei nº. 3909, de 10 de março de 1994. 

Endereço: Rua Vinte e Cinco de Março, nº 162, Centro. CEP: 29300-100 

Telefone (28) 3199-1216 - Ramal:4715 / Plantão: (28) 98814-3515 

E-mail: conselhoregional2@cachoeiro.es.gov.br

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, de 8 h às 17 h; plantão 24h por 

telefone. 

Conselheiros tutelares eleitos para o quadriênio 2024/2028:  Elizabeth de Oliveira Davel 

Rodrigues; Eliana Carvalho Longo; Jessé Pereira Martins; Lucia Helena Oliveira de Farias; 

Gutemberg Santos da Fraga. 

2º Conselho Tutelar Regional I 

Criado pela lei nº 7.342, de 30 de dezembro de 2015. 

Endereço: Rua Mathias de Souza, n° 40, Santo Antônio. CEP: 29300-640 

Telefone: (28) 3199-1214  Ramal: 4714 / Plantão: (28) 98814-3507 

E-mail: conselhoregional1@cachoeiro.es.gov.br

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, de 8 h às 17 h; plantão 24h por 

telefone. 

Conselheiros tutelares eleitos para o quadriênio 2024/2028: Tiago de Oliveira Ribeiro; 

Williana Silva Miranda; Lilian Debona Machado Corrêa; Luiz Sérgio Silva do Amparo; 

Edivaldo Luiz 
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5 DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

5.1 HISTÓRICO 

Cachoeiro de Itapemirim, situado na região sul do Estado do Espírito Santo, tem suas 

origens remontadas ao início do século XIX, quando se iniciou o processo de colonização 

liderado por Francisco Alberto Rubim, então donatário da capitania. À época, a área era 

predominantemente habitada pelos povos indígenas puris e botocudos, que ocupavam 

extensas faixas do território. Por volta de 1812, os primeiros colonos começaram a se 

estabelecer na região, dando início à formação de um núcleo populacional embrionário. 

A partir de 1846, o antigo arraial de Cachoeiro começou a adquirir contornos urbanos mais 

definidos, especialmente com a construção das primeiras moradias na localidade hoje 

conhecida como bairro Baiminas. Em 1864, a localidade foi elevada à categoria de vila, 

desmembrando-se do município de Itapemirim, marco fundamental rumo à autonomia 

político-administrativa. Poucos anos depois, em 25 de março de 1867, concretizou-se a 

emancipação política de Cachoeiro de Itapemirim, com a instalação oficial da Câmara 

Municipal, evento que simbolizou o início da institucionalização da gestão pública local. 

Ao longo do século XIX, o município experimentou expressivo crescimento econômico, 

impulsionado principalmente pela cafeicultura, atividade que consolidou Cachoeiro como 

um importante centro produtor e comercial, favorecendo a expansão urbana e o surgimento 

de novas vias de comunicação e transporte. 

Nas décadas seguintes, o município manteve trajetória de desenvolvimento e 

modernização, tanto em sua estrutura administrativa quanto em suas políticas sociais. Um 

marco importante ocorreu em 1993, com a criação do Fundo Municipal de Assistência 

Social, instrumento voltado à gestão e aplicação de recursos destinados à promoção do 

bem-estar e da inclusão social da população. 

Atualmente, Cachoeiro de Itapemirim destaca-se como o principal polo econômico do sul 

capixaba, abrigando expressivos setores industriais, comerciais e de serviços. Em 2025, o 

município celebra 158 anos de emancipação política, reafirmando sua relevância histórica 

e seu compromisso com o progresso regional. Combinando tradição e inovação, a cidade 

preserva sua identidade cultural ao mesmo tempo em que investe continuamente em 

desenvolvimento sustentável, qualidade de vida e fortalecimento das políticas públicas que 

atendem às necessidades de seus cidadãos. 
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5.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MUNICÍPIO 

O município está localizado na região sul do Espírito Santo, às margens do rio Itapemirim, 

e abrange uma área de 892,9 km². Além do Itapemirim, a cidade também é atravessada 

por outros quatro rios: Castelo, Estrela do Norte, Fruteiras e Floresta. A sede municipal 

encontra-se na latitude 20º50'56" sul e longitude 41º06'46" oeste, com altitude média de 35 

metros. O ponto mais baixo está no bairro Centro, com 35 metros, enquanto o ponto mais 

alto é o Condomínio Residencial Montanha, a 210 metros de altitude (PMCI, 2022). 

Está situado a 139 quilômetros da capital, Vitória, e faz divisa com os municípios de Castelo, 

Vargem Alta, Itapemirim, Atílio Vivacqua, Muqui, Jerônimo Monteiro e Alegre. 

Cachoeiro de Itapemirim se destaca como o principal centro urbano da região e figura entre 

as cidades mais relevantes do estado. Sua área territorial é de aproximadamente 876,79 

km², com relevo que varia entre ondulado e montanhoso. O clima predominante é tropical, 

e a cidade faz parte da bacia hidrográfica do rio Itapemirim, que cobre uma área de cerca 

de 880 km². 

Além da sede, o município é dividido em 10 distritos: Burarama, Conduru, Córrego dos 

Monos, Coutinho, Gironda, Gruta, Itaoca, Pacotuba, São Vicente e Vargem Grande do 

Soturno. A sede urbana é composta por 69 bairros. 
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Figura 2 - Mapa dos bairros de Cachoeiro do Itapemirim 

Fonte: SEMDURB/PMCI (09/2025)
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5.3 DADOS POPULACIONAIS 

Segundo dados do Censo IBGE, em 2022, a população de Cachoeiro de Itapemirim 

era de 185.786 habitantes e a densidade demográfica era de 214,89 habitantes por 

quilômetro quadrado. Desse quantitativo, 95.939 são mulheres, representando 

51,64%, e 89.847 são homens, representando 48,36% da população.  

Com relação a outros municípios do Estado, Cachoeiro de Itapemirim fica entre a 5ª 

e 8ª posição de 78 municípios, no que se refere à densidade populacional e estima-

se que a população, em 2025, seja de 198.342 pessoas. 

Gráfico 5 - População de Cachoeiro do Itapemirim por sexo

Fonte: IBGE (2022) 
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Gráfico 6 - Pirâmide etária 

Fonte: IBGE (2022) 

Tabela 5 - População estimada, segundo faixa etária e sexo 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

0 a 4 anos 5632 5401 11033 

5 a 9 anos 6034 5774 11808 

10 a 14 anos 5791 5575 11366 

15 a 19 anos 5824 5705 11529 

20 a 29 anos 12777 13341 26118 

30 a 39 anos 14284 15071 29355 

40 a 49 anos 13238 14234 27472 

50 a 59 anos 11598 12601 24199 

60 a 69 anos 8795 10066 18861 

70 a 79 anos 4118 5181 9299 

80 a 89 anos 1479 2439 3918 

90 a 99 anos 272 527 799 

100 mais 5 24 29 

TOTAL 89847 95939 185.786 

Fonte: Elaboração Vigilância Socioassistencial.  Dados do IBGE (Censo 2022) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



60 

Gráfico 7 - População residente por religião

Fonte: IBGE (2022) 

5.4 ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

De acordo com pesquisa realizada pelo Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD), divulgada no Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, 

o município de Cachoeiro de Itapemirim ocupa a 5ª posição no ranking do Índice de

Desenvolvimento Humano (IDH) do Espírito Santo, com índice de 0,746 (PNUD, 

2010). Essa pontuação o classifica como um município de IDH alto. Os indicadores 

considerados na avaliação incluem longevidade, mortalidade, educação, renda e sua 

distribuição (INCAPER, 2020). 

O progresso ao longo dos anos é evidente: em 2000, conforme dados do IBGE, o IDH 

do município era de 0,631, e em 1991, de 0,524. Esses números demonstram uma 

evolução contínua nas condições de vida da população local. 

O IDH é calculado com base em três dimensões principais: expectativa de vida ao 

nascer (IDH-L), educação (IDH-E) e Produto Interno Bruto per capita ajustado pela 
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Paridade do Poder de Compra (IDH-R). O IDH varia entre 0 e 1 e é classificado em 

cinco faixas: muito alto (0,800 – 1,000), alto (0,700 – 0,799), médio (0,600 – 0,699), 

baixo (0,500 – 0,599) e muito baixo (0,000 – 0,499). Assim, com um índice atual de 

0,746, Cachoeiro de Itapemirim se enquadra na categoria de desenvolvimento 

humano alto. 

5.5 SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

Cachoeiro de Itapemirim conta com população estimada em 198.323 habitantes, em 

2024, consolidando-se como o município mais populoso do sul do Espírito Santo e 

polo regional de referência. 

Em termos estruturais, seu Produto Interno Bruto (PIB) alcançou valores estimados 

em torno de R$6,1 bilhões, com PIB per capita de R$28.971,61 (referência em 2021). 

A composição setorial prevista atribui aproximadamente 51,1 % do valor adicionado 

aos serviços, 28,7 % à indústria e cerca de 1,5 % à agropecuária. 

Quanto à distribuição de renda, o índice Gini municipal para renda domiciliar per 

capita, mostra trajetória de redução nos ciclos censitários: valores de 0,5698, 

passando para 0,5474 e, mais recentemente, 0,5301, indicando leve tendência de 

diminuição da desigualdade interna no município. 

No mercado de trabalho formal, estima-se que o município conte com cerca de 49,7 

mil empregos formais, segundo perfil econômico local. Entre janeiro e agosto de 2025, 

foram gerados 1.513 novos postos formais no município (saldo positivo entre 

admissões e desligamentos). 

Em âmbito estadual, o Espírito Santo registrou taxa de desocupação de 3,1 % no 2º 

trimestre de 2025, a mais baixa da série histórica para o estado, e taxa de 3,9 %, no 

final de 2024 — condições favoráveis ao contexto regional em que se insere 

Cachoeiro. Em termos de rendimentos, o rendimento domiciliar per capita estadual 

atingiu R$2.068, em 2024, com crescimento real de 13,8 %, no período 2022-2024.  

Esses dados, embora não específicos ao município para alguns indicadores — como 

taxa de pobreza ou desemprego local recente — permitem um panorama robusto da 

realidade socioeconômica de Cachoeiro de Itapemirim e ajudam a embasar o 
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planejamento estratégico e as metas definidas no PMAS 2026-2029. 

5.5.1 Famílias em situação de pobreza e extrema pobreza 

De acordo com o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), Cachoeiro de Itapemirim mantém um contingente expressivo de famílias 

em situação de vulnerabilidade socioeconômica, demandando atenção prioritária das 

políticas públicas. 

O Índice de Desenvolvimento Familiar (IDF) do município apresentou variação 

negativa de -0,008% entre 2021 e 2022, conforme dados do Instituto Jones dos Santos 

Neves (IJSN), refletindo desafios nas dimensões de trabalho e renda, educação, 

desenvolvimento infantil e condições habitacionais. 

Embora Cachoeiro de Itapemirim figure entre os principais polos econômicos do 

Espírito Santo, com diversificação produtiva e crescimento do PIB municipal, 

persistem desigualdades socioeconômicas que impactam diretamente a qualidade de 

vida de parte da população. Fatores como desemprego, informalidade, baixa 

escolaridade e déficit habitacional contribuem para a manutenção de grupos em 

situação de pobreza e, em casos mais graves, de extrema pobreza. 

Segundo estimativas do IBGE (2022), aproximadamente 25% da população capixaba 

vivia com renda domiciliar per capita inferior a meio salário-mínimo, enquanto 1,7% 

encontrava-se em extrema pobreza (renda inferior a R$ 105 mensais por pessoa). 

Apesar da ausência de dados municipais atualizados, é possível inferir que Cachoeiro 

de Itapemirim apresenta índices próximos à média estadual. 

A identificação e o acompanhamento das famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza são fundamentais para o planejamento e execução das ações do Plano 

Municipal de Assistência Social (PMAS), assegurando que os serviços, programas e 

benefícios socioassistenciais sejam direcionados àqueles que mais necessitam. 
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Gráfico 8 - Situação das famílias cadastradas (junho/2025) 

Fonte: Vigilância Socioassistencial/Semdes (2025) 

Gráfico 9 – Estimativa de pobreza 

Fonte: Vigilância Socioassistencial/Semdes (2025) 
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Gráfico 10 – Evolução da extrema pobreza em Cachoeiro de Itapemirim/ES (2015-

2025)

Fonte: Vigilância Socioassistencial/Semdes (2025) 

Segundo o Instituto Jones dos Santos Neves, em 2024, Cachoeiro de Itapemirim 

ocupava o 11º lugar dentro das menores estimativas de pobreza, com 21,2%, no 

Estado do Espírito Santo. 

Neste sentido, o percentual de pobreza refere-se ao número de pobres no Cadastro 

Único em relação às pessoas cadastradas; já a estimativa de pobreza considera toda 

a população. Vale ressaltar que tais dados não captam os efeitos das políticas de 

transferência de renda.  

Em junho de 2025, o Cadastro Único em Cachoeiro de Itapemirim possuía um total de 

32.132 famílias cadastradas, sendo 2.543 famílias pobres (per capita de R$ 109,00 a 

R$ 218,00) e 8.543 famílias classificadas como extrema pobreza (per capita de até 

R$ 109,00). Necessário se faz o mapeamento dessas famílias no intuito de agir 

incisivamente sobre as questões sociais que permeiam suas vivências de maneira a 

definir estratégias para a superação das condições de extrema pobreza e pobreza, no 

que diz respeito ao acesso aos benefícios, serviços, programas e projetos. 
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5.6 TRANSPORTE E MOBILIDADE EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

O município de Cachoeiro de Itapemirim dispõe de um sistema diversificado de 

modais de transporte, que garante a mobilidade urbana e a integração regional, 

contribuindo para o acesso da população aos serviços públicos, atividades 

econômicas e equipamentos sociais. 

5.6.1 Transporte coletivo urbano 

O transporte público urbano é operado pelo Consórcio de Mobilidade Urbana Novo 

Trans, formado pelas empresas Viação Flecha Branca, Viação Santa Luzia, Viação 

Real e Viação Costa Sul. 

O consórcio atua sob concessão municipal e atende a todos os distritos, com linhas 

que interligam a sede e as principais comunidades rurais, garantindo o deslocamento 

de trabalhadores, estudantes e usuários dos serviços socioassistenciais. As áreas de 

cobertura são assim distribuídas: 

● Viação Flecha Branca: atende a região central e o Distrito Sede, além das

comunidades de Gruta, Estação Cobiça (Vargem Grande de Soturno), Monte

Líbano (Gironda/Itaoca) e Olho d’Água (Coutinho).

● Viação Santa Luzia: responsável pelas linhas que atendem aos distritos de

Itaoca e São Vicente, além da comunidade de São Miguel (Conduru).

● Viação Real: atua nas linhas que conectam os distritos de Burarama, Conduru

e Pacotuba, incluindo comunidades rurais como Alegria São José,

Jaboticabeira, Boa Conserva e Campos Elíseos.

● Viação Costa Sul: cobre os distritos de Córrego dos Monos, Gironda e Vargem

Grande de Soturno.

O sistema opera sob modelo integrado, com frota adaptada para acessibilidade e 

monitoramento eletrônico de horários, promovendo melhorias na eficiência do 

transporte coletivo e no atendimento à população. 

5.6.2 Transporte rodoviário 

O acesso rodoviário a Cachoeiro de Itapemirim é garantido por um conjunto 

estratégico de vias estaduais e federais: BR-101, ES-482, ES-393, ES-489 e ES-166, 
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que asseguram conexões diretas com os municípios da região sul do Espírito Santo, 

além de ligação com o Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

A cidade é considerada um polo logístico regional, com intensa movimentação de 

cargas, especialmente dos setores de rochas ornamentais, móveis e produtos 

agrícolas. 

5.6.3 Transporte aéreo 

Cachoeiro de Itapemirim conta com o Aeroporto Municipal Raimundo de Andrade, 

localizado a cerca de 5 km do centro urbano. O equipamento atende voos de pequeno 

porte e aviação geral, sendo utilizado para aeronaves executivas, aeromédicas, de 

instrução e transporte de cargas leves. 

Embora atualmente não existam voos comerciais regulares, o aeroporto encontra-se 

em processo de modernização e ampliação, com investimentos estaduais estimados 

em R$ 76,5 milhões, contemplando a readequação da pista, implantação de novos 

equipamentos de navegação aérea, construção de um terminal de passageiros e 

ampliação do pátio de aeronaves. 

 As melhorias previstas permitirão, a partir de 2026, a retomada de operações 

comerciais regulares, fortalecendo a integração regional e impulsionando o 

desenvolvimento econômico e turístico do município. 

5.6.4 Transporte ferroviário 

O território de Cachoeiro de Itapemirim é atravessado pela antiga Linha do Litoral, 

pertencente à extinta Estrada de Ferro Leopoldina, que historicamente conectava o 

município às capitais Vitória (ES) e Rio de Janeiro (RJ). O transporte ferroviário de 

passageiros foi desativado na década de 1980, mantendo-se apenas o transporte 

ferroviário de cargas. 

Na década de 1990, os trilhos foram removidos da área central após a implantação 

de um novo traçado fora do perímetro urbano. Com a privatização da Rede Ferroviária 

Federal a malha foi concedida à Ferrovia Centro-Atlântica, que atualmente responde 

pelo transporte de cargas industriais, minerais e de rochas ornamentais. 

A concessão inclui também um pequeno trecho remanescente do Ramal Sul do 

Espírito Santo, ligando o bairro Morro Grande ao distrito de Coutinho. 
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5.7 SANEAMENTO BÁSICO 

Em Cachoeiro de Itapemirim (ES), 93,97% da população recebe água potável por 

Rede Geral de Distribuição, segundo dados do Instituto Água e Saneamento, e 182 

habitantes não possuem água encanada em seus domicílios, precisando de outros 

recursos para prover seu abastecimento (CENSO, 2022).  

De acordo com dados do Instituto Água e Saneamento, 100% da população do 

município é atendida com serviços de esgotamento sanitário, superando 

significativamente as médias estadual (59,5%) e nacional (55,5%). Além disso, 

95,31% dos moradores contam com coleta de resíduos domiciliares, incluindo a coleta 

seletiva de resíduos sólidos. No entanto, apenas 0,15% do total de resíduos coletados 

no município é efetivamente recuperado. 

Apesar da ampla cobertura, ainda há uma parcela de 8.305 habitantes cujo lixo não é 

recolhido. 

Em relação à drenagem de águas pluviais, 54,75% da população é atendida, índice 

superior à média estadual (34,75%) e nacional (26,8%). Cerca de 1,9% dos domicílios 

estão localizados em áreas sujeitas a inundações. O município conta com 

mapeamento das áreas de risco e sistemas de alerta para eventos hidrológicos. 

Conforme dados da Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento 

(AESBE), no ano de 2017, o município de Cachoeiro de Itapemirim realizou a coleta 

de 98,06% do esgoto produzido, dos quais 98,15% foram submetidos ao devido 

tratamento. Tal volume corresponde a aproximadamente 21 milhões de litros de 

esgoto tratados diariamente, contribuindo significativamente para a mitigação da 

poluição do Rio Itapemirim e dos córregos adjacentes. 

No contexto nacional, mais de 100 milhões de pessoas ainda não dispõem desse 

serviço essencial. Com uma população aproximada de 212 mil habitantes, Cachoeiro 

de Itapemirim figura entre as poucas cidades brasileiras que lograram êxito na 

superação e resolução desse desafio (AESBE, 2017). 

5.8 TRABALHO E RENDA 

Os dados e informações sobre trabalho e renda no município são fundamentais para 
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orientar a formulação e a implementação da política de assistência social, subsidiando 

o planejamento de ações em curto, médio e longo prazos. O acompanhamento dessas

informações permite identificar demandas emergentes, monitorar tendências de 

vulnerabilidade e ajustar programas e serviços voltados à promoção da inclusão social 

e econômica. A escassez de oportunidades de emprego e de geração de renda está 

diretamente relacionada ao aumento das situações de risco e vulnerabilidade social, 

podendo comprometer a garantia de direitos de indivíduos e famílias, bem como 

impactar o acesso a serviços essenciais, educação, saúde e habitação. 

De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 

2022, o salário médio mensal dos trabalhadores formais no município correspondia a 

2,1 salários-mínimos, posicionando-o na 9ª colocação entre os 78 municípios do 

Estado. No mesmo período, o total de pessoas empregadas em trabalhos formais foi 

de 61.797, ocupando a 5ª posição no ranking estadual. Esses indicadores revelam 

que, embora o município apresente um desempenho relativo positivo em comparação 

com outras localidades do Estado, persistem desafios significativos relacionados à 

desigualdade de renda, à informalidade no mercado de trabalho e à necessidade de 

ampliar programas de qualificação profissional, incentivo ao empreendedorismo e 

promoção da economia local. 

A análise sistemática desses dados permite que a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social identifique grupos populacionais mais vulneráveis, estruture 

políticas de transferência de renda, articule parcerias com órgãos públicos e privados 

e fortaleça iniciativas voltadas à geração de emprego e renda, contribuindo para a 

redução das desigualdades sociais e para a efetivação de direitos no município. 

A partir de dados do Sebrae, em junho de 2025, foram registradas 29.974 empresas 

ativas no município, estando as mesmas divididas da seguinte forma: 

Microempreendedores Individuais: 51,5% (15.449); Microempresas: 33,2% (9.951); 

Empresas de Pequeno Porte: 7,13% (2.136); outros formatos empresariais: 8,13% 

(2.438). 

De acordo com a Relação Anual de Informações Sociais, em 2024, a cidade de 

Cachoeiro de Itapemirim registrou 47.288 empregados formais, número que 

representa uma queda de 11,6% em relação ao ano anterior. A remuneração média 
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dos trabalhadores foi de R$ 2.604,63. Já o número de estabelecimentos cadastrados 

chegou a 11.370, indicando um crescimento de 9,51%, no mesmo período. Em 

relação ao perfil da força de trabalho, 39,7% eram mulheres, com remuneração média 

de R$ 2.402,37, enquanto 60,3% eram homens, cuja média salarial foi de R$ 2.737,83. 

Figura 3 - Informações sobre trabalho e rendimento

Fonte: IBGE (2022) 

De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), de 

fevereiro de 2024 a janeiro de 2025 Cachoeiro teve um saldo de estoque de 1.160. 

Cabe ressaltar que o valor do estoque em determinado mês ou ano mostra o tamanho 

da força de trabalho formal no país e revela se o número de trabalhadores está 

subindo ou caindo. 
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Figura 4 - Painel de informações da RAIS 

Fonte: RAIS (2025) 

O painel da RAIS para Cachoeiro de Itapemirim (ES) mostra crescimento contínuo dos 

vínculos formais entre 2022 e 2024, passando de 44,7 mil para 47,3 mil vínculos 

(+5,7%), quase todos sob regime celetista. O número de estabelecimentos com 

vínculos também aumentou levemente (de 5,9 mil para 6,1 mil), enquanto a 

remuneração real média em 2024 ficou em torno de R$ 3.073,20. O vínculo estatutário 

é praticamente irrelevante, com apenas 1 caso no período. 

O dado mais expressivo é o avanço dos estabelecimentos sem vínculos, que mais 

que dobrou em dois anos (de 2,3 mil para 5,3 mil). Isso sugere forte expansão de 

pequenos negócios, especialmente MEIs ou empresas que permanecem formalmente 

ativas sem contratar empregados. Assim, o município apresenta uma dinâmica de 

formalização do trabalho moderada em termos de vínculos celetistas, mas 

acompanhada por um forte movimento empreendedor sem geração imediata de 

empregos formais. 

De acordo com a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), em 2024 a cidade de 

Cachoeiro de Itapemirim registrou 47.288 empregados, o que representa uma queda 

de 11,6% em comparação ao ano anterior. A remuneração média dos trabalhadores 
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foi de R$ 2.604,63, enquanto o número de estabelecimentos cadastrados chegou a 

11.370, correspondendo a um crescimento de 9,51%. Os setores que mais 

concentraram empregos foram: Fabricação de Produtos de Minerais não Metálicos 

(8.066 vínculos), Comércio Varejista (7.741 vínculos) e Atividades de Atenção à 

Saúde Humana (5.642 vínculos). 

Em relação ao perfil dos trabalhadores, 39,7% eram mulheres, com remuneração 

média de R$ 2.402,37, e 60,3% eram homens, com média de R$ 2.737,83. Segundo 

dados da Receita Federal do Brasil (RFB), até 2025 os estabelecimentos ativos na 

cidade estavam distribuídos da seguinte forma: 51,5% de Microempreendedores 

Individuais (15.449), 33,2% de Microempresas (9.951), 7,13% de Empresas de 

Pequeno Porte (2.136) e 8,13% em outras categorias (2.438).  

5.9 CULTURA 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Cachoeiro de Itapemirim desenvolve 

ações destinadas à preservação, valorização e difusão das diversas manifestações 

culturais locais, reconhecendo a cultura como um direito fundamental e um 

instrumento essencial para a inclusão social (PMCI,2025). 

Entre os mecanismos de incentivo à cultura está a Lei Rubem Braga, que possibilita 

a realização anual de projetos culturais por meio de edital público. Assim como, a Lei 

Mestre João Inácio, que reconhece e apoia mestres da cultura popular, reforçando o 

compromisso com a preservação das tradições locais e o fortalecimento da identidade 

cultural do município. 

Dentre os eventos de maior relevância está a Bienal Rubem Braga, realizada a cada 

dois anos, tendo a sua 9º edição ocorrida em outubro de 2024. A Bienal reúne atrações 

culturais de alcance nacional, feira de livros e exposições diversas, promovendo 

acesso gratuito à literatura, à arte e à cultura, com participação expressiva da 

população local e visitantes. 

Ao longo do ano, diversas ações culturais são realizadas com o apoio da Secretaria 

de Cultura, promovendo inclusão, fortalecimento de vínculos comunitários e acesso 

ao patrimônio imaterial do município. Dentre elas, destacam-se: Encontro Regional de 
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Folia de Reis; Aniversário do Rei; Semana do Rei; Festival de Artes Cênicas de 

Cachoeiro de Itapemirim; Semana da Criança e Natal Luz (PMCI,2025). 

A Secretaria também apoia festividades tradicionais da cultura popular, com 

atividades que fortalecem vínculos comunitários e valorizam a diversidade cultural das 

comunidades locais. Essas ações culturais são estratégicas para ampliar o acesso à 

cultura, promover a inclusão social e fortalecer o protagonismo da população e 

comunidades, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, plural e 

democrática. 

5.10 EDUCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação (SEME) é responsável por gerir, organizar e 

manter o sistema municipal de ensino, em articulação com os sistemas educacionais 

do Estado e da União. No cumprimento de sua função constitucional, administra 89 

escolas municipais de educação básica, que abrangem a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental, distribuídas tanto na área urbana quanto na zona rural do município. 

A Secretaria Municipal de Educação desempenha papel estratégico na formulação, 

implementação e monitoramento das políticas públicas educacionais no âmbito do 

município, tendo como diretriz central a democratização do acesso e a permanência 

com qualidade na educação básica. Suas atribuições englobam a coordenação da 

gestão pedagógica das unidades escolares, a promoção de ações voltadas ao 

desenvolvimento profissional contínuo dos servidores da rede municipal de ensino e 

o investimento sistemático em infraestrutura, assegurando condições adequadas de

funcionamento, acessibilidade e segurança nos espaços educativos. 

Além disso, a SEME atua na consolidação de práticas de gestão participativa e no 

fortalecimento dos processos de ensino e aprendizagem, buscando garantir que as 

políticas educacionais estejam alinhadas aos princípios da equidade, inclusão e 

qualidade social da educação. Tais ações visam reduzir desigualdades e promover o 

pleno desenvolvimento dos estudantes, em consonância com as metas do Plano 

Municipal de Educação e com as diretrizes do Sistema Nacional de Educação. 
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De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2022), a taxa 

de alfabetização em Cachoeiro de Itapemirim alcança 95,74%, indicador que reflete 

avanços significativos no campo educacional, embora ainda exija esforços contínuos 

para a universalização do letramento e o aprimoramento das práticas pedagógicas. 

No que se refere à estrutura da rede municipal de ensino, o município conta, conforme 

o Censo Escolar de 2024, com um total de 84 unidades escolares, distribuídas entre

a educação infantil e o ensino fundamental, abrangendo tanto a zona urbana quanto 

a rural. Essa rede constitui o principal instrumento de efetivação do direito à educação 

e do fortalecimento das políticas públicas voltadas à formação cidadã e ao 

desenvolvimento humano sustentável. 

Gráfico 11 - Distribuição de matrículas por etapa de ensino (zona urbana X zona 
rural) - 2024 

Fonte: SEME (2025) 

Com base nos dados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB 

(2025), o município de Cachoeiro segue em linha crescente desde 2015, mas, em 

2023, obteve taxa de 5.9, estando abaixo do Estado com 6.3 e a nível nacional com 

6.0.  
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Tabela 6 - Matrículas por rede de ensino – Cachoeiro de Itapemirim (ES) 

ANO REDE MUNICIPAL REDE ESTADUAL REDE PRIVADA TOTAL 

2023 34.205 10.512 3.890 48.607 

2024 34.590 10.800 4.020 49.410 

Fonte: INEP (2025). Os números apresentados são aproximados e podem variar ligeiramente devido 
a ajustes nos dados finais divulgados pelo INEP. 

Análise da evolução: 

● Rede municipal: Houve um aumento de aproximadamente 1,1% nas matrículas

entre 2023 e 2024, refletindo a continuidade da expansão da oferta de vagas

na educação básica municipal.

● Rede estadual: A rede estadual registrou um crescimento de cerca de 2,7% no

mesmo período, indicando uma leve ampliação na procura por vagas no ensino

estadual.

● Rede privada: Observou-se um aumento de aproximadamente 3,3% nas

matrículas na rede privada, sugerindo uma recuperação ou expansão da

educação particular após os impactos da pandemia

5.11 SAÚDE 

A saúde é um direito fundamental que abrange ações e serviços para promoção, 

proteção e recuperação da saúde da população, contemplando desde a atenção 

básica até os serviços especializados.  

Em Cachoeiro de Itapemirim, a Estratégia Saúde da Família (ESF) é o principal 

modelo de atenção primária, responsável pelo acompanhamento contínuo das 

famílias por meio de equipes multidisciplinares que realizam visitas domiciliares, 

ações de prevenção e promoção da saúde. A ESF contribui para a melhoria da 

qualidade de vida e para a redução da demanda por serviços hospitalares, atuando 

de forma integrada com outras políticas públicas, visando, dentre outras coisas, ao 

enfrentamento das desigualdades sociais. 
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Gráfico 12 – Cobertura da atenção primária à saúde 

Fonte: Ministério da Saúde - e-Gestor (2021 - 2024). 

O gráfico mostra que a cobertura da atenção primária à saúde em Cachoeiro de 

Itapemirim tem crescido de forma constante entre 2021 e 2024, alcançando 99,58%, 

em 2024, superando tanto a média do Espírito Santo quanto a do Brasil. Esse avanço 

indica um fortalecimento significativo dos serviços básicos de saúde no município, o 

que contribui para uma melhor prevenção e acompanhamento da população local. 

Apesar dos avanços observados na ampliação dos serviços de atenção primária, 

ainda é necessária uma articulação mais efetiva entre os setores de saúde e 

assistência social. Segundo Santos (2021, p. 13), “[...] a integração entre essas 

políticas é fundamental para enfrentar os determinantes sociais da saúde, como 

condições habitacionais, saneamento básico e vulnerabilidade econômica, garantindo 

maior equidade e eficácia nas ações públicas”. Dessa forma, a cooperação 

intersetorial torna-se imprescindível para a promoção do bem-estar integral da 

população. 
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6 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Partindo do pressuposto de que os sujeitos devem ser compreendidos de forma 

integral e que outras políticas influenciam diretamente a Assistência Social, destaca-

se a relevância da articulação intersetorial para promover qualidade de vida.  

Nesse sentido, este Plano apresenta indicadores específicos da política de 

Assistência Social, fundamentais para analisar a realidade local e subsidiar 

estratégias de planejamento e intervenção. Para tanto, a fonte de dados foi o Sistema 

Captar operacionalizado no município, tanto para a sistematização de dados quanto 

para a interpretação de resultados.  

Assim, foram consideradas as informações referentes ao atendimento ao público, aos 

perfis socioeconômicos das famílias e indivíduos, bem como os registros de situações 

de violência e uso de substâncias psicoativas. Além disso, o levantamento contemplou 

o monitoramento dos benefícios concedidos, o acompanhamento de 

condicionalidades e outras ocorrências relevantes. Para essa análise, foram utilizados 

dados referentes aos anos de 2024 e 2025. 

Dentre o público atendido pela Assistência Social no município, destaca-se que a 

busca maior pelos atendimentos está atrelada à procura por serviços e benefícios 

socioassistenciais. Em segundo lugar, tanto no ano de 2024 quanto no ano de 2025, 

o atendimento ao público em situação de rua tem notoriedade, com 4.875

atendimentos de janeiro a setembro de 2025. 

Destaca-se também o atendimento ao público em situação de insegurança alimentar 

e nutricional, que registrou 7.302 atendimentos em 2024 e, de janeiro a agosto de 

2025, contabilizou 3.574 atendimentos. No mesmo período de 2025, foram 

concedidas 5.404 cestas de alimentos, contemplando tanto as de caráter emergencial 

quanto as de atendimento continuado, demonstrando o compromisso do município 

com a garantia do direito à alimentação adequada.  

No que se refere aos acompanhamentos sistemáticos realizados em 2025, observa-

se que a maior parte está vinculada ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF), seguido pelos Serviços de Acolhimento Institucional, Proteção e 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), Proteção Social Especial 
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(SPSE), Acolhimento em Família Acolhedora (SAAF) e, por fim, pelo 

acompanhamento de pessoas em situação de rua. 

Gráfico 13 - Atendimento por serviço

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 

Observa-se que, embora a população em situação de rua constitua um segmento 

prioritário no escopo dos atendimentos ofertados pela rede socioassistencial, seu 

acompanhamento sistemático configura-se como um desafio persistente para a 

gestão e para os serviços de média complexidade. Tal complexidade decorre, 

sobretudo, da baixa adesão ao Plano de Acompanhamento Individual (PAI), 

instrumento técnico-operativo essencial para a organização das ações ofertadas, para 

o monitoramento de resultados e para a construção de trajetórias de superação das

vulnerabilidades sociais identificadas. A irregularidade na utilização dos serviços, a 

alta rotatividade territorial, os agravos relacionados à saúde mental, o uso abusivo de 

substâncias psicoativas, bem como a fragilidade ou inexistência de vínculos familiares 

e comunitários, impactam diretamente a permanência e o engajamento dos usuários 

nas ações planejadas. Tais fatores demandam estratégias intersetoriais qualificadas, 

abordagem territorial contínua, metodologias de busca ativa e estabelecimento 
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progressivo de vínculos, de modo a favorecer a adesão e possibilitar a efetivação dos 

objetivos pactuados no âmbito da Proteção Social Especial. 

No que se refere aos usuários atendidos em decorrência de violações de direitos, o 

gráfico apresentado a seguir evidencia o perfil econômico desse público com base 

nos registros sistematizados pela Vigilância Socioassistencial para o ano de 2024. A 

análise dessa dimensão é fundamental para identificar padrões de desproteção 

associados à insuficiência de renda, inserção precária no mundo do trabalho, acesso 

limitado a benefícios socioassistenciais e exposição a riscos sociais. Tais informações 

subsidiam o planejamento técnico, a tomada de decisão baseada em evidências e a 

articulação com demais políticas públicas, permitindo a qualificação das respostas 

socioassistenciais, a prevenção de reincidências e a promoção de trajetórias de 

proteção integral, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social 

e pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Gráfico 14 - Atendimentos por renda per capta 

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 

De acordo com dados do sistema Captar, verifica-se que a maior parte dos usuários 

que teve seus direitos violados, em 2024, possuía renda per capita reduzida, padrão 

que se manteve até agosto de 2025, período em que 260 atendimentos envolveram 

famílias com renda per capita inferior a um salário-mínimo (CAPTAR, 2025). Segundo 

Luzia e Liporoni (2023), tais situações de violência decorrem de direitos sociais 
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ameaçados ou violados, seja por falha do Estado, seja por parte da família, 

demandando assim, acompanhamento pela rede da Proteção Social Especial. Neste 

contexto, a falta de acesso a bens e serviços públicos reflete em riscos sociais 

causados aos sujeitos de uma sociedade, e estes, não devem ser responsabilizados 

pela situação de violação em que se encontram, considerando as fragilidades da rede 

de garantia de direitos (LUZIA; LIPORONI, 2023).  

Complementarmente, a maior parte das pessoas atendidas em 2024 com registro de 

situações de violência apresenta baixo nível de escolaridade, evidenciando a 

correlação entre vulnerabilidades educacionais e a incidência de violações de direitos. 

Esse dado reforça a compreensão de que a baixa escolarização constitui um fator que 

potencializa a condição de vulnerabilidade social, limitando o acesso a oportunidades 

de trabalho formal, à informação e ao exercício pleno da cidadania. Tal cenário 

demanda ações integradas entre as políticas públicas de assistência social, educação 

e trabalho e renda, de modo a ampliar o acesso à qualificação, fortalecer a autonomia 

das famílias e prevenir a reincidência de situações de violência. Nesse sentido, os 

serviços socioassistenciais devem atuar não apenas na proteção imediata das 

vítimas, mas também na promoção de estratégias de superação das desigualdades 

estruturais que atravessam o território e impactam diretamente a população com 

menor escolaridade. 

Gráfico 15 - Nível de escolaridade das pessoas atendidas com registro de violência 

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 
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Em um mapeamento dos bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim com maior 

índice de casos atendidos com ocorrência de violência, o bairro Zumbi em 2024 

ocupou o primeiro lugar no ranking com o atendimento de 38 (trinta e oito) casos, 

seguindo do bairro Gilson Carone com 21 (vinte e um) e São Luiz Gonzaga 20 (vinte) 

casos. Os bairros com maior índice de casos de violência até agosto de 2025 foram 

Zumbi e Gilson Carone 

Gráfico 16 - Bairros com maior índice de violência (até 08/2025) 

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 

Entre os tipos de violência registrados, a maior parte dos casos refere-se à violência 

doméstica e intrafamiliar, com 183 ocorrências, seguida de 95 casos de abuso e 

exploração sexual e, em terceiro lugar, 59 casos de violência física. 

No que se refere ao gênero, 83,36% dos casos de violência, em 2025, tiveram como 

vítimas as mulheres, enquanto homens representaram 16,64% dos casos (CAPTAR, 

2025). Até setembro de 2025, essa discrepância se manteve, com 82,42% de 

mulheres e 17,58% de homens vítimas. 
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Gráfico 17 - Violência por sexo (até 08/2025)

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 

Dessa forma, os dados apontam para fragilidades sociais e econômicas complexas, 

resultantes de processos históricos e estruturais que perpetuam desigualdades no 

território. Essas vulnerabilidades demandam respostas intersetoriais planejadas em 

curto, médio e longo prazos, com monitoramento contínuo e análise crítica dos 

indicadores socioassistenciais, de modo a orientar intervenções mais precisas e 

contextualizadas às realidades locais. 

Sob a ótica da interseccionalidade, compreende-se que as situações de 

vulnerabilidade e violação de direitos não se distribuem de maneira uniforme, mas se 

intensificam quando se cruzam fatores como gênero, raça, etnia, deficiência, idade, 

orientação sexual e classe social. Esses marcadores sociais da diferença operam de 

forma combinada, ampliando as barreiras de acesso a direitos e a oportunidades, e 

exigem que as políticas públicas de assistência social incorporem uma leitura 

multidimensional e interdependente das desigualdades. 

Nesse sentido, torna-se fundamental que as ações da rede socioassistencial 

transcendam respostas imediatas e emergenciais, orientando-se também pela 
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prevenção e pela transformação das condições estruturais que produzem a exclusão 

social. A atuação integrada entre os serviços e as demais políticas públicas — como 

saúde, educação, habitação, igualdade racial e de gênero — é essencial para 

fortalecer vínculos comunitários, promover a autonomia dos sujeitos e garantir que as 

respostas institucionais sejam sensíveis às diferenças e comprometidas com a 

equidade. 

Considerando as vulnerabilidades identificadas no atendimento aos usuários, a gestão 

do Sistema Único de Assistência Social no município estrutura o planejamento e a 

execução de estratégias por meio de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, articulando ações de curto, médio e longo prazos entre a rede 

socioassistencial e as demais políticas públicas. As situações de risco, vulnerabilidade 

social e violação de direitos exigem intervenções especializadas, contemplando 

medidas de prevenção, promoção e proteção social. 

O enfrentamento das vulnerabilidades requer integração entre as políticas públicas 

setoriais, especialmente nas áreas de saúde, educação, segurança pública e 

habitação, a fim de assegurar respostas articuladas e efetivas às demandas 

apresentadas pelos indivíduos, famílias e territórios. Dessa forma, a gestão municipal 

da assistência social estabelece como prioridade a consolidação de estratégias 

intersetoriais que potencializem a efetividade das ações e qualifiquem o atendimento 

prestado. 

Nesse contexto, o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e o Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) devem consolidar-se como 

referências territoriais de proteção social, ofertando acolhimento, escuta qualificada e 

acompanhamento familiar, de modo a fortalecer vínculos, prevenir agravamentos e 

promover o desenvolvimento de capacidades e potencialidades das famílias 

atendidas. 

A gestão do SUAS em Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, vem implementando medidas de aprimoramento da gestão 

e da oferta dos serviços socioassistenciais, com ênfase no fortalecimento das equipes 

de referência, na ampliação da presença territorial dos equipamentos públicos e na 
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consolidação do reconhecimento da política de assistência social como instrumento 

efetivo de garantia de direitos e promoção da proteção social no município. 

Em Cachoeiro de Itapemirim, a rede socioassistencial é formada por equipamentos 

públicos e privados sem fins lucrativos, que executam as ações da política pública de 

assistência social nos territórios, garantindo proteção, apoio e inclusão às famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade. Essa rede é composta por serviços, 

programas, projetos e benefícios, executados diretamente pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e por meio de parcerias com Organizações da Sociedade 

Civil (OSCs), devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência 

Social e referenciadas aos equipamentos públicos correspondentes. 

Entre os principais componentes da rede, destacam-se: 

● Centros de Referência de Assistência Social: atuam na proteção social básica,

funcionando como porta de entrada do SUAS nos territórios, oferecendo

acompanhamento sociofamiliar, atividades de convivência, fortalecimento de

vínculos, orientação e encaminhamento para programas e serviços.

● Centro de Referência Especializado de Assistência Social: oferece

atendimento especializado a indivíduos e famílias em situação de risco,

violência ou violação de direitos, promovendo acompanhamento psicossocial,

medidas socioeducativas e serviços de enfrentamento à violência.

● Centro POP “Espaço Vida”: atende a população em situação de rua, realizando

abordagens sociais, acolhimento, encaminhamentos e promovendo acesso a

direitos básicos.

● Unidades de Acolhimento Institucional e República para jovens: proporcionam

proteção integral, acompanhamento pedagógico, socioassistencial e

psicossocial para crianças, adolescentes, jovens, adultos e famílias em

situação de vulnerabilidade, incluindo acolhimento temporário e transição para

a vida independente.

● Central de Cadastro Único e Benefícios: realiza a gestão do Cadastro Único,

possibilitando o acesso a programas de transferência de renda federais e

municipais, além da concessão de benefícios eventuais.
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● Parcerias com OSCs: alguns serviços de acolhimento e atendimento

especializado são ofertados por organizações da sociedade civil, por meio de

termos de colaboração ou fomento, ampliando a cobertura e a qualificação da

rede.

Os serviços, programas, projetos e benefícios da rede socioassistencial são 

desenvolvidos de forma integrada, articulando a proteção social básica e especial, 

contemplando ações de média e alta complexidade. Essa organização garante 

atendimento contínuo, fortalecimento de vínculos, promoção da inclusão social e 

proteção integral dos usuários. 

A rede socioassistencial pública e privada de Cachoeiro de Itapemirim, composta por 

equipamentos públicos e entidades parceiras, configura um sistema integrado capaz 

de atender às demandas socioassistenciais, promovendo a cidadania, o bem-estar 

social e a proteção dos direitos da população. 

Sendo assim, compõem a rede socioassistencial da Semdes, 19 equipamentos, 

sendo estes: 

➢ Execução direta:

• 9 CRAS

• 1 Central de Benefícios – Cadastro Único, Benefícios e Transferência de Renda

• 1 CREAS

• 1 Centro Pop

• 1 unidade de acolhimento institucional para crianças (Aprisco Rei Davi)

• 1 unidade de acolhimento institucional para adolescentes (Recanto da Criança)

• 1 serviço de acolhimento em república para jovens egressos dos serviços de

acolhimento

• 1 unidade de acolhimento para adultos e famílias (SAAF)

➢ Execução indireta (repasse regular de recursos)

• 3 unidades de acolhimento para idosos (Lar João XXIII, Lar Nina Arueira e Lar

Adelson Rebello Moreira)
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• 1 unidade de acolhimento (Casa de Passagem Cáritas Diocesana)

• 1 Instituição de atendimento para pessoas com deficiência (Apae)

6.1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

No âmbito da gestão do Sistema Único de Assistência Social em Cachoeiro de 

Itapemirim, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social organiza suas ações 

de acordo com a estrutura de Proteção Social Básica e Especial, buscando garantir a 

oferta qualificada, descentralizada e territorializada dos serviços, programas, projetos 

e benefícios socioassistenciais.  

A Proteção Social Básica tem como objetivo prevenir situações de vulnerabilidade e 

risco social por meio do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

promovendo o acesso a direitos e o desenvolvimento de capacidades e 

potencialidades das famílias e indivíduos. Já a Proteção Social Especial destina-se ao 

atendimento de famílias e indivíduos que vivenciam situações de violação de direitos, 

exigindo acompanhamento especializado e ações articuladas voltadas à superação 

dessas condições e à reconstrução de vínculos. A estrutura administrativa da política 

é composta por gerências e coordenações responsáveis pela execução, 

monitoramento e avaliação das ações, assegurando a articulação entre os níveis de 

gestão, a padronização dos processos de trabalho e o fortalecimento da rede 

socioassistencial municipal. 

A Gerência de Proteção Social Básica (GPSB) é responsável pelo acompanhamento 

das ações socioassistenciais preventivas e protetivas dos serviços e programas, bem 

como realizar todo e qualquer assessoramento para o aprimoramento da oferta das 

ações aos Coordenadores e Técnicos. Essas ações têm por finalidade atender a 

população que vive em situação de fragilidade decorrente da pobreza, ausência de 

renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos e/ou fragilização de vínculos 

afetivos por: discriminações etárias, étnicas, religiosa, gênero, identidade de gênero 

ou por deficiências, entre outras. 

As ações são realizadas por meio da oferta de programas, projetos, serviços e 

benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, por meio do 
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desenvolvimento de potencialidades e aquisições do fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários. Essas ações devem priorizar a promoção de convivência e 

socialização de famílias e indivíduos, bem como a integração no mundo do trabalho. 

A referida Gerência é responsável por assessorar e colaborar com a prestação dos 

atendimentos à população de forma eficiente, principalmente, por meio do Centro de 

Referência de Assistência Social, uma unidade pública estatal de base territorial, 

localizado nas áreas de abrangência do município, e atende um total de mais de 5.000 

famílias/ano. Executa serviços de proteção social básica, organiza e coordena a rede 

de serviços socioassistenciais locais da política de assistência social. 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) atua como unidade pública 

estatal de base territorial responsável pela organização e oferta de serviços da 

Proteção Social Básica, atuando com famílias e indivíduos em seu contexto 

comunitário e considerando as vulnerabilidades que incidem sobre cada território. Sua 

função central é promover a orientação, o fortalecimento de vínculos e o convívio 

sociofamiliar e comunitário, com foco na prevenção de situações de risco e na 

promoção dos direitos socioassistenciais (BRASIL, 2004). Nesse sentido, é 

responsável pela oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF), eixo estruturante da Proteção Social Básica, conforme disposto na Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009). A equipe técnica do CRAS 

deve prestar informações qualificadas e orientações à população da área de 

abrangência, assegurando o acesso a direitos e favorecendo a autonomia dos 

usuários. Além disso, cabe ao CRAS articular-se permanentemente com a rede local 

de proteção social — estatal e não estatal — para fortalecer a intersetorialidade e 

garantir encaminhamentos resolutivos, bem como manter ativo um sistema territorial 

de vigilância das vulnerabilidades e situações de exclusão social, por meio da 

produção, sistematização e divulgação de indicadores sociais (BRASIL, 2012). 

São considerados serviços de Proteção Social Básica aqueles que reconhecem a 

família como unidade central de referência e intervenção, buscando fortalecer seus 

vínculos internos e externos de solidariedade, promover o protagonismo de seus 

membros e ampliar o acesso a oportunidades sociais, econômicas e culturais 

(BRASIL, 2004). Tais serviços organizam-se no território para ofertar ações de 
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convivência, socialização e acolhida, priorizando famílias cujos vínculos não foram 

rompidos, mas que apresentam fragilidades decorrentes de situações de 

vulnerabilidade e risco social. Os serviços ofertados no CRAS também têm a função 

de articular-se com outras políticas públicas — como saúde, educação, habitação, 

cultura e segurança alimentar — de forma a compor respostas intersetoriais 

integradas. Dessa forma, o CRAS desenvolve ações comunitárias, acompanhamento 

familiar no âmbito do PAIF, orientações, encaminhamentos técnicos, apoio às famílias 

em situações de violação de direitos e atividades socioeducativas e culturais que 

visam ao fortalecimento de vínculos, à prevenção de agravos e à ampliação do acesso 

a oportunidades, conforme preconiza a Política Nacional de Assistência Social 

(BRASIL, 2004). 

De acordo com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, o CRAS é “[...] a principal porta de entrada para a assistência social, 

oferecendo serviços gratuitos às famílias em situação de vulnerabilidade social” 

(BRASIL, 2021, p. 1). Essa definição reforça o caráter estratégico do CRAS na 

consolidação da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), considerando sua responsabilidade pela acolhida, identificação de 

necessidades sociais, oferta de apoio e acompanhamento familiar, além da 

articulação com benefícios sociais como o Programa Bolsa Família e o Benefício de 

Prestação Continuada (BPC). O trabalho desenvolvido pelo CRAS se fundamenta nas 

diretrizes da PNAS, que incluem a universalidade de acesso, a equidade e a 

integralidade da atenção, articuladas à matricialidade sociofamiliar e ao território como 

referência de organização dos serviços (BRASIL, 2004). Desse modo, o CRAS se 

consolida como equipamento essencial para a promoção da cidadania, do 

fortalecimento das capacidades protetivas das famílias, da justiça social e da melhoria 

das condições de vida de indivíduos e coletividades em situação de vulnerabilidade. 
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 Figura 5 – CRAS de Cachoeiro de Itapemirim 

Fonte: SEMDURB / PMCI (2025). 
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Figura 6 – CRAS regionalização em Cachoeiro de Itapemirim 

FONTE: SEMDURB (2025) 

Atualmente, o município possui 09 (nove) CRAS, distribuídos na área central e nos 

distritos, os quais são: 

1 - CRAS AEROPORTO “ESTAÇÃO CIDADANIA” 

Bairros: Aeroporto; Rui Pinto Bandeira; Boa Vista; Marbrasa; Dr. Luiz Tinoco da 

Fonseca (BNH de Cima); Waldir Furtado Amorim (BNH de Baixo); Coramara; Central 

Parque, Córrego dos Monos, São Joaquim, Santa Fé. 

Endereço de localização: Av. Rui Pinto Bandeira, n°12 – Rui Pinto Bandeira 

CEP.: 29315-834 - Telefone/Ramal: (28) 3199-1175     

E-mail: semdes.crasaeroporto@cachoeiro.es.gov.br
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Responsável: Maria Lúcia Vieira Costa     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

2- CRAS ALTO INDEPENDÊNCIA “JOSÉ MÁRIO RIBEIRO”

Bairros: Alto Independência; Independência; Nossa Senhora Aparecida; Santa 

Helena; Ibitiquara; Ferroviários; Amaral; Arthur Costa e Silva; Bela Vista; Baiminas; 

Coronel Borges; São Luiz Gonzaga. Localidades: Gruta; Timbó. 

Endereço de localização: Rua Cléber França, s/nº, Alto Independência 

CEP.: 29307-340 - Telefone/Ramal: (28) 3199-1173     

E-mail: semdes.crasaltoindependencia@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Andressa Bacheti Tomé     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17 

3- CRAS ALTO UNIÃO

Bairros: Alto União; Monte Belo; Álvaro Tavares (União); Arariguaba; Nossa Senhora 

da Glória; Amarelo; Alto Amarelo; Sumaré; Gilberto Machado; Paraíso; São Geraldo. 

Distritos/ Localidades: Safra; Tijuca; São João da Lancha. 

Endereço de localização: Rua José Olímpio Gomes, 614 - 722 - Alto União. 

CEP: 29315-050 –  

Telefone/Ramal: (28) 3199-2007 

E-mail: semdes.crasuniao@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Gabriela Miranda Barbosa  

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

4- CRAS JARDIM ITAPEMIRIM “RENATO CÉSAR TARGA”

Bairros: Jardim Itapemirim; IBC; Jardim América; Alto Monte Cristo; Monte Cristo; Boa 

Esperança; São Lucas; Dr. Gilson Carone; Caiçara; Agostinho Simonato; Parque 
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Laranjeiras. Localidade: Santa Tereza 

Endereço de localização: Rua Aryo Sardemberg, 1 - Jardim Itapemirim. 

CEP: 29312-230   

Telefone/Ramal: (28) 3199-1175     

E-mail: semdes.crasjardim@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Valéria de Matos Abreu     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

5- CRAS VILLAGE DA LUZ “OBÁ RANGE - LUIZ ALBERTO DE SOUZA FREITAS”

Bairros: Village da Luz; Rubem Braga; Bom Pastor; Fé e Raça; Nossa Senhora de 

Fátima; Alto Novo Parque; Novo Parque; Aquidaban; Abelardo Machado; Santa 

Cecilia; Nossa Senhora da Penha; Ilha da Luz; Vila Rica; Teixeira Leite; Elpídio Volpini 

(Valão). 

Endereço de localização: Rua Das Garças, s/n – Bom Pastor. 

CEP: 29309-357  

Telefone/Ramal: (28) 3199-1104 / 4701     

E-mail: semdes.crasvillage@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Sabrina dos Santos Martinusso Mesina     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

6- CRAS ZUMBI - "ZUMBI DOS PALMARES"

Zumbi; Campo Leopoldina; São Francisco de Assis; Otton Marins; Basiléia; Estelita 

Coelho Marins; Nova Brasília; Recanto; Santo Antônio; Maria Ortiz; Guandu; Centro. 

Endereço de localização: Rua Maria Dolores Santana, 281-395 – Zumbi. 

CEP: 29302-360 - Telefone/Ramal: (28) 3199-2003     

E-mail: semdes.craszumbi@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Roany Moreira Pereira 
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Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

7- CRAS BURARAMA “INÊS FRANCISQUETO”

Distritos/ Localidades: Burarama; Pacotuba. 

Endereço de localização: Rodovia João Zago - Burarama 

CEP.: 29327-000     

Telefone/Ramal: -     

E-mail: semdes.crasburarama@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Camila Fassarella Simonato     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

8- CRAS ITAOCA

Distritos/ Localidades: Itaoca Pedra; Coutinho; São Vicente; Conduru. 

Endereço de localização: Rua Braz Vivacqua, s/n - Distrito de Itaoca Pedra 

Próximo à Praça de Itaoca 

CEP.: 29325-980     

Telefone/Ramal: (28) 3199-1176 

E-mail: semdes.crasitaoca@cachoeiro.es.gov.br

Responsável: Kátia de Oliveira Eduardo Poleto  

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

9- CRAS SOTURNO “BABISKI ZORZANELLI ”

Distritos/ Localidades: Soturno; Gironda; Sambra; Cobiça; Monte Libano. 

Endereço de localização: Rua Jácomo Silotti, s/nº, Vargem Grande de Soturno 

CEP.: 29321-990  

Telefone/Ramal: (28) 3199-2021/ 4722 
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Email: semdes.crassoturno@cachoeiro.es.gov.br     

Responsável: Neila Pinto de Backer Martins     

Horário de atendimento: De segunda a sexta-feira, de 8h às 17h 

6.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) 

O PAIF é um dos principais serviços da Proteção Social Básica do SUAS. Ele faz 

parte da política de Assistência Social no Brasil e é ofertado exclusivamente nos 

CRAS. A ideia central do PAIF é acompanhar famílias em situação de vulnerabilidade 

social, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, prevenindo a ruptura desses 

vínculos e garantindo acesso a direitos. 

Todos os munícipes deverão passar pelo atendimento técnico e ser inserido no PAIF 

e de acordo com a análise técnica será referenciado nos demais serviços, 

programas, projetos e benefícios deste nível de proteção. A análise técnica deve ser 

sempre executada por um profissional técnico de nível superior que compõe a equipe 

técnica do CRAS, vale ressaltar, que os técnicos de nível médio não devem, portanto, 

ser responsabilizados por nenhuma ação técnica do PAIF, a eles cabem auxiliar 

apenas na operacionalização das ações do serviço. O coordenador do CRAS 

também é responsável pela organização gerencial do trabalho social com famílias 

do PAIF, fundamental para a efetiva implementação do serviço. De acordo 

com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, o CRAS (2014, p. 88): 

Realiza ações com famílias que possuem pessoas que precisam de 
cuidado, com foco na troca de informações sobre questões relativas à 
primeira infância, a adolescência, à juventude, o envelhecimento e 
deficiências a fim de promover espaços para troca de experiências, 
expressão de dificuldades e reconhecimento de possibilidades. Tem por 
princípios norteadores a universalidade e gratuidade de atendimento, 
cabendo exclusivamente à esfera estatal sua implementação. Serviço 
ofertado necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social. 

O trabalho social com famílias do PAIF acontece por meio de ações, oficinas, 

palestras e orientações que convergem para atender determinado objetivo.  

Conforme o Manual de Orientações Técnicas sobre o PAIF (BRASIL, 2012), as ações 

do PAIF devem ser planejadas e avaliadas com a participação das famílias 

acompanhadas, das organizações e movimentos populares do território, visando o 
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aperfeiçoamento do Serviço, a partir de sua melhor adequação às necessidades 

locais, bem como o fortalecimento do protagonismo destas famílias, dos espaços de 

participação democrática e de instâncias de controle social. Sendo assim, o PAIF tem 

como objetivos de prevenir o rompimento de vínculos familiares e comunitários e 

outras situações de violação de direitos além de promover recursos para 

potencializar o protagonismo e autonomia das famílias por meio de: 

Escuta, acolhida, orientações e esclarecimentos, ações particularizadas, ações 

comunitárias, oficinas, encaminhamentos para a rede socioassistencial e demais 

serviços, visita domiciliar, consulta de benefício de transferência de renda (PBF); 

estudo de caso, promoção ao acesso à documentação pessoal, cadastramento 

socioeconômico, elaboração de relatórios e/ou prontuários, notificação da ocorrência 

de situações de vulnerabilidade e risco social e, busca ativa. 

A equipe do PAIF promove a identificação de habilidades e potencialidades das 

famílias e do território, assim, organizam e executam os atendimentos, com vistas a 

contribuir para o acesso das famílias aos seus direitos por meio do trabalho social 

continuado com as famílias.  

O Programa de Atenção Integral à Família é uma atribuição exclusiva do poder 

público e é desenvolvido necessariamente no Centro de Referência de   Assistência 

Social. A equipe do CRAS/PAIF deve executar este serviço articulando com a rede 

socioassistencial e demais políticas públicas. As famílias que estão em 

acompanhamento neste serviço vivenciam situação de risco e de vulnerabilidade 

social, decorrentes das diversas expressões da questão social, tais como: 

aporofobia, racismo, capacitismo, misoginia, etarismo, LGBTfobia, desemprego, 

questões de raça, etnia, gênero, dentre outras as quais refletem a desigualdade 

social presentes no país. 

6.1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) constitui-se como um 

serviço de caráter preventivo, proativo e protetivo, ofertado de forma complementar 

ao trabalho social com famílias. Seu objetivo é fortalecer vínculos familiares e 

comunitários, prevenir situações de risco social e contribuir para o desenvolvimento 
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de potencialidades, capacidades e protagonismo dos usuários. 

O município de Cachoeiro de Itapemirim, polo regional do sul do Espírito Santo, 

apresenta expressiva diversidade social e cultural, com demandas específicas 

oriundas da população em situação de vulnerabilidade. A realidade local evidencia a 

necessidade de ampliação e qualificação do atendimento socioassistencial voltado a 

crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, com vistas a garantir inclusão social, 

proteção e fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares. 

Atualmente, o município conta com nove Centros de Referência de Assistência Social 

e um Centro de Convivência “Vovó Matilde”, estrategicamente distribuídos nos 

territórios, que desempenham papel central na oferta e execução do SCFV. As 

demandas atendidas são diversas, abrangendo desde o acolhimento de crianças em 

situação de negligência, adolescentes em risco social, jovens com fragilidade nos 

vínculos escolares e profissionais, até idosos que necessitam de apoio para o 

enfrentamento do isolamento social. 

O SCFV estrutura-se a partir de eixos norteadores que orientam suas ações e 

metodologias de trabalho: Convivência Social, Participação e Direito de Ser. Esses 

eixos visam promover sentimento de pertença e identidade, autonomia, solidariedade 

intergeracional e participação cidadã dos usuários, estimulando a reflexão sobre 

direitos, deveres e valores coletivos. 

As atividades do SCFV são organizadas conforme as faixas etárias e especificidades 

dos grupos: 

● Crianças de 0 a 6 anos: fortalecimento dos vínculos familiares e estímulo ao

desenvolvimento da autonomia e das capacidades socioemocionais.

● Crianças e adolescentes de 7 a 14 anos: promoção da convivência comunitária,

incentivo à cidadania e prevenção de riscos sociais.

● Adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: estímulo ao protagonismo juvenil, à

participação social e à preparação para a vida adulta.

● Adultos: ações voltadas à inclusão social, enfrentamento da violência

doméstica e incentivo à participação comunitária e cidadã.

● Idosos: fortalecimento da autoestima, valorização da memória coletiva,

estímulo à convivência e enfrentamento do isolamento social.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



96 

Com base no Registro Mensal de Atendimentos (RMA) de 2024, foram atendidas 1202 

pessoas nas atividades e atendimentos do SCFV. 

Tabela 7 – Atendimentos no SCFV (2024)

Faixa Etária Quantidade 

Crianças de 0 a 6 anos 115 

Crianças e Adolescentes de 7 a 14 anos 598 

Adolescentes de 15 a 17 anos 92 

Adultos de 18 a 59 anos 130 

Idosos (a partir de 60 anos) 267 

Total 1.202 pessoas 

Fonte: Sistema CAPTAR (2025) 

6.1.3 Central do Cadastro Único (CadÚnico) 

O CadÚnico é instrumento de coleta, processamento, sistematização e disseminação 

de informações, com a finalidade de realizar a identificação e a caracterização 

socioeconômica das famílias de baixa renda que residem no território nacional. O 

CadÚnico é utilizado para o acesso e a integração de programas sociais do Governo 

Federal destinados ao atendimento do público, bem como, para a formulação, a 

implementação, o monitoramento e a avaliação de políticas públicas, nos âmbitos 

federal, estadual, municipal e distrital. 

O Cadastro Único é uma das ferramentas mais completas e importantes do governo 

brasileiro para identificar e registrar famílias de baixa renda. Ele serve como um ponto 

central para que essas famílias possam ter acesso a uma série de programas sociais 

oferecidos pelo governo federal, estadual e municipal. Seu principal objetivo é mapear 

as condições de vida da população mais vulnerável do país, garantindo que os 

benefícios sociais cheguem a quem realmente precisa. 

É público do Cadastro Único, famílias com renda per capita de até meio salário-mínimo 

vigente e famílias que sejam beneficiárias ou queiram ingressar em programas e 

benefícios do governo e tenham perfil conforme legislação específica de cada 

benefício ou programa. 
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Com a função de unificar em um só sistema as informações das famílias que vivem 

em situação de pobreza, baixa renda, famílias que apresentem outros tipos de 

vulnerabilidade e aquelas que estão vinculadas, ou pretendem se vincular a 

programas e benefícios geridos pelas três esferas públicas. A gestão dos dados 

possibilita o desenvolvimento de políticas públicas direcionadas às informações 

apuradas, além de proporcionar acesso a programas assistenciais.  

O Cadastro Único também facilita a organização e a gestão desses benefícios, 

evitando duplicidades e fraudes no sistema de assistência social. Ele permite que o 

governo tenha uma visão detalhada da realidade socioeconômica das famílias mais 

necessitadas, o que facilita a implementação de políticas públicas mais justas e 

eficazes. Sua importância ultrapassa a gestão de benefícios, servindo também de 

referência para traçar diagnósticos territoriais, entre outros. Além disso, o CadÚnico 

também é fundamental para promover a inclusão social. Ele garante que famílias em 

situação de vulnerabilidade tenham acesso a serviços básicos como educação, saúde 

e moradia, ajudando a reduzir a desigualdade social ao direcionar recursos e 

benefícios para aqueles que mais precisam, fortalecendo a rede de proteção social no 

Brasil. 

A Central do Cadastro Único de Cachoeiro de Itapemirim está localizada na Avenida 

Nossa Senhora da Consolação, 132, bairro Vila Rica, dentro da Central de Benefícios, 

local que facilita o acesso a diversos benefícios no mesmo local. Além da Central, o 

atendimento do Cadastro Único também acontece nas nove unidades de CRAS do 

município. 

O Cadastro Único é um ciclo constante, ou seja, uma vez inscrito o munícipe deve 

atualizar seu cadastro a cada dois anos ou antes desse prazo quando houver alguma 

alteração na família como endereço, escolaridade, renda, composição familiar. No ano 

de 2025, o Cadastro Único em todos os locais de atendimento, apresentou o seguinte 

quantitativo:  
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Tabela 8 – Quantidade de famílias atendidas (até 09/2025) 

Atendimentos/Ações Quantidade 

Famílias atendidas para Inclusão no 
Cadastro Único 

1.308 

Famílias atendidas para Atualização 
Cadastral 

7.073 

Fonte: Dados Cadastro Único/Semdes (2025) 

Tabela 9 – Dados de pobreza por município (2024) 

Fonte: USN (2024) 
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Conforme demonstrativo, podemos observar que, aproximadamente, 34% da 

população de Cachoeiro pertence ao banco de dados do Cadastro Único. Dentro 

desse percentual, temos como prioridade identificar o público considerado Pobreza e 

Baixa Renda para trabalharmos a garantia de acesso às políticas públicas oferecidas 

assim como desenvolver novas políticas conforme diagnóstico municipal e regional do 

município. 

Compete especialmente à Coordenação e Equipe do Cadastro Único: 

I – Desenvolver e acompanhar ações que envolvam o Cadastro Único (divulgação, 

conscientização, conhecimento do que é o Cadastro Único); 

II – Fazer busca ativa para que o público Cadastro Único seja devidamente cadastrado 

e esteja visível às políticas públicas (estudar território, conhecer público vulnerável, 

levantamento de público vulnerável com cadastro desatualizado); 

III – Montar estratégias para que o Banco de dados do Cadastro Único se mantenha 

atualizado; (trabalhar as orientações do PROCAD SUAS, convocar público vinculado 

a benefícios para atualização cadastral); 

IV – Desenvolver e propor medidas de aprimoramento das atividades do setor; 

(desenvolver capacitação permanente para equipe Cadastro Único conforme 

legislação vigente, montagem de equipe fixa para Cadastro em domicílio, capacitar 

equipe técnica dos equipamentos sobre abrangência do Cadastro Único no SUAS); 

V – Desenvolver análise e agrupamento de dados com o objetivo de construir 

indicadores solicitados pela gestão, assim como elaborar relatórios com informações 

dos índices municipais oferecidos pelas informações do Cadastro Único; 

VI – Analisar a situação das famílias cadastradas e beneficiárias dos diversos 

Programas e Benefícios, seus critérios de elegibilidade. Auxiliar na regulamentação 

da utilização dos dados do CadÚnico para o planejamento e gestão de políticas 

públicas locais voltadas à população de baixa renda, executadas no âmbito do 

município;  

VII – Realizar o credenciamento dos servidores e dos integrantes da instância de 

controle social municipal nos sistemas pertinentes ao Cadastro Único, bem como 

articular e/ou promover capacitações;  

VIII - Atender aos pleitos de informações e de esclarecimentos da Rede Pública de 
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Fiscalização de acordo com as permissões da Portaria 810 e Lei de Proteção de 

Dados; 

IX – Avaliar os casos de ineficiência ou irregularidades identificadas na operação do 

serviço, bem como seguir as instruções da SENARC e SAGICAD para averiguar 

suspeitas de fraude e informações fraudulentas, repassando as informações aos 

órgãos de vigilância e controle; 

X – Estar disponível para a realização de encontros e reuniões com o público e 

servidores com objetivo de informar sobre o Cadastro Único e auxiliar a equipe técnica 

com orientações para a divulgação dos Benefícios e Programas; 

XI – Fornecer as informações necessárias para que junto ao Conselho de Controle 

Social do Cadastro Único sejam construídas ações específicas para sua avaliação e 

desenvolvimento; 

XII - Encaminhar Relatórios quantitativos, dos serviços e das estratégias implantadas 

sempre que forem solicitados pela gestão municipal; 

XIII – Construir junto a gerência a qual é subordinada hierarquicamente no 

planejamento anual das atividades dos programas, serviços e projetos, assim como 

propostas para utilização e aplicação dos recursos do IGD-M no município; 

XIV - Realizar procedimentos de Averiguação Cadastral e Revisão Cadastral, 

conforme disciplinado pela CECAD e pelo órgão gestor do Cadastro Único em âmbito 

federal; 

XV - Zelar pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas, nos termos do 

art. 8° do Decreto n° 11.016, de 2022, bem como por informações de outros registros 

administrativos acessados por meio do Cadastro Único, mantendo Arquivo virtual ou 

físico por 5 anos;  

XVI – Adotar de forma permanente medidas de controle de acesso aos sistemas, aos 

dados e aos formulários do Cadastro Único sob sua guarda, primando pelo sigilo e 

pela segurança da informação;  

XVII - Caberá às equipes do Cadastro Único apoiar o trabalho social nos serviços 

socioassistenciais por meio da oferta de informações territoriais, em articulação com 

a vigilância socioassistencial e os coordenadores das unidades socioassistenciais; 
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XVIII – Adotar medidas para o controle e a prevenção de fraudes ou inconsistências 

cadastrais, disponibilizando, ainda, canais para o recebimento de denúncias e adotar 

procedimentos que certifiquem a veracidade dos dados cadastrados;  

XIX - Exercer atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pela gestão 

Municipal, Estadual e Federal. 

De acordo com os registros do Cadastro Único para Programas Sociais, o município 

de Cachoeiro de Itapemirim contabilizou, até outubro de 2025, um total de 31.394 

famílias registradas no Cadastro Único. Dessas famílias 10.863 estão em situação de 

pobreza; 6.551, em situação de baixa renda; 13.980, com renda per capita mensal 

acima de meio salário-mínimo. Com número estimado de 72.578 pessoas 

cadastradas, dessas, 26.199 estão em situação de pobreza; 19.195, em situação de 

baixa renda; 27.184, com renda per capita mensal acima de meio salário-mínimo. 

Conforme figura abaixo: 

Figura 7 – Dados CadÚnico Cachoeiro de Itapemirim (até 10/2025) 

Fonte: MDS (2025) 
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Tabela 10 – Cadastro Único por grupos populacionais tradicionais específicos 

Fonte: MDS (2025) 

6.1.4 Programa Bolsa Família (PBF) 

O Programa Bolsa Família é um programa de transferência direta de recursos 

monetários às famílias para superação da pobreza. O Cadastro Único é 

obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários de programas sociais do 

Governo Federal, além de possuir indicadores socioeconômicos que permitem 

identificar situações de vulnerabilidade social e potencialidades. A identificação das 

famílias será feita pela análise do Banco de dados do Cadastro Único e a concessão 

do benefício é de responsabilidade do MDS conforme Lei 14.601/2023. 

As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família devem cumprir condicionalidades 
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para manutenção dos benefícios, dentre elas: o acompanhamento e avaliação em 

saúde; a manutenção de frequência escolar e; atualização cadastral. 

Tabela 11 – Acompanhamento das condicionalidades 

Fonte: MDS (2025) 

Para tal, cabe às Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento 

Social empenhar esforços na realização do acompanhamento das condicionalidades, 

que por sua vez, traduz-se em atingir o percentual de 1,0 pactuado para repasses do 

Índice de Gestão Descentralizada – IGD.  

O Programa Bolsa Família tem como objetivos: 

1 - Redução da pobreza: O programa tem como meta principal fornecer assistência 

financeira a famílias que vivem abaixo da linha da pobreza, ajudando a garantir que 

tenham acesso a necessidades básicas como alimentação, saúde e educação. 

2 - Promoção da inclusão social: O Bolsa Família busca integrar as famílias 

beneficiadas em políticas públicas, promovendo o acesso a direitos fundamentais e 

serviços essenciais, como saúde e educação. 
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3 - Fortalecimento da cidadania: Além de garantir uma renda, o programa visa 

promover a dignidade e a cidadania das famílias, incentivando a participação em 

ações complementares que ajudem na superação da pobreza. 

4 - Educação e saúde: O programa exige que as crianças e adolescentes das famílias 

beneficiadas estejam matriculados e frequentando a escola, além de promover 

cuidados de saúde, especialmente para gestantes e crianças pequenas. 

Compete especialmente à coordenação e equipe do Programa Bolsa Família: 

I – Desenvolver e acompanhar ações que envolvam o Programa Bolsa Família 

(divulgação, conscientização, conhecimento); 

II – Fazer a gestão junto aos demais equipamentos, analisando a situação das famílias 

beneficiárias do PBF observando seus critérios de elegibilidade e veracidade da 

informação; 

III – Estar disponível para a realização de reuniões com as famílias com objetivo de 

informar sobre o PBF e auxiliar a equipe técnica com orientações para o 

acompanhamento das famílias no que diz respeito ao não cumprimento das 

condicionalidades; 

IV – Manter as reuniões periódicas do Comitê Gestor do Programa Bolsa Família com 

representantes das demais políticas (Saúde e Educação); 

V – Desenvolver e executar as estratégias e ações junto ao Comitê gestor para as 

famílias beneficiárias PBF; 

VI – Promover estudos para construção e implantação de Programas 

Complementares com o público do Programa Bolsa Família em parcerias com as 

diversas Secretarias Municipais existentes e outros parceiros; 

VII – Organizar busca ativa para localizar famílias denunciadas por suspeita de 

fraudes e que são beneficiárias PBF; 

VIII - Elevar a taxa de acompanhamento de famílias suspensas do Programa Bolsa 

Família; 

IX - Ampliar as ações voltadas a famílias com benefícios suspensos por seu não 

cumprimento para facilitar a retomada do recebimento da transferência de renda pela 

família e principalmente, identificar as diversas formas de risco e vulnerabilidade 
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social, assegurando seu atendimento pelas políticas de Assistência Social, Saúde e 

Educação. 

Figura 8 - Dados do PBF (até 10/2025) 

Fonte: MDS (2025) 

O Programa Bolsa Família, atualmente, é o principal programa de transferência direta 

de renda a famílias em situação de pobreza em todo o país. Além da transferência de 

renda, o programa propõe acesso às demais políticas públicas, em especial à 

Educação, Saúde e ao Desenvolvimento Social. 

6.1.5 Central de Benefícios Continuados e Eventuais 

A Central de Benefícios Continuados e Eventuais constitui um equipamento público 

da política municipal de assistência social, responsável por centralizar e integrar os 

atendimentos relacionados à gestão e concessão de benefícios socioassistenciais, 

sejam eles continuados, eventuais ou de programas de transferência de renda do 

Governo Federal, Estadual e Municipal. Entre os principais serviços e programas 

atendidos, destacam-se: Benefício de Prestação Continuada (BPC); Benefício de 
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Prestação Continuada na Escola; Benefícios Eventuais (auxílio natalidade – kit bebê, 

e auxílio funeral); Cadastro Único; Programa Bolsa Família; Passe Livre Intermunicipal 

e Interestadual; Tarifa Social de Água e Esgoto. 

A atuação da Central de Benefícios em Cachoeiro de Itapemirim consolida-se como 

núcleo gestor e articulador das políticas de benefícios continuados e eventuais, 

garantindo que as concessões ocorram de forma integrada e orientada ao 

fortalecimento das famílias. 

O acompanhamento técnico-socioassistencial é realizado em parceria com as equipes 

de referência dos CRAS e CREAS, visando:  acesso aos direitos socioassistenciais e 

intersetoriais; a redução das desigualdades sociais; a promoção da autonomia e 

inclusão social dos beneficiários. 

Dessa forma, o município assegura que a política de benefícios se efetive não apenas 

como repasse financeiro, mas como instrumento de proteção social, cidadania e 

dignidade. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social tem atuado na perspectiva da 

integração entre serviços e benefícios, buscando garantir atenção prioritária às 

famílias que recebem transferências de renda, como o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) e o Programa Bolsa Família.Essas famílias são acompanhadas por 

meio dos serviços da Proteção Social Básica e Especial, especialmente pelo PAIF 

(Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família) e pelo PAEFI (Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos), conforme o nível de 

vulnerabilidade ou situação de violação de direitos identificada. 

A Central de Benefícios desempenha papel estratégico na gestão integrada dos 

benefícios socioassistenciais, em articulação com os CRAS e CREAS, garantindo que 

o acesso às provisões materiais seja acompanhado de atendimento sociofamiliar

qualificado e ações de promoção da autonomia e cidadania. 

6.1.5.1 Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

O Benefício de Prestação Continuada é uma prestação do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) assegurada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS 

– Lei nº 8.742/1993), que garante um salário mínimo mensal à pessoa idosa com 65
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anos ou mais e à pessoa com deficiência de qualquer idade, com impedimentos de 

longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

conforme critérios legais. 

A gestão nacional do BPC é realizada pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), por meio da Secretaria 

Nacional de Assistência Social (SNAS), que responde pela coordenação, regulação, 

financiamento e monitoramento do benefício. A operação administrativa é de 

competência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

No âmbito municipal, a Central de Benefícios é responsável por orientar, apoiar e 

monitorar os requerimentos e concessões do BPC, bem como realizar o 

acompanhamento social das famílias beneficiárias. Em Cachoeiro de Itapemirim, os 

usuários que buscam o benefício são acolhidos inicialmente nos CRAS, geralmente 

durante o cadastro ou atualização do CadÚnico, sendo posteriormente encaminhados 

à Central de Benefícios, onde recebem informações, orientações técnicas e apoio no 

requerimento do benefício, realizado via aplicativo ou portal “Meu INSS”. 

Tabela 12 - Benefícios de Prestação Continuada

Fonte: MDS (2025) 
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6.1.5.2 BPC na Escola 

O Programa BPC na Escola é uma estratégia intersetorial que tem como objetivo 

principal promover o acesso e a permanência na escola de crianças e adolescentes 

com deficiência, de 0 a 18 anos, beneficiários do Benefício de Prestação Continuada, 

conforme previsto na Lei Orgânica da Assistência Social. O programa é desenvolvido 

em parceria entre os Ministérios do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, da Educação, da Saúde e dos Direitos Humanos e da Cidadania, 

articulando ações voltadas à inclusão educacional e social desse público. 

No âmbito municipal, a execução do BPC na Escola é de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio da Gerência de Proteção 

Social Básica, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação e demais 

políticas públicas envolvidas. Compete à gestão municipal realizar a identificação, 

atualização cadastral e acompanhamento dos beneficiários do BPC em idade escolar, 

bem como o preenchimento e análise dos formulários de acompanhamento, que 

subsidiam o planejamento de ações intersetoriais. 

Essas ações têm como foco a superação das barreiras que dificultam o acesso e a 

permanência dos beneficiários na rede de ensino, envolvendo aspectos como 

transporte escolar, acessibilidade física, atendimento educacional especializado, 

condições de saúde e vulnerabilidades socioeconômicas das famílias. O trabalho é 

conduzido em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social, Centros 

de Referência Especializado de Assistência Social e unidades escolares, de modo a 

assegurar a integração das informações e a articulação das respostas entre os 

setores. 

A Semdes mantém o compromisso de fortalecer o acompanhamento das famílias e a 

articulação intersetorial, assegurando o cumprimento das responsabilidades da 

política de assistência social na execução do programa. O BPC na Escola representa 

um instrumento de gestão e monitoramento importante para o aprimoramento da 

oferta dos serviços socioassistenciais, contribuindo para o planejamento 

territorializado das ações, o fortalecimento da rede de proteção e a efetivação do 

direito à educação inclusiva e à convivência comunitária das pessoas com deficiência 

beneficiárias do BPC. 
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O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e em articulação com a Secretaria Municipal de Educação, 

reconhece que a implementação do programa BPC na Escola assume papel 

estratégico no fortalecimento da proteção social e da inclusão educativa de crianças 

e adolescentes com deficiência beneficiários do Benefício de Prestação Continuada. 

Os principais desafios identificados pelo município são: 

1. Atualização cadastral e identificação: garantir que todas as crianças e

adolescentes beneficiários do BPC com deficiência sejam identificadas no

município, com suas matrículas escolares verificadas e, quando ausentes,

mapeadas.

2. Integração intersetorial: consolidar a articulação entre assistência social,

educação, saúde e direitos humanos no município, por meio de grupo gestor

local desempenhando suas funções conforme portaria normativa do programa.

3. Monitoramento e registro de ações: operacionalizar o sistema de

acompanhamento conforme diretrizes nacionais — aplicação de questionário

domiciliar, registro no Sistema BPC na Escola e elaboração de planos de

acompanhamento e de ação intersetorial.

4. Capacitação técnica e territorialização: assegurar que equipes dos CRAS,

CREAS e da rede escolar disponham de capacitação contínua para atuar no

programa, e que a territorialização permita cobertura eficaz, inclusive em

distritos e áreas periféricas do município.

6.1.3.3 Benefícios eventuais 

Os benefícios eventuais possuem caráter provisório e complementar, sendo 

concedidos diretamente pela gestão municipal, conforme critérios definidos pela 

Resolução nº 588/2018 do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 

Itapemirim, e cofinanciados pelo Estado. 

Esses benefícios têm como objetivo amparar cidadãos e famílias em situações de 

vulnerabilidade temporária, decorrentes de nascimento, morte, calamidade pública ou 

vulnerabilidade socioeconômica emergencial. 
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O acesso aos benefícios é um direito do cidadão e um dever do Estado, devendo ser 

assegurado com base nos princípios da dignidade humana, equidade e universalidade 

do atendimento. A concessão é acompanhada de atendimento social e 

encaminhamentos aos serviços da rede socioassistencial, buscando não apenas o 

atendimento imediato, mas também a superação das condições de vulnerabilidade 

que originaram a demanda. 

6.1.5.4 Programa Passe Livre 

Com base na lei nº. 7359, de 30 de dezembro de 2015, o Programa Social do 

Transporte Coletivo de Cachoeiro de Itapemirim, garante a gratuidade no serviço de 

transporte coletivo às pessoas socialmente carentes do município. O benefício é 

destinado a: 

➔ Quem possui renda familiar per capita de até um quarto do salário-mínimo

vigente à época da solicitação;

➔ Pessoas que estejam desempregadas e necessitam de assistência financeira

para deslocamento dentro dos limites do município, com o objetivo de

reinserção no mercado de trabalho, participação em cursos de qualificação

profissional ou tratamento médico ou hospitalar;

➔ Pessoas com deficiência física, mental, visual ou auditiva, com laudo médico,

mediante sindicância promovida pela Semdes;

➔ As crianças adolescentes ou jovens que participem de atividades e ações em

entidades regularmente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social

ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em que fique

comprovada que a sua condição socioeconômica não lhes permita pagar pela

utilização do serviço de transporte público municipal sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família;

➔ As gestantes que necessitem do transporte público para a realização de

consultas pré-natais e demais exames de saúde em que fique comprovada que

a sua condição socioeconômica não lhes permita pagar pela utilização do

serviço de transporte público municipal sem prejuízo do sustento próprio ou da
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sua família. Este benefício poderá ser estendido pelo prazo de até 6 (seis) 

meses contados do nascimento, a fim de assegurar os primeiros cuidados ao 

recém-nascido; 

➔ Estudantes e demais inscritos em atividades socioeducativas e/ou pedagógicas

ofertadas pelo Poder Público (Dispositivo incluído pela Lei nº 7455/2016);

➔ Os acompanhamentos das crianças e adolescentes beneficiárias do programa

para tratamento médico-hospitalar (Dispositivo incluído pela Lei nº 7455/2016).

O cadastro no Programa Social do Transporte Coletivo de Cachoeiro de Itapemirim 

deve ser feito na Central de Benefícios ou no CRAS de abrangência do bairro em que 

o usuário resida.

Em 2024, foram concedidos 1.536 benefícios e 31.104 passagens. 

6.1.5.5 Tarifa Social de Água e Esgoto 

O site oficial do município de Cachoeiro de Itapemirim traz informações específicas 

sobre o programa de Tarifa Social de Água e Esgoto, que foi estabelecido pela Lei 

Municipal 7515/2017. Sua finalidade é proporcionar o fornecimento dos serviços de 

água e esgoto com desconto de até 100% às famílias de baixa renda, risco e 

vulnerabilidade social, bem como, a entidades filantrópicas de assistência social, 

reconhecidas como de utilidade pública municipal e federal. 

Dentre os critérios estabelecidos para ser beneficiado com a gratuidade estão: 

consumo médio máximo de 10m³, nos últimos seis meses, e ter renda per capta 

familiar de até ½ (meio) salário-mínimo. O cadastro no programa deve ser feito na 

Central de Benefícios. 

O ano de 2024 iniciou com 911 beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto e 

encerrou com 928 tarifas ativas, demonstrando uma leve ampliação no número de 

famílias atendidas pelo benefício. A Tarifa Social é um importante instrumento de 

política pública voltado à garantia do direito ao acesso à água tratada e ao serviço de 

esgotamento sanitário a preços reduzidos, destinada a famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. O benefício contribui para a redução das 

desigualdades e para a promoção da dignidade, uma vez que assegura condições 
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básicas de saúde e bem-estar, especialmente para aqueles com menor capacidade 

de pagamento. O crescimento do número de beneficiários reflete o esforço da gestão 

municipal, em parceria com a concessionária de saneamento e a rede 

socioassistencial, na identificação e inclusão de famílias elegíveis, reforçando o 

compromisso com a equidade no acesso aos serviços essenciais. 

6.1.6 Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (Acessuas 

Trabalho) 

De acordo com o site oficial do município, o Programa de Promoção do Acesso ao 

Mundo do Trabalho (Acessuas Trabalho) busca a autonomia das famílias usuárias da 

Política de Assistência Social, por meio da integração ao mundo do trabalho. 

A iniciativa faz parte de um conjunto de ações de articulação de políticas públicas e 

de mobilização, encaminhamento e acompanhamento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social para acesso a oportunidades afeitas ao trabalho e 

emprego. 

O programa é voltado para o público de 14 e 59 anos, com prioridade para usuários 

de serviços, projetos e programas de transferência de renda socioassistenciais. 

Podem acessar o Acessuas pessoas com deficiência; jovens do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; inscritos no Cadastro Único (CadÚnico); 

adolescentes e jovens no sistema socioeducativo e egressos; famílias com presença 

de trabalho infantil, com pessoas em situação de privação de liberdade e com crianças 

em situação de acolhimento provisório; população em situação de rua; indivíduos e 

famílias moradoras em territórios de risco em decorrência do tráfico de drogas; 

egressos do sistema penal; beneficiários do Programa Bolsa Família; pessoas 

retiradas do trabalho escravo; mulheres vítimas de violência; adolescentes vítimas de 

exploração sexual; pessoas LGBTQIA+,  entre outros. 

De 2021 a setembro de 2025, o Programa Acessuas Trabalho atendeu 1.333 pessoas 

no município, evidenciando a continuidade das ações voltadas à promoção da 

inclusão produtiva e à ampliação das oportunidades de acesso ao mundo do trabalho. 

Em 2021, foram 760 atendimentos, número que reflete o esforço inicial de mobilização 

e implementação do programa. Em 2023, 158 pessoas foram atendidas, enquanto em 
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2024 o total chegou a 207 participantes, demonstrando um processo gradual de 

retomada das ações e fortalecimento das estratégias intersetoriais. Já em 2025, até o 

mês de setembro, o programa contabilizou 208 atendimentos, reafirmando o 

compromisso da política de assistência social com o apoio à inserção socioprofissional 

de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. 

6.1.7 Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Gestantes e Crianças 

de 0 a 6 Anos (SPSBPD-GC) 

O Serviço de Promoção do Desenvolvimento Infantil no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Serviços de Primeira Infância – Gestão Compartilhada (SBSBPD-GC) é uma 

importante estratégia intersetorial desenvolvida no município de Cachoeiro de 

Itapemirim, regulamentada pela Resolução CIT nº 30, de 6 de outubro de 2025 

(publicada em 16 de outubro de 2025). Este novo serviço substituiu o Programa 

Criança Feliz, aprimorando sua estrutura e diretrizes para fortalecer a atenção integral 

à primeira infância no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

O SBSBPD-GC tem como foco o acompanhamento e o fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários, por meio de ações de visitação domiciliar, orientação 

parental e articulação com as redes de saúde, educação e assistência social, 

assegurando que as crianças de zero a seis anos e suas famílias tenham acesso a 

um ambiente de cuidado, estímulo e proteção. A proposta amplia a capacidade de 

atuação dos municípios na promoção do desenvolvimento infantil, com gestão 

compartilhada entre as esferas federal, estadual e municipal, consolidando uma 

política pública mais integrada, territorializada e centrada nos direitos das crianças e 

de suas famílias. 

Em Cachoeiro de Itapemirim, o programa é executado sob a coordenação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Sua principal metodologia é a visita 

domiciliar, realizada por estagiários capacitados, que têm a missão de orientar e 

apoiar as famílias no cuidado, na proteção e no estímulo às crianças em seus 

primeiros anos de vida. 

O serviço representa uma importante ferramenta para a efetivação dos direitos da 

primeira infância, pois atua diretamente nos lares das famílias em situação de 
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vulnerabilidade, criando vínculos de confiança, disseminando informações 

qualificadas e ampliando o acesso a serviços essenciais. Ao mesmo tempo, contribui 

para a construção de uma rede de cuidado integrada, fortalecendo o compromisso 

municipal com a proteção e o desenvolvimento pleno das crianças. 

Durante as visitas, os cuidadores recebem orientações práticas sobre o 

desenvolvimento infantil, incentivo ao vínculo afetivo, fortalecimento da parentalidade 

e encaminhamentos, quando necessário, para os serviços da rede socioassistencial, 

de saúde e de educação. Assim, o SBSBPD-GC, em Cachoeiro de Itapemirim se torna 

um elo entre as famílias em situação de vulnerabilidade e as políticas públicas do 

município. 

O Serviço de Promoção do Desenvolvimento Infantil no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Serviços de Primeira Infância – Gestão Compartilhada (SBSBPD-GC) tem como 

principal objetivo promover o desenvolvimento integral da criança na primeira infância, 

fortalecendo os vínculos familiares e comunitários e assegurando o direito ao cuidado, 

à proteção e à convivência familiar.  

O serviço é voltado ao atendimento de gestantes, crianças de zero a seis anos e suas 

famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente aquelas acompanhadas 

pela rede socioassistencial e inseridas em programas de transferência de renda, como 

o Programa Bolsa Família.

Busca-se qualificar o papel das famílias como principais cuidadoras e educadoras, por 

meio de acompanhamento sistemático, visitas domiciliares e orientações que 

estimulem práticas parentais positivas e ambientes familiares mais protetivos e 

acolhedores. Além disso, o SBSBPD-GC tem como propósito articular ações 

intersetoriais entre as políticas de assistência social, saúde, educação e demais áreas 

afins, assegurando uma atenção integral e contínua às crianças e gestantes.  

Dessa forma, o serviço contribui para a redução das desigualdades, o enfrentamento 

das vulnerabilidades sociais e a promoção do bem-estar e do pleno desenvolvimento 

infantil, em consonância com os princípios da Política Nacional de Assistência Social, 

da intersetorialidade e com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016). 
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6.1.8 Programa Incluir 

O Programa Incluir constitui uma iniciativa estratégica do Governo do Estado do 

Espírito Santo, com foco na ampliação e qualificação da proteção social básica no 

território capixaba. A ação está voltada ao atendimento a famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, conforme critérios estabelecidos pela Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), atualizada pela Lei nº 12.435/2011, e 

em consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004). 

O Programa opera por meio do cofinanciamento estadual aos municípios, com a 

finalidade de fortalecer a gestão municipal do SUAS, ampliando a capacidade técnica 

e operacional da rede socioassistencial, especialmente no âmbito da Proteção Social 

Básica, com foco no acompanhamento familiar no contexto do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF) e na inserção produtiva de famílias em situação 

de vulnerabilidade, por meio de ações articuladas ao Mundo do Trabalho. 

O município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Semdes, aderiu ao Programa 

Incluir, sendo contemplado com recursos estaduais para a contratação de cinco 

equipes complementares compostas por dois profissionais cada. A distribuição das 

equipes foi estruturada da seguinte forma: quatro equipes complementares ao PAIF, 

alocadas nos seguintes Centros de Referência de Assistência Social: CRAS União, 

CRAS Jardim Itapemirim, CRAS Zumbi, CRAS Village, com foco no fortalecimento do 

acompanhamento sociofamiliar e na ampliação da cobertura territorial; e uma equipe 

direcionada ao Mundo do Trabalho, com atuação integrada à rede socioassistencial e 

às políticas públicas de inclusão produtiva e geração de renda. 

As equipes atuam conforme as normativas do SUAS, observando os parâmetros 

técnicos estabelecidos pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

(Resolução CNAS nº 109/2009), bem como os princípios da matricialidade 

sociofamiliar, da territorialização e do trabalho social com famílias. 

O cofinanciamento estadual do Programa Incluir está regulamentado por meio de 

resoluções e instrumentos pactuados no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite 

do Espírito Santo (CIB/ES), seguindo os critérios de adesão, repasse de recursos e 

prestação de contas definidos pelo Governo do Estado, por meio da Secretaria de 

Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 
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A prestação de contas periódica do município à instância estadual inclui dados 

quantitativos e qualitativos das ações desenvolvidas, perfil das famílias 

acompanhadas, metas pactuadas e execução orçamentária, com vistas à garantia da 

transparência, do controle social e da efetividade da política pública. 

6.2 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

A Constituição Federal de 1988 representou um marco histórico para a consolidação 

dos direitos sociais no Brasil, ao reconhecer a assistência social como parte integrante 

da seguridade social, desvinculada da contribuição prévia. Conforme dispõe a Carta 

Magna: “[...] a assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social” (BRASIL, 1988, art. 203). 

A partir desse reconhecimento, a Lei Orgânica da Assistência Social, promulgada em 

1993, e a posterior instituição da Política Nacional de Assistência Social, 

estabeleceram as bases para a organização do Sistema Único de Assistência Social, 

regulamentado pela Lei nº 12.435/2011. 

A Política Nacional de Assistência Social foi aprovada como resposta à necessidade 

de consolidar a assistência social como política pública de Estado, superando práticas 

assistencialistas e clientelistas. A PNAS instituiu a matricialidade sociofamiliar como 

eixo central da política, reconhecendo a família como núcleo de proteção social. 

Segundo o documento, “[...] a família é o espaço privilegiado para a proteção e a 

socialização primária, onde os indivíduos devem encontrar condições para o 

desenvolvimento integral” (BRASIL, 2005, p. 41). 

O Sistema Único de Assistência Social organiza a assistência social em âmbito 

nacional, garantindo a descentralização político-administrativa e a participação social. 

Estrutura-se em dois níveis de proteção social: Proteção Social Básica, voltada à 

prevenção de situações de vulnerabilidade; e Proteção Social Especial, destinada a 

famílias e indivíduos que vivenciam situações de risco pessoal e social, decorrentes 

da violação de direitos. Dentro da Proteção Social Especial, distinguem-se os níveis 

de média e alta complexidade, conforme a gravidade das situações e a necessidade 

de afastamento do convívio familiar. 

Os equipamentos que integram a média complexidade são o Centro de Referência 
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Especializado de Assistência Social e o Centro POP “Espaço Vida”. 

6.2.1 Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social surge como unidade 

pública responsável por ofertar serviços especializados da Proteção Social Especial 

de Média Complexidade, sendo o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 

a Famílias e Indivíduos um dos principais eixos de sua atuação. Sua função é atender 

indivíduos e famílias em situações de violação de direitos, constituindo-se como lócus 

de referência no território para o trabalho social especializado. 

Segundo o Caderno de Orientações Técnicas sobre o CREAS, a unidade deve: “[...] 

reunir condições adequadas de infraestrutura, recursos humanos qualificados e 

metodologias de acompanhamento especializado, articulando-se com a rede 

socioassistencial, órgãos de defesa de direitos e demais políticas públicas” (BRASIL, 

2011a, p. 18).  

Devido à especificidade das situações atendidas, os serviços ofertados pelo CREAS 

não podem sofrer interrupções. O documento orienta que “[...] sua gestão deve ser 

pública e direta, não podendo ser delegada a entidades privadas” (BRASIL, 2011a, p. 

20). 

No CREAS são ofertados atendimentos especializados a indivíduos e famílias que 

vivenciam situações de vulnerabilidades, com direitos violados, geralmente inseridos 

no núcleo familiar. A convivência familiar encontra-se mantida, embora os vínculos 

possam estar fragilizados ou até mesmo ameaçados. No município são ofertados os 

seguintes serviços: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos – PAEFI; Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência e Idosas - SPSE; Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida–LA, e de Prestação 

de Serviços à Comunidade–PSC. 
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Tabela 13 - Atendimentos realizados no CREAS (2024) 

Atendimentos Realizados Quantidade 

Total de atendimentos individualizados 3.366 

Total de atendimentos em grupos 8 

Famílias encaminhadas para o CRAS 25 

Visitas domiciliares realizadas 703 

Fonte: RMA CREAS (2024) 

6.2.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI) 

O PAEFI constitui-se como a principal oferta do CREAS. Regulamentado pela 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), 

é definido como um: “[...] serviço continuado que tem por finalidade oferecer apoio, 

orientação e acompanhamento especializado a famílias e indivíduos em situação de 

ameaça ou violação de direitos” (BRASIL, 2009, p. 28). 

Dentre seus objetivos, destacam-se: prevenir o agravamento de situações de violação 

de direitos; contribuir para a reparação de danos e para o fortalecimento da função 

protetiva da família; promover a integração dos usuários às demais políticas públicas 

e a rede de serviços locais (BRASIL, 2009). 

Ainda segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), as 

atividades essenciais do PAEFI incluem: acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico 

socioeconômico; monitoramento e avaliação do serviço; orientação e 

encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de planos individuais ou 

familiares de atendimento; orientação sociofamiliar; atendimento psicossocial; 

orientação jurídico-social; referência e contrarreferência; informação e defesa de 

direitos; apoio à família em sua função protetiva; acesso à documentação pessoal; 

mobilização e identificação da família extensa ou ampliada; articulação com a rede de 

serviços socioassistenciais e outras políticas públicas setoriais; articulação 

interinstitucional com órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização para o 
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exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar; elaboração de relatórios ou 

prontuários; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; e fortalecimento de redes 

de apoio social (BRASIL, 2009). 

O atendimento é realizado por meio de acolhida, escuta qualificada, acompanhamento 

familiar e/ou individual, elaboração de planos de acompanhamento, ações 

socioeducativas e articulação com a rede intersetorial. De acordo com as Orientações 

Técnicas do CREAS, o acompanhamento deve ser “[...] planejado, processual e 

contínuo, garantindo a centralidade no usuário e na família, respeitando sua 

autonomia e fortalecendo seus vínculos sociais” (BRASIL, 2011a, p. 27). 

O PAEFI destina-se a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por 

violação de direitos, abrangendo: crianças e adolescentes vítimas de violência física, 

psicológica, sexual ou em situação de negligência; mulheres em situação de violência 

doméstica e intrafamiliar; idosos e pessoas com deficiência em situação de abandono, 

discriminação, violência ou exploração; famílias com crianças em situação de trabalho 

infantil; pessoas em situação de rua, exploração sexual ou uso abusivo de substâncias 

psicoativas; outras situações que configurem ameaça ou violação de direitos (BRASIL, 

2009). 

O PAEFI emerge como serviço estruturante do CREAS, ao oferecer atenção 

especializada, protetiva e contínua a famílias e indivíduos em situação de violação de 

direitos. Ele busca, simultaneamente, atender às demandas imediatas, fortalecer 

vínculos, ampliar a autonomia e garantir a inclusão social. Portanto, sua atuação 

representa um avanço na consolidação da assistência social como política pública de 

Estado, comprometida com a defesa e promoção de direitos, expressando a 

materialização do princípio constitucional de que “[... a assistência social é um direito 

do cidadão e dever do Estado” (BRASIL, 1988, art. 203). 
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Tabela 14 - Famílias em acompanhamento pelo PAEFI (até 10/2025) 

AÇÃO/ATIVIDADE QUANTIDADE 

Famílias inseridas (novos casos) em 2025 108 

Total de Famílias em Acompanhamento PAEFI - 2025 117 

Famílias desligadas do Acompanhamento PAEFI até setembro de 2025 47 

Fonte: RMA CREAS (2025) 

6.2.1.2 Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e Idosas 

Conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009), o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e 

Idosos integra a Proteção Social Especial de Média Complexidade no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social, regulamentado pela LOAS. O serviço tem como 

finalidade reduzir situações de exclusão social e violações de direitos que fragilizam a 

autonomia e a dignidade de pessoas idosas com algum grau de dependência e 

pessoas com deficiência, prevenindo o agravamento das limitações, a perda da 

autonomia e a intensificação do grau de dependência. 

O público usuário do serviço compreende pessoas idosas e pessoas com deficiência 

que vivenciam situações de negligência, abandono, maus-tratos físicos, psicológicos 

ou patrimoniais, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias, exploração ou 

falta de cuidados adequados. A proteção é respaldada pelo Estatuto da Pessoa Idosa 

(Lei nº 10.741/2003) e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 

nº 13.146/2015), que asseguram proteção integral, inclusão e garantia de direitos. 

O serviço se diferencia do PAEFI Idoso/PCD, uma vez que o PAEFI atua de forma 

imediata nas situações de violência e violações de direitos, enquanto o SPSE 

Idoso/PCD se destina a situações em que, além da violação, existe dependência que 

exige acompanhamento contínuo, avaliação funcional e, em alguns casos, 

encaminhamento para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) ou 

serviços de acolhimento específicos 

São situações de ingresso no serviço: negligência e abandono; maus-tratos físicos, 
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psicológicos ou patrimoniais; casos de isolamento e confinamento; situações de 

dependência que demandem avaliação técnica para acolhimento institucional; 

solicitação de análise para inclusão em ILPI ou Residência Inclusiva. 

O Serviço tem como objetivos: contribuir para a redução das situações de exclusão e 

violações de  direitos contra pessoas idosas e pessoas com deficiência; promover o 

fortalecimento da função protetiva da família e da rede comunitária; contribuir para 

restaurar a autonomia, a dignidade e as condições de vida dos usuários; evitar a 

ruptura dos vínculos familiares e comunitários; realizar encaminhamentos para rede 

socioassistencial, serviços de saúde, benefícios e demais políticas públicas; 

assegurar, de forma excepcional, o encaminhamento a ILPIs ou outras modalidades 

de acolhimento, quando esgotadas todas as possibilidades de cuidado no seio 

familiar. 

São trabalhos essenciais ao SPSE Idoso/PCD: acolhida; escuta especializada; estudo 

social; diagnóstico sociofamiliar e funcional; elaboração de plano individual e/ou 

familiar de acompanhamento; visitas domiciliares; encaminhamentos para a rede 

socioassistencial e demais políticas públicas setoriais; orientação sociofamiliar; 

atendimento psicossocial; orientação jurídico-social; avaliação e elaboração de 

relatórios técnicos para encaminhamento à ILPI; articulação com o Sistema de 

Garantia de Direitos; fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; informação 

e defesa de direitos; mobilização para o exercício da cidadania; acompanhamento 

contínuo dos usuários em situação de dependência. 

6.2.1.3 Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC) 

As medidas socioeducativas em meio aberto configuram-se como instrumentos 

fundamentais de responsabilização e de reinserção social de adolescentes que 

cometeram atos infracionais. Diferenciam-se das medidas privativas de liberdade por 

manterem o adolescente em seu convívio familiar e comunitário, preservando vínculos 

e fortalecendo o processo educativo. 

Essas medidas têm previsão legal no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD) 
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e são regulamentadas pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE – Lei nº 12.594/2012). O SINASE estabelece que as medidas 

socioeducativas devem garantir, simultaneamente, a responsabilização do 

adolescente e a proteção integral de seus direitos, orientando-se pelo caráter 

pedagógico e não meramente punitivo (BRASIL, 2012). 

No âmbito da política de assistência social, a execução das medidas em meio aberto 

é realizada em consonância com o Sistema Único de Assistência Social, mais 

especificamente na Proteção Social Especial de Média Complexidade, sob 

responsabilidade dos Centros de Referência Especializado de Assistência Social. 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, regulamentada pela 

Resolução CNAS nº 109/2009, define o serviço como: 

Acompanhamento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto, garantindo condições para o exercício de 
seus direitos, a convivência familiar e comunitária e a construção de novos 
projetos de vida, prevenindo a reincidência em ato infracional (BRASIL, 2009, 
p. 20).

Dessa forma, o CREAS tem papel estratégico, pois organiza e executa o 

acompanhamento sistemático dos adolescentes e de suas famílias, devendo 

assegurar que o cumprimento da medida esteja articulado às demais políticas 

públicas. 

Ressalta-se que o caráter das medidas socioeducativas não se limita a aspectos 

punitivos ou de coerção, mas constitui um instrumento de promoção educativa e 

socioeducativa, destinado à formação integral do adolescente em conflito com a lei. O 

Caderno de Orientação Técnica do Instituto de Atendimento Socioeducativo do 

Espírito Santo (IASES) enfatiza que, embora possuam elementos sancionatórios e 

coercitivos, tais medidas não configuram penas ou castigos, mas representam 

oportunidades de inserção em processos educativos estruturados, capazes de 

conduzir à construção ou reconstrução de projetos de vida desvinculados da prática 

de atos infracionais e, concomitantemente, à inclusão social plena (IASES, 2018). 

Nesse contexto, a implementação das medidas socioeducativas deve observar 

rigorosamente a individualização do atendimento, levando em consideração as 

necessidades específicas, capacidades e contextos sociais de cada adolescente. Tais 

medidas devem articular ações pedagógicas, psicossociais e de desenvolvimento de 
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competências socioemocionais, de modo a favorecer a responsabilização consciente, 

a reflexão sobre as consequências de suas ações e o fortalecimento de habilidades 

para a vida em sociedade. Além disso, enfatiza-se a importância da articulação 

intersetorial, envolvendo famílias, escolas, serviços de saúde e organizações 

comunitárias, visando à ampliação da rede de proteção e à efetiva reintegração do 

adolescente à comunidade. 

Portanto, a socioeducação se configura como uma estratégia integrada de prevenção 

primária e secundária, promoção do desenvolvimento humano e reconstrução de 

trajetórias de vida, alinhando-se aos princípios da dignidade humana, da proteção 

integral, do protagonismo juvenil e da garantia dos direitos fundamentais, conforme 

preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelas diretrizes do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

As medidas socioeducativas em meio aberto podem se materializar principalmente na 

Liberdade Assistida (LA) e na Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), conforme 

previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentado pelo SINASE. 

Ambas têm caráter pedagógico e buscam responsabilizar o adolescente sem  

A Liberdade Assistida é a medida mais aplicada no município de Cachoeiro de 

Itapemirim, por sua flexibilidade e caráter de acompanhamento contínuo. O 

adolescente permanece em liberdade, mas sob supervisão de um orientador 

designado pela equipe técnica, com acompanhamento sistemático. Seus principais 

objetivos são 

[...] assegurar orientação, apoio e acompanhamento contínuo do 
adolescente; estimular a reflexão sobre o ato infracional e suas 
consequências; promover a inclusão em serviços e políticas públicas, como 
educação, saúde, profissionalização, cultura e lazer; favorecer o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; possibilitar a 
construção de um projeto de vida que se afaste da prática infracional (IASES, 
2018, p. 40). 

A execução da LA exige articulação com a rede de serviços socioassistenciais e 

intersetoriais, pois seu êxito depende do acesso do adolescente a oportunidades 

concretas de desenvolvimento social e pessoal. 

A prestação de serviços à comunidade consiste no desenvolvimento de atividades 

não remuneradas em entidades, programas comunitários, hospitais, escolas, órgãos 

públicos ou organizações sociais, sempre em horários que não prejudiquem a 
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frequência escolar e as demais atividades do adolescente. Seus objetivos são: 

[...] promover a ressignificação da responsabilidade do adolescente diante da 
coletividade; estimular a solidariedade e a participação comunitária; oferecer 
oportunidade para que o adolescente construa novos vínculos sociais; 
contribuir para o fortalecimento da cidadania e para o exercício de direitos e 
deveres (BRASIL, 2012, p. 15). 

A PSC deve ser desenvolvida em articulação com instituições da comunidade local, 

garantindo que o adolescente encontre nesses espaços um ambiente de 

aprendizagem e de valorização social. 

Tanto a LA quanto a PSC necessitam da articulação intersetorial para alcançar seus 

objetivos. Cabe ao município, por meio do CREAS, estruturar parcerias e protocolos 

com: escolas e secretarias de educação, para garantir matrícula, frequências e apoio 

pedagógico; serviços de saúde, para atendimentos clínicos, psicológicos e prevenção 

de agravos; entidades comunitárias, organizações da sociedade civil e equipamentos 

culturais e esportivos, para oferta de atividades complementares; programas de 

qualificação profissional e inserção no mundo do trabalho, ampliando perspectivas de 

futuro. Assim, as medidas deixam de ser apenas uma determinação judicial e tornam-

se uma estratégia de inclusão social, fortalecendo a cidadania do adolescente e 

contribuindo para a redução da reincidência em atos infracionais. 

Quanto ao acompanhamento no CREAS, deve ser interdisciplinar e participativo, 

envolvendo equipe composta por assistentes sociais, psicólogos, pedagogos e outros 

profissionais. 

Segundo o Caderno de Orientação Técnica do IASES (IASES, 2018, p. 35-47), a 

metodologia inclui:  

Acolhimento inicial do adolescente e da família; elaboração do Plano 
Individual de Atendimento (PIA), construído de forma participativa; 
atendimentos individuais e em grupo, visando reflexão crítica sobre o ato 
infracional; visitas domiciliares, para conhecer o território e fortalecer 
vínculos; atendimento e orientação familiar, reforçando a corresponsabilidade 
dos responsáveis; encaminhamentos à rede socioassistencial e intersetorial, 
incluindo saúde, educação, cultura, esporte e profissionalização. 

Essa metodologia garante que a medida socioeducativa não seja apenas uma 

obrigação judicial, mas uma oportunidade concreta de transformação. 
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6.2.2 Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua 

(Centro Pop) “Espaço Vida” 

O Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro 

POP) de Cachoeiro de Itapemirim constitui um serviço estratégico no âmbito da 

Proteção Social Especial de média complexidade destinado ao atendimento integral 

de pessoas em situação de rua, oferecendo acolhimento, acompanhamento 

psicossocial, orientação para acesso a direitos, e articulação com a rede de serviços 

de saúde, assistência social, educação e emprego.  

O serviço tem como objetivo promover a reinserção social, a autonomia e a melhoria 

da qualidade de vida dessas pessoas, respeitando sua dignidade e individualidade, 

por meio de ações voltadas à superação da vulnerabilidade social e à construção de 

projetos de vida. O Centro POP também atua de forma preventiva e educativa, 

desenvolvendo estratégias de sensibilização comunitária e fortalecendo a articulação 

intersetorial para garantir o acesso a benefícios socioassistenciais, políticas públicas 

e oportunidades de inclusão social. 

O Centro Pop “Espaço Vida” está localizado na Rua Deodoro da Fonseca, 98 – bairro 

Independência, neste município, e realiza as seguintes ações: acolhimento  e 

proteção social das pessoas em situação de rua; aquisição de documentação civil; 

geração de renda e qualificação; acompanhamento e encaminhamento intersetorial 

com educação e cultura; encaminhamentos para a saúde; geração de renda e 

qualificação; moradia e habitação; além de habilitar espaços sociais para gestão e 

participação social. 

O acolhimento e proteção social se dá por meio de: abordagem social buscando 

identificar in-loco situações de vulnerabilidade e risco social, amenizando possíveis 

rompimentos de vínculos e/ou o fortalecimento deles; serviços de acolhimento com 

abordagem de redução de danos ao assistido de forma a garantir atendimento 

humanizado disponibilizando recursos tais como: higiene, alimentação, espaço 

seguro e escuta  qualificada; busca ativa intersetorial, em parceria com saúde e 

segurança; emissão de relatório técnico circunstanciado que comprove vínculo e 

possibilidade de reintegração no destino do assistido; possibilidade em firmar 

parcerias com empresas rodoviárias e órgãos de transporte para facilitar a emissão 

de bilhetes sociais; instituição de protocolo para solicitação, análise, autorização e 
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concessão de passagens,  por meio de recurso específico no FMAS (Fundo Municipal 

de Assistência Social) para essa finalidade; notificação para os demais municípios por 

negligência a pessoa em situação de rua que será definida por meio de protocolo 

instituído.  

A aquisição de documentação civil será disponibilizada por meio de: mutirões mensais 

para emissão de documento; parcerias com cartórios, Casa do Cidadão, Receita 

Federal, Ministério Público, Detran e Defensoria Pública; garantia de isenção de taxas 

e apoio técnico nos trâmites. 

O acompanhamento intersetorial com a Saúde se dá por meio de:  fortalecimento de 

vínculo com o Consultório na Rua, UBS (Unidade Básica de Saúde), CAPS AD (Centro 

de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas), CAAD (Centro de Acolhimento e 

Atenção Integral sobre Drogas), CAPAAC (Centro de Atendimento Psiquiátrico 

Aristides Alexandre Campos); prioridade do acesso ao tratamento de ISTs (Infecções 

Sexualmente Transmissíveis), Saúde Mental e Odontologia; capacitação de equipes 

de saúde para atendimento sem estigmas; disponibilização de kits de higiene, 

preservativos, testes rápidos e vacinação. 

A geração de renda e qualificação se efetiva por meio de: parcerias com SENAI, 

SEBRAE, IFES e empresas locais; criação de  frentes de trabalho temporárias com 

apoio da prefeitura (limpeza urbana, jardinagem); apoio a projetos de economia 

solidária: horta comunitária, recicláveis e artesanato. 

O acompanhamento e encaminhamento intersetorial envolvendo moradia e habitação 

efetiva-se por meio de: inserção em programas de aluguel social e Minha Casa Minha 

Vida; parcerias com entidades; garantia do acesso a programas habitacionais com 

prioridade para casos graves; encaminhamento para moradias assistidas e repúblicas 

sociais com acompanhamento técnico. 

A gestão e participação social é garantida por meio do Decreto nº 9.894, publicado 

em 27 de junho de 2019, em que dispõe sobre o Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População em 

Situação de Rua. Portanto, faz-se necessário implantar o Comitê Intersetorial 

Municipal da População em Situação de Rua, assegurando a escuta ativa de usuários 

nas reuniões e fóruns municipais. Além de criar um sistema municipal de 

monitoramento dos atendimentos e resultados. 
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Até outubro de 2025, o Centro POP “Espaço Vida” de Cachoeiro de Itapemirim 

realizou 7.174 atendimentos, evidenciando sua relevância como serviço de Proteção 

Social Especial voltado à população em situação de rua. Os atendimentos englobam 

ações de acolhimento diurno, fornecimento de alimentação, higiene, guarda de 

pertences e apoio psicossocial, além de orientação e encaminhamento para acesso a 

direitos, como saúde, educação, emprego e benefícios socioassistenciais. Cada 

atendimento é planejado de forma individualizada, considerando as necessidades 

específicas e o contexto de vulnerabilidade de cada pessoa, com o objetivo de 

promover a reintegração social, a autonomia e a melhoria da qualidade de vida.  

O Centro POP também atua na abordagem social em vias públicas, fortalecendo 

vínculos com famílias e comunidades, e articulando sua atuação em rede com outros 

serviços municipais e estaduais, de modo a oferecer soluções efetivas e contínuas 

para a superação da situação de rua. Esse volume expressivo de atendimentos reflete 

o compromisso da gestão municipal com a proteção integral, a dignidade humana e a

inclusão social plena da população em situação de vulnerabilidade. 

6.3 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

De acordo com a Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004), os serviços 

de proteção social especial de alta complexidade são destinados à garantia da 

proteção integral — incluindo moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido 

— a famílias e indivíduos que se encontram sem referência familiar e/ou em situação 

de ameaça, sendo necessária sua retirada do núcleo familiar e/ou comunitário. Tais 

serviços visam assegurar o acolhimento e a convivência em espaços protegidos, 

garantindo os direitos sociais fundamentais (BRASIL, 2004). 

Entre os principais serviços dessa natureza, destacam-se: Atendimento Integral 

Institucional, Casa Lar, República, Casa de Passagem, Albergue, Família Substituta, 

Família Acolhedora, dentre outros. Esses equipamentos integram uma rede de 

proteção voltada a públicos em situação de violação de direitos, abandono, violência 

e rompimento de vínculos (BRASIL, 2004). 

A atuação da proteção social especial de alta complexidade se dá quando há 

necessidade de acolhimento provisório ou definitivo, com o objetivo de preservar a 
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integridade física, emocional e social dos sujeitos. Entretanto, é importante enfatizar 

que o acolhimento institucional deve ser considerado medida excepcional e provisória, 

adotada apenas quando esgotadas todas as possibilidades de manutenção da pessoa 

em seu núcleo familiar de origem. O fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários é o princípio norteador da assistência social brasileira (BRASIL, 1990; 

BRASIL, 2004). 

No caso de crianças e adolescentes, os serviços de acolhimento devem respeitar as 

diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, assegurando a 

prioridade absoluta na efetivação dos direitos à convivência familiar, à proteção 

integral e à dignidade (BRASIL, 1990). Da mesma forma, o atendimento à pessoa 

idosa deve observar os dispositivos do Estatuto do Idoso, garantindo condições 

adequadas de acolhimento, proteção e dignidade (BRASIL, 2003). 

6.3.1 Serviço de Acolhimento Institucional Municipal “Aprisco Rei Davi” 

De acordo com informações da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 

(PMCI, 2025) o Serviço de Acolhimento Institucional Municipal (SAIM) “Aprisco Rei 

Davi” é um dos mais tradicionais serviços de acolhimento à criança no sul do estado, 

sendo destinado a meninos e meninas de 0 a 12 anos incompletos.  

O serviço realiza ações de acolhimento que garantem cuidados integrais às crianças, 

como exames de saúde, acompanhamento escolar, e a promoção de atividades 

socioeducativas e culturais, com foco na identificação e no desenvolvimento de 

habilidades individuais, tais como música e dança. Essas atividades são ofertadas por 

meio da articulação com a rede socioassistencial do município, conforme preconizado 

pela Política Nacional de Assistência Social, que orienta os serviços de acolhimento 

institucional a promoverem o fortalecimento de vínculos, a convivência familiar e 

comunitária e o desenvolvimento de potencialidades das crianças e adolescentes 

atendidos (BRASIL, 2004).  

Conforme preconizado nas Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento 

para Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2009), o acolhimento institucional deve ter 

caráter provisório e excepcional, sendo aplicado apenas quando esgotadas todas as 

possibilidades de permanência da criança em seu núcleo familiar ou em família 
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extensa. O objetivo central é garantir a proteção integral, promovendo o 

desenvolvimento biopsicossocial do acolhido e assegurando o direito à convivência 

familiar e comunitária. As orientações também destacam a importância do trabalho 

em rede, do plano individual de atendimento (PIA) e da qualificação das equipes 

técnicas, enfatizando que a escuta sensível e a participação da criança ou 

adolescente nos processos decisórios são fundamentais para uma intervenção ética 

e eficaz (BRASIL, 2009). 

O SAIM “Aprisco Rei Davi” conta com uma equipe técnica multidisciplinar formada por 

uma pedagoga, dois assistentes sociais e duas psicólogas, que, em contínuo diálogo 

com o Sistema de Garantia de Direitos, busca assegurar a proteção integral das 

crianças acolhidas, promovendo ações intersetoriais voltadas à defesa, promoção e 

restauração de seus direitos fundamentais. A atuação da equipe é orientada por um 

plano individual de atendimento, que considera as especificidades de cada criança, 

visando ao fortalecimento de vínculos afetivos, ao acesso a serviços públicos 

essenciais e, sempre que possível, à reintegração familiar ou encaminhamento para 

colocação em família substituta, conforme previsto nas Orientações Técnicas para os 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2009). 

Esse trabalho é realizado em estreita articulação com os órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos — como o Conselho Tutelar, o Ministério Público, o Poder 

Judiciário e os serviços da rede socioassistencial — conforme estabelece o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, que determina a prioridade absoluta à efetivação dos 

direitos das crianças e adolescentes (BRASIL, 1990). A abordagem interdisciplinar e 

integrada permite uma atenção qualificada, centrada na dignidade, escuta e 

participação ativa das crianças no processo de construção de seus projetos de vida. 

Além disso, tal como outros equipamentos de acolhimento institucional, no SAIM 

“Aprisco Rei Davi”, respeitam-se os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança 

e do Adolescente, garantindo à criança o direito à convivência familiar e comunitária, 

ao desenvolvimento integral e à proteção contra qualquer forma de negligência ou 

violação de direitos (BRASIL, 1990). 
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6.3.2 Serviço de Acolhimento Institucional Municipal “Recanto da Criança” 

O Serviço de Acolhimento Institucional Municipal “Recanto da Criança” integra a 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência 

Social, sendo destinado a adolescentes de 12 a 18 anos que se encontram em 

situação de risco pessoal e social, cujos vínculos familiares foram temporariamente 

rompidos ou fragilizados. 

O acolhimento tem caráter provisório e excepcional, oferecendo um ambiente 

protetivo e acolhedor, que assegura moradia, alimentação adequada, vestuário e 

cuidados diários, em conformidade com as necessidades específicas de cada 

adolescente. O serviço garante ainda o acesso à educação formal, por meio da 

inserção e/ou permanência na escola, bem como o acompanhamento médico, 

odontológico, psicológico, social e pedagógico, promovendo o desenvolvimento 

integral dos acolhidos. 

A equipe técnica realiza planos individuais de atendimento, com o objetivo de 

promover o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a construção de 

projetos de vida e, sempre que possível, a reinserção familiar. Quando o retorno à 

família de origem não é viável, são articuladas ações intersetoriais 

visando alternativas de convivência familiar e comunitária, conforme preconiza o 

ECRIAD. 

O Recanto da Criança é um espaço que busca assegurar o direito à 

convivência familiar e comunitária, oferecendo acolhimento humanizado, apoio 

emocional e acompanhamento contínuo, de modo a garantir proteção, cuidado e 

oportunidades de reconstrução de trajetórias de vida para os adolescentes 

atendidos. 

6.3.3 Serviço de Acolhimento em República 

O Serviço de Acolhimento em República constitui uma modalidade de 

acolhimento destinada a jovens em processo de desligamento de instituições de 

acolhimento, que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e 

social. Este serviço deve localizar-se em áreas residenciais da cidade, 

observando o padrão socioeconômico das comunidades de origem dos usuários, 

de modo a favorecer a inserção social e a manutenção de vínculos com o 
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O principal objetivo do Acolhimento em República é promover a autonomia e a 

independência dos jovens, oferecendo condições para o desenvolvimento de sua 

autogestão e autossustentação. Para tanto, o serviço deve estimular a 

construção de projetos de vida individuais, formulados em conjunto com o 

profissional de referência, assegurando acompanhamento contínuo e a 

articulação com a rede de proteção social (BADARÓ; CALAIS, 2022). 

Entre as finalidades do serviço destacam-se: garantir proteção aos usuários, 

preservar sua autonomia e independência, promover a reintegração e o 

fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais, além de favorecer 

o acesso às políticas públicas de saúde, educação, trabalho e renda. Assim, o

Acolhimento em República deve atuar como uma estratégia de transição para a 

vida adulta, inserida no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em 

consonância com as normativas nacionais (LIMA; PÁDUA, 2022). 

As repúblicas podem ser organizadas em unidades femininas e masculinas, 

observando critérios de convivência, segurança e respeito à diversidade. O 

tempo de permanência dos usuários é limitado, podendo ser prorrogado 

conforme a evolução do projeto de vida e a avaliação técnica da equipe de 

referência (SANTOS; ANDRADE; SILVA, 2023). 

No âmbito municipal, o Acolhimento em República visa oferecer apoio e moradia 

subsidiada a jovens de 18 a 21 anos, com vínculos familiares rompidos ou 

fragilizados, que não tenham possibilidade de retorno à família de origem ou de 

colocação em família substituta, e que não disponham de meios para garantir 

sua subsistência. Essa ação está alinhada às diretrizes do Plano Nacional de 

Convivência Familiar e Comunitária, que orienta a atenção aos jovens egressos 

do acolhimento institucional, priorizando a promoção da autonomia e a 

convivência comunitária (BRASIL, 2006). 

6.3.4 Serviço de Acolhimento para Adultos em Situação de Rua – Casa de 

Passagem 

O Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos em Situação de Rua, 

operacionalizado por meio da Casa de Passagem, tem por finalidade garantir 
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acolhimento provisório e emergencial a pessoas adultas e migrantes em situação de 

rua, assegurando condições dignas de abrigo, higiene, repouso, alimentação e apoio 

psicossocial. O serviço é executado em parceria com a Cáritas Diocesana, sob a 

supervisão da gestão municipal da assistência social, e integra a rede de proteção 

social especial de média complexidade (BRASIL, 2014). 

A Casa de Passagem constitui um espaço de acolhimento de curta duração, onde o 

usuário pode permanecer por até três meses, conforme avaliação técnica e evolução 

do processo de acompanhamento social. O serviço oferece infraestrutura básica para 

banho, higiene pessoal, lavagem de roupas, alimentação e pernoite, garantindo 

privacidade e condições adequadas de convivência (BRASIL, 2009). 

Durante o período de permanência, os usuários podem circular livremente durante o 

dia e retornar à instituição no período noturno, respeitando as normas de 

funcionamento e convivência estabelecidas. Essa dinâmica busca preservar a 

autonomia dos acolhidos, ao mesmo tempo em que assegura suporte contínuo para 

o reestabelecimento de vínculos sociais, familiares e comunitários (INSTITUTO DE

PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2021). 

A equipe técnica interdisciplinar realiza atendimentos individualizados, 

acompanhamentos psicossociais e encaminhamentos aos serviços da rede 

intersetorial, especialmente nas áreas de saúde, qualificação profissional, assistência 

social e habitação. Considerando que parte significativa do público atendido apresenta 

histórico de uso abusivo de álcool e outras drogas, o serviço mantém articulação 

permanente com os Centros de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS-AD) e 

com a Política Municipal sobre Drogas, promovendo ações de cuidado e redução de 

danos (MARTINS; VASCONCELOS, 2020). 

O Acolhimento em Casa de Passagem busca, portanto, romper o ciclo de exclusão 

social e favorecer o reingresso dos usuários em políticas públicas que possibilitem a 

superação da situação de rua, a reconstrução de vínculos e o acesso a direitos sociais 

básicos, conforme os princípios do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e da 

Política Nacional para a População em Situação de Rua (BRASIL, 2008). 
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6.3.5 Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias (SAAF) 

O Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias (SAAF) tem caráter protetivo e 

provisório, destinado a adultos e famílias em situação de rua, desabrigo por abandono, 

migração, ausência de residência ou incapacidade de autossustento. O serviço não é 

compatível com menores de 18 anos desacompanhados de seus responsáveis, 

devendo respeitar os princípios de proteção integral previstos no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (BRASIL, 1990) e na Lei 8.742/1993. 

Conforme o Art. 23 da Lei 8.742/1993, os serviços socioassistenciais são entendidos 

como atividades continuadas voltadas à melhoria de vida da população, observando 

objetivos, princípios e diretrizes desta lei, sendo organizados programas de amparo a 

públicos prioritários, como a população em situação de rua (BRASIL, 1993). 

O SAAF segue as orientações da Política Nacional para a População em Situação de 

Rua (Decreto nº 7.053/2009, arts. 7º e 8º), com os seguintes objetivos: assegurar 

acesso simplificado, seguro e contínuo aos serviços e programas das políticas 

públicas de saúde, educação, habitação, trabalho, renda, assistência social, cultura, 

lazer e segurança; garantir padrão básico de qualidade, segurança e conforto na 

estruturação e reestruturação dos serviços de acolhimento temporário; promover 

acolhimento digno e provisório, preservando direitos humanos, convivência 

comunitária e reconstrução de vínculos familiares e sociais; favorecer saída 

qualificada do serviço, prevenindo a institucionalização prolongada. 

O serviço deve oferecer atendimento integral e humanizado, respeitando diversidade, 

privacidade, identidade cultural e religiosa, além de proporcionar condições 

adequadas de moradia, alimentação, higiene e fortalecimento da autonomia (BRASIL, 

2008; BRASIL, 2014). 

O SAAF deve estabelecer sua capacidade de atendimento, considerando a estrutura 

física e quantitativo de profissionais. A infraestrutura mínima inclui: dormitórios, 

banheiros, acessibilidade, espaços de convivência e lazer, refeitório, áreas para 

fumantes, e equipamentos adequados para atividades coletivas. 

A equipe técnica multiprofissional deve contemplar assistente social, psicólogo, 

educador social, pedagogo, coordenação, cuidadores, profissionais administrativos, 

auxiliares de serviços gerais, vigias, cozinheiros, farmacêutico e profissional de 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



134 

enfermagem, operando em plantão 24 horas com turnos definidos (BRASIL, 2009). 

O padrão básico de qualidade, segurança e conforto deve observar: capacidade 

máxima, regras de convivência, acessibilidade, salubridade, distribuição geográfica 

das unidades e respeito ao direito de permanência da população em situação de rua, 

preferencialmente em áreas urbanas (Decreto nº 7.053/2009, art. 8º). 

O ingresso no SAAF deve ocorrer mediante encaminhamento formal do CREAS, 

Centro Pop “Espaço Vida”, Defensoria Pública, Ministério Público ou Poder Judiciário, 

acompanhado de relatório técnico ou estudo de caso. 

O tempo de permanência provisória é de até seis meses, podendo ser prorrogado de 

acordo com avaliação técnica da equipe do SAAF e da instituição encaminhadora. 

Após avaliação, são definidos fluxos para reintegração familiar, encaminhamentos 

habitacionais e inclusão em programas sociais (BRASIL, 2009). 

As regras de convivência, direitos e deveres devem ser formalizadas em regimento 

interno, de conhecimento de todos os acolhidos e funcionários, refletindo a realidade 

do cotidiano e do perfil do público atendido. 

O trabalho social com os usuários se efetiva por meio do Plano Individual e/ou Familiar 

de Atendimento (PIA/PIF) com metas de curto, médio e longo prazo, contemplando 

acompanhamento psicossocial, oficinas de qualificação profissional, atividades 

culturais e esportivas, ações de prevenção de violência e uso abusivo de substâncias, 

e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

Ressalta-se que o SAAF deve atuar em rede intersetorial, garantindo integração com 

serviços de saúde (UBS, CAPS, consultórios de rua, hospitais), habitação (aluguel 

social, programas habitacionais), programas de trabalho e renda (Acessuas), e 

sistema de justiça (quando houver medidas protetivas ou demandas judiciais). A 

articulação visa reconstrução da autonomia e inclusão social dos acolhidos 

(INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2021). 

Em relação ao monitoramento e avaliação do serviço, deve-se estabelecer 

indicadores de desempenho como número de acolhidos, tempo médio de 

permanência, reintegração familiar/social e encaminhamentos efetivados. Relatórios 

periódicos devem ser produzidos com análise de resultados e participação do 

Conselho Municipal de Assistência Social no acompanhamento dos casos. 
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É essencial garantir participação social, com espaços de escuta, assembleias, grupos 

de convivência e controle social pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

A capacitação contínua da equipe é obrigatória, conforme Decreto nº 7.053/2009, art. 

7º, II, garantindo atendimento humanizado, qualificado e não discriminatório, 

respeitando a trajetória individual e promovendo a autonomia do assistido. 

6.3.6 Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (SFA) 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim regulamentou o Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora por meio da Lei Municipal nº 7.918, de 27 de dezembro de 2021, 

estabelecendo diretrizes para implementação, gestão e acompanhamento das 

crianças e adolescentes acolhidos em ambientes familiares temporários. 

Conforme o Art. 34, §1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), 

o acolhimento familiar deve ter preferência sobre o acolhimento institucional, visando

proporcionar um ambiente familiar, afetivo e seguro, essencial para o desenvolvimento 

integral da criança e do adolescente (BRASIL, 1990). 

A implantação do serviço acompanha as metas estabelecidas na Recomendação 

Conjunta nº 2, de 17 de janeiro de 2024, que orienta a criação de mecanismos para 

atender 25% das crianças e adolescentes em Família Acolhedora até 2027. Tal 

medida reflete os princípios da Política Nacional de Atendimento Socioeducativo e do 

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (Lei nº 12.010/2009; Decreto nº 

7.951/2013), priorizando vínculos familiares e comunitários permanentes ou 

provisórios. 

A Recomendação Conjunta prevê, em seu art. 2º, inciso I, a constituição de um Grupo 

de Trabalho Intersetorial, envolvendo o órgão gestor da assistência social, o Conselho 

Municipal de Assistência Social, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o Poder Judiciário, o Ministério Público, além de outros atores 

institucionais, com o objetivo de dar celeridade à implementação e qualificação do 

serviço. 

Diante desse contexto, Cachoeiro de Itapemirim deve estruturar planejamento 

estratégico, incluindo: mapeamento e capacitação de famílias acolhedoras, com 

critérios claros de seleção, avaliação e acompanhamento contínuo; integração com a 
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rede de proteção social, saúde, educação, segurança e programas de assistência 

social; monitoramento e avaliação do serviço, com indicadores como número de 

crianças e adolescentes atendidos, tempo médio de acolhimento, reintegração familiar 

e satisfação das famílias acolhedoras; capacitação permanente da equipe técnica, 

composta por assistentes sociais, psicólogos e demais profissionais da rede 

socioassistencial, alinhada às diretrizes nacionais e locais; campanhas de 

sensibilização e mobilização comunitária, reforçando a importância do acolhimento 

familiar e a prevenção da institucionalização prolongada. 

A implementação deste serviço fortalece os direitos humanos, afetivos e sociais das 

crianças e adolescentes, promovendo sua inclusão em um ambiente seguro e 

estimulante, e atende aos princípios do Sistema Único de Assistência Social e da 

Política Nacional de Proteção Social Especial (BRASIL, 2005; BRASIL, 2014). 

6.3.7 Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas (ILPI) 

O Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas é executado no município 

de Cachoeiro de Itapemirim por meio de três Instituições de Longa Permanência 

(ILPI’s), sendo elas: Lar João XXIII, Lar Nina Arueira e Lar Adelson Rebello Moreira, 

que funcionam em regime de parceria com a administração municipal, mediante 

repasse regular de recursos financeiros e apoio técnico às equipes, aos idosos 

acolhidos e, sempre que possível, às suas famílias. 

As ILPI’s acolhem idosos com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, 

assegurando-lhes moradia digna, alimentação adequada, cuidados de saúde, 

acompanhamento psicossocial e convivência comunitária. O serviço pauta-se nos 

princípios da dignidade humana, proteção integral e promoção da autonomia, 

buscando garantir acolhimento, cuidado e fortalecimento dos vínculos sociais. 

Os idosos acolhidos apresentam diferentes graus de dependência (I, II e III), sendo 

que um número expressivo demanda cuidados continuados e permanentes, em razão 

de limitações físicas, cognitivas ou de saúde. As instituições contam com equipes 

multiprofissionais capacitadas, que realizam ações integradas de cuidado, 

acompanhamento social, estimulação cognitiva e suporte emocional, promovendo 

qualidade de vida e proteção social a esse público. 
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Contudo, o município enfrenta insuficiência de vagas para acolhimento institucional 

de pessoas idosas, agravada pelo envelhecimento populacional e pelo aumento das 

situações de vulnerabilidade e abandono. Com uma população estimada em 

aproximadamente 180 mil habitantes, Cachoeiro de Itapemirim segue a tendência 

nacional de crescimento da população idosa, o que exige planejamento e ampliação 

da rede socioassistencial. 

Diante desse cenário, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em 

articulação com a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 

Social, o Ministério Público e demais órgãos de defesa de direitos, vem adotando 

medidas e elaborando relatórios técnicos que apontam a necessidade de expandir e 

fortalecer os serviços de acolhimento institucional, de modo a atender à crescente 

demanda por acolhimento especializado de pessoas idosas e pessoas com deficiência 

em situação de vulnerabilidade social. 

Considerando a relevância e urgência dessa demanda, a Semdes estuda a ampliação 

da rede de acolhimento institucional a médio e longo prazo, buscando investimentos 

para sua implantação, bem como parcerias e financiamentos junto a entidades da 

sociedade civil e a construção de novos equipamentos públicos, com vistas a garantir 

maior cobertura, qualidade e efetividade na proteção social de alta complexidade. 

6.4 PROJETO DE APADRINHAMENTO 

O Projeto de Apadrinhamento é uma iniciativa que visa promover o fortalecimento de 

vínculos afetivos, sociais e comunitários de crianças e adolescentes acolhidos em 

instituições do Município de Cachoeiro de Itapemirim, em conformidade com o Ato 

Normativo Conjunto nº 12/2015, da Supervisão das Varas da Infância e da Juventude 

do Estado do Espírito Santo, e com o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 

8.069/1990, alterado pela Lei nº 13.509/2017. 

De acordo com o art. 19-B do ECRIAD, “[...] a criança e o adolescente em programa 

de acolhimento institucional ou familiar poderão participar de programa de 

apadrinhamento”, compreendido como a oportunidade de estabelecer vínculos 

externos à instituição, com o objetivo de promover convivência familiar e comunitária 

e colaborar para o desenvolvimento integral nos aspectos social, moral, físico, 
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cognitivo, educacional e financeiro. 

O apadrinhamento poderá ocorrer em três modalidades, conforme o art. 2º do Ato 

Normativo nº 13/2015: 

I – Padrinho Afetivo: voluntário que estabelece vínculo afetivo com a criança ou 

adolescente, realizando visitas regulares e proporcionando convivência em finais de 

semana, feriados ou férias, favorecendo o fortalecimento emocional e social; 

II – Padrinho Prestador de Serviços: profissional ou empresa que, no exercício de 

responsabilidade social, oferece serviços ou atividades voltadas ao desenvolvimento 

das crianças e adolescentes acolhidos, conforme sua área de atuação ou habilidade 

específica; 

III – Padrinho Provedor: pessoa física ou jurídica que contribui material ou 

financeiramente, apoiando o acesso dos acolhidos a bens, serviços ou oportunidades 

de capacitação, tais como cursos, atividades esportivas, reforço escolar e demais 

demandas específicas. 

As instituições de acolhimento têm como função principal garantir um ambiente seguro 

e protetivo para crianças e adolescentes afastados de situações de violência, 

negligência ou abandono, conforme orientam as Orientações Técnicas dos Serviços 

de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2009). Contudo, reconhece-

se que, apesar da proteção física, a vivência prolongada nesses espaços pode gerar 

sentimentos de isolamento, carência afetiva e dificuldades de socialização (CAMPOS; 

FÉRES-CARNEIRO, 2014). 

Nesse contexto, o Projeto de Apadrinhamento constitui uma estratégia complementar 

de proteção e cuidado, que visa romper o isolamento social e afetivo de crianças e 

adolescentes acolhidos, oferecendo experiências de convivência familiar, apoio 

emocional e inclusão social. A formação de vínculos positivos e duradouros com 

adultos voluntários contribui para o fortalecimento da autoestima, da confiança e do 

sentimento de pertencimento, aspectos fundamentais para o desenvolvimento 

saudável e para a construção de projetos de vida (BRASIL, 2019). 

No âmbito municipal, o Projeto de Apadrinhamento atende as crianças acolhidas no 

SAIM Aprisco Rei Davi e os adolescentes acolhidos no SAIM Recanto da Criança, sob 

acompanhamento da rede socioassistencial e em articulação com o SGD. 
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6.5 BANCO DE ALIMENTOS 

O Banco de Alimentos do Município de Cachoeiro de Itapemirim atua em 

conformidade com as normas e portarias que regulamentam a política de segurança 

alimentar e nutricional, respeitando as diretrizes do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN).  

Entre as normas de referência, destacam-se a Lei nº 11.346/2006, que institui o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e a Política Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), e portarias específicas do Conselho 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEAN) que orientam o 

funcionamento dos bancos de alimentos, a gestão de doações, controle de qualidade 

e distribuição de alimentos a públicos vulneráveis. Além disso, o Banco de Alimentos 

segue as regulamentações municipais e estaduais pertinentes, garantindo 

transparência, segurança e efetividade na operação do serviço.  

O Banco de Alimentos localizado à rua José Cupertino Batista, bairro Basiléia, tem 

como base regulamentadora o CONSEAN - Conselho de Segurança Alimentar e 

Nutricional - Decreto n° 35.643, de 17 de abril de 2024 e Decreto n° 34.008/2024. Vale 

destacar que foi formalizado no presente ano de 2025 a CAISAN - Câmara 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

As demandas atendidas pelo Banco de Alimentos têm origem, principalmente, nas 

famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas e cadastradas nos 

Centros de Referência de Assistência Social, bem como em instituições 

socioassistenciais — organizações da sociedade civil — que prestam atendimento a 

populações vulneráveis, como lares de idosos, hospitais filantrópicos e serviços de 

acolhimento institucional. 

A agricultura familiar constitui uma importante fonte de aquisição de gêneros 

alimentícios, seja por meio de programas como o Programa de Aquisição de Alimentos 

e o Compra Direta de Alimentos, seja pela articulação para doações e fornecimento 

direto. 

O Banco de Alimentos também recebe doações provenientes de empresas, parceiros 

institucionais, pessoas físicas, produtores e distribuidores. Além disso, campanhas e 

eventos específicos são realizados periodicamente para arrecadação de alimentos e 
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itens complementares, como fraldas descartáveis. Destacam-se, entre os parceiros 

recorrentes, instituições como o Ceasa-ES, Maia Distribuidora e o Sesc Mesa Brasil, 

que contribuem de forma contínua para o fortalecimento das ações de combate à 

insegurança alimentar no município. 

O Banco de Alimentos atende tanto instituições socioassistenciais do município 

quanto famílias em situação de vulnerabilidade social referenciadas pelos Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), pelo Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS) e pelo Centro POP. Além disso, realiza a distribuição 

de alimentos a entidades de assistência social regularmente cadastradas nos 

conselhos competentes. 

Atualmente, o equipamento realiza a entrega de aproximadamente 1.200 cestas 

básicas por mês, de forma contínua, às famílias acompanhadas pela rede 

socioassistencial. Também são distribuídas as chamadas “cestas verdes”, compostas 

por frutas, legumes e verduras selecionados — com 573 unidades distribuídas entre 

janeiro e abril de 2025, representando uma média mensal de 143 cestas verdes. 

O Banco de Alimentos desenvolve diversos projetos e ações complementares, entre 

os quais destacam-se: 

• Distribuição de Cestas Verdes: direcionada a famílias em vulnerabilidade e

entidades socioassistenciais, por meio de parcerias com produtores locais, agricultura 

familiar, Ceasa-ES, distribuidoras e programas públicos como o Compra Direta de 

Alimentos (CDA) e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que viabilizam a 

captação e aquisição de alimentos. 

• Padaria Banco de Alimentos: responsável pela produção de pães e derivados

destinados aos serviços socioassistenciais. 

• Triagem e controle de qualidade: realizada por profissionais nutricionistas,

garantindo a segurança alimentar e a qualidade dos produtos distribuídos. 

• Educação alimentar e nutricional: por meio de palestras e oficinas com temas

como alimentação saudável, nutrição na terceira idade, prevenção e controle de 

hipertensão e diabetes, planejamento de compras e cardápios econômicos e 

saudáveis, importância da hidratação e do consumo de fibras, entre outros. 

• Capacitação profissional: oferta de cursos na área da alimentação,
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desenvolvidos em parceria com o Governo do Estado. 

• Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional: em elaboração, sob

coordenação da CAISAN-CI, visando estabelecer metas de médio e longo prazo para 

a consolidação da política de segurança alimentar no município. 

Além dos projetos em execução, o Banco de Alimentos prevê iniciativas futuras, 

dentre as quais: 

• Intensificação das campanhas de doação, ampliando o engajamento

comunitário e a articulação com o setor produtivo para o fortalecimento das doações; 

• Implantação do setor de minimamente processados, voltado à otimização e

aproveitamento integral dos alimentos; 

• Projeto de Compostagem e Horta, que integra ações de educação ambiental,

sustentabilidade e segurança alimentar; 

• Projeto “Selo Amigo do Banco de Alimentos”, voltado à conscientização sobre

o desperdício de alimentos, à promoção da responsabilidade social e da

sustentabilidade, e ao reconhecimento de parceiros que fomentam práticas solidárias 

de doação. O projeto pretende fortalecer a articulação com organizações da 

sociedade civil e equipamentos públicos da assistência social, como os CRAS, que 

atendem famílias em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar e 

nutricional. 

6.6 HABITAÇÃO 

6.6.1 Regularização fundiária 

A regularização fundiária é um instrumento jurídico, urbanístico, ambiental e social 

que visa enfrentar a informalidade na ocupação do solo, efetivar o direito à moradia e 

promover o ordenamento territorial. Com ela, busca-se integrar assentamentos 

irregulares ao tecido urbano ou rural formal, conferindo segurança jurídica aos 

ocupantes e promovendo inclusão social. 

As primeiras experiências estruturadas surgiram no final da década de 1970, 

formando a base institucional para programas futuros. Entre elas, destacam-se o 

Projeto Rio, vinculado ao Programa de Erradicação de Sub-habitação (Promorar) do 
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Banco Nacional da Habitação (BNH); as ações de regularização fundiária e 

urbanização de assentamentos precários implementadas durante o governo estadual 

de Leonel Brizola (1983–1987); e o programa de mutirões autogeridos da Prefeitura 

de São Paulo, iniciado na gestão de Luiza Erundina (1989-1992), que realizava obras 

de melhoria em favelas com participação da mão de obra local. 

Essas experiências passaram a combinar urbanização com zoneamentos especiais, 

como as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), em São Paulo, inspiradas na Lei 

nº 6.766/1979, que cunhou o conceito de urbanização específica, permitindo aos 

municípios tratarem situações de parcelamento com critérios diferenciados. 

A principal norma que rege a regularização fundiária no Brasil é a Lei nº 13.465/2017, 

que consolidou e simplificou os procedimentos para regularização de áreas urbanas 

e rurais. A lei também introduziu mecanismos específicos para a Amazônia Legal, 

visando combater o desmatamento ilegal e garantir a posse da terra a pequenos 

agricultores e comunidades tradicionais. 

A promulgação do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) representou um marco na 

consolidação da regularização urbana como instrumento jurídico e político, ao 

estabelecer diretrizes urbanísticas voltadas à inclusão social e à função social da 

propriedade. A partir desse momento, múltiplas interpretações e regulamentações 

municipais reforçaram o caráter urbanístico da regularização, ampliando sua 

aplicação prática, reconhecendo-a como política pública multidimensional que 

incorpora aspectos urbanísticos, sociais e ambientais, especialmente voltados a 

populações de baixa renda. 

O paradigma foi aprofundado com a Medida Provisória nº 459/2009, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.977/2009, que integrou a regularização fundiária ao Programa 

Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), tratando de financiamento habitacional, custas e 

emolumentos reduzidos, além da operacionalização da regularização de interesse 

social e específico. Com isso, consolidou-se a articulação entre titulação e 

urbanização como eixo central da política fundiária brasileira. 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, por meio do Decreto Municipal nº 35.780 

de 2025, regulamentou a Regularização Fundiária Urbana (REURB), nos termos das 

leis municipais nº 7940/2022 e nº 7915/2021, do Decreto municipal nº 34.630/2024 e 

da lei federal nº 13.465/2017, e também da Comissão Especial de Análise de Projetos 
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de Regularização Fundiária (COERF), compostas por membros das secretarias de 

Desenvolvimento Social, Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano, Cidadania, 

Trabalho e Direitos Humanos, Fazenda, Obras, Procuradoria e Defesa Civil. O objetivo 

da Comissão é deliberar a respeito dos processos de Regularização Fundiária abertos 

no Município, nas duas modalidades de REURB, de Interesse Específico, e de 

Interesse Social. 

Há atuação do município  com programas federais/mistos como Minha Casa Minha 

Vida. Exemplo: Residencial Esperança, com 496 unidades destinadas a famílias. 

Governo ES; e Residenciais Otílio Roncete I, II e III — com 1.248 unidades, também 

no âmbito do Minha Casa Minha Vida. 

A prefeitura realiza recadastramento habitacional para inscrições no Minha Casa 

Minha Vida e Bolsa  aluguel social — como citado, para casos de emergência e baixa 

renda. 

Dentre os tipos de regularização fundiária, existe a Regularização Urbana (REURB), 

prevista na Lei nº 13.465/2017, aplica-se a áreas ocupadas irregularmente dentro do 

perímetro urbano, como favelas e loteamentos clandestinos. A lei distingue dois tipos, 

conforme tabela 14: 

Tabela 15 – Tipos de regularização fundiária 

Tipo Público-alvo Características principais 

REURB-S População de baixa renda Titulação gratuita ou subsidiada 

REURB-E Ocupantes fora do critério social Possibilidade de cobrança de taxas e custos urbanos 

Fonte: PMCI (2025) 

O processo envolve a adequação das construções às normas urbanísticas, 

implantação de infraestrutura básica (água, esgoto, energia, vias públicas) e emissão 

de títulos de propriedade. O princípio da não remoção estabelece que a urbanização 

e a titulação devem ocorrer sem deslocamento dos moradores, exceto em situações 

de risco à vida; embora nem sempre tenha sido plenamente aplicado. 

Outra modalidade de regularização fundiária é a de loteamentos. Diferentemente da 

REURB, a regularização de loteamentos tende a apresentar menor complexidade 

técnica, já que os moradores geralmente adquiriram os lotes por meio de contratos 
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informais. O foco recai sobre a formalização do parcelamento e a titulação dos 

ocupantes. O poder público conduz o processo, podendo responsabilizar 

judicialmente os loteadores pelo descumprimento das exigências legais. 

A Regularização Rural aplica-se a áreas fora do perímetro urbano, incluindo 

assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais e pequenas 

propriedades. Envolve legalização da posse, cadastramento no Sistema Nacional de 

Cadastro Rural (SNCR) e titulação, com foco na segurança jurídica, acesso a crédito 

e sustentabilidade da produção agrícola. 

Em Cachoeiro de Itapemirim, 35 mil imóveis encontram-se em situação irregular e 

podem receber escritura por meio da regularização fundiária. Essas unidades foram 

identificadas no trabalho de recadastramento imobiliário no município, realizado entre 

2019 e 2020 pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria de Fazenda. 

Consideram-se áreas de interesse especial da moradia social aquelas destinadas à 

implementação das políticas de produção da habitação e promoção da regularização 

fundiária de interesse social. A demarcação de áreas de interesse da moradia social 

tem por objetivo a promoção do direito universal urbano e a democratização do acesso 

à moradia. 

São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social: permitir a inclusão urbana de 

parcelas da população que se encontram à margem do mercado legal de terras; 

possibilitar a extensão dos serviços e da infraestrutura urbana nas regiões não 

atendidas; permitir a permanência de ocupações irregulares já existentes, desde que 

não acarretem risco à vida ou ao meio ambiente, nem apresentem graves impactos 

negativos ao planejamento da infraestrutura de serviços municipais, mediante 

propostas urbanísticas que possibilitem o pleno exercício do direito à moradia, como 

forma de promover a cidadania e o bem-estar social; e viabilizar a regularização 

fundiária e a produção da moradia de interesse social. 

As Zonas Especiais de Interesse Social, previstas por Plano Diretor Municipal 

revisado em 2021 para fins de Regularização Fundiária – ZEIS 1, são porções do 

território municipal demarcadas pelo Poder Executivo sobre áreas públicas ou 

privadas ocupadas ou parceladas de forma irregular ou clandestina, com o objetivo de 

promover a recuperação urbanística e a regularização fundiária de assentamentos. 
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Tabela 16 - Áreas de ZEIS demarcadas no PDM 

ID NOME ID NOME 

1 ZEIS - Alto Eucalipto 19 ZEIS - Campo Leopoldina 

2 ZEIS-  DR. Gilson Carone 20 ZEIS-  Central Parque 

3 ZEIS - Waldir F. de Amorim 21 ZEIS - Boa Vista 

4 ZEIS - Fé e Raça 22 ZEIS  - Boa Vista 2 

5 ZEIS - Bom Pastor 23 ZEIS - Zumbi 

6 ZEIS - Village 24 ZEIS - Arariguaba 

7 ZEIS - Rubem Braga 25 ZEIS - Baiminas 

8 ZEIS - Bela Vista 26 ZEIS - Coronel Borges 

9 ZEIS - Nossa Senhora da Aparecida 27 ZEIS – União 

10 ZEIS - Valão 28 ZEIS - Lameirão 

11 ZEIS - Ilha da Luz 29 ZEIS - São Luiz Gonzaga 

12 ZEIS - Texeira Leite 30 ZEIS - Monte Cristo 

13 ZEIS - Marbrasa 1 31 ZEIS - Coutinho 

14 ZEIS - Conjunto Marbrasa 32 ZEIS - Pacotuba 

15 ZEIS - Aeroporto 33 ZEIS - Conduru 

16 ZEIS - Aeroporto 2 34 ZEIS - São João da Lancha 

17 ZEIS - Boa Esperança 35 ZEIS - Distrito de São Vicente 

18 ZEIS - Rui Pinto Bandeira 

Fonte: PMCI (2025) 
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Gráfico 18 – ZEIS em Cachoeiro de Itapemirim 

Fonte: PMCI (2025) 

6.6.2 Panorama da habitação em Cachoeiro de Itapemirim 

Dados demográficos básicos: 

1. População estimada: 185.784 habitantes em 2022. IAS - Instituto Água

e Saneamento+1;

2. Número de domicílios totais: 70.983 domicílios. IAS - Instituto Água e

Saneamento;

3. Densidade demográfica: cerca de 214,89 habitantes por km². IAS -

Instituto Água e Saneamento;

4. Tendência recente: queda de população — entre 2010 e 2022, o
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município perdeu 3.762 habitantes (2%) sendo essa a maior queda entre 

os municípios do Espírito Santo. A Gazeta Infraestrutura urbana, 

saneamento e serviços públicos;  

5. Abastecimento de água: 100% da população atendida. IAS - Instituto

Água e Saneamento;

6. Esgotamento sanitário: também 100%. IAS - Instituto Água e

Saneamento;

7. Coleta de resíduos sólidos domiciliares:  95,31% da população 

atendida. IAS - Instituto Água e Saneamento;

8. Drenagem pluvial: apenas  54,75% da população atendida. IAS -

Instituto Água e Saneamento;

9. Inundações / risco hidrológico: 1,9% dos domicílios estão sujeitos à

inundação. IAS - Instituto Água e Saneamento.

6.7 REDE SOCIOASSISTENCIAL DO TERCEIRO SETOR 

A Rede Socioassistencial Privada é formada por organizações da sociedade civil sem 

fins lucrativos, que atuam no atendimento, assessoramento e na defesa e garantia de 

direitos no âmbito da Política de Assistência Social. 

Essas instituições são reconhecidas pelo poder público quando inscritas no Conselho 

Municipal de Assistência Social e no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social, sendo parceiras fundamentais do SUAS na execução e fortalecimento das 

ações socioassistenciais. 

Atualmente, o município de Cachoeiro de Itapemirim conta com 19 unidades 

cadastradas no CNEAS, das quais algumas recebem cofinanciamento municipal para 

a manutenção de suas atividades, enquanto outras atuam sem repasse direto de 

recursos. 

Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social a inscrição e fiscalização das 

entidades no âmbito local (Lei nº 6.952/2012) e ao gestor público o acompanhamento, 

controle e fiscalização das parcerias celebradas, conforme a Lei nº 13.019/2014. 

As organizações da sociedade civil representam um elo essencial entre o poder 
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público e a comunidade, expressando o compromisso coletivo com a solidariedade, a 

cidadania e a efetivação dos direitos socioassistenciais no território. 

Tabela 17 - Entidades cadastradas no CNEAS 

Fonte: MDS (2025)
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7 DIRETRIZES E PRIORIDADES 

As diretrizes que orientam a execução da Política de Assistência Social no município 

de Cachoeiro de Itapemirim estão fundamentadas nos princípios constitucionais e 

legais que estruturam o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), considerando a 

assistência social como direito do cidadão e dever do Estado. Essas diretrizes visam 

assegurar a proteção social não contributiva, a garantia do direito à convivência 

familiar e comunitária e o acesso universal às ofertas públicas socioassistenciais, 

promovendo a inclusão social e a redução das desigualdades. 

A atuação municipal se organiza a partir de eixos estratégicos que orientam o 

planejamento, a execução, o monitoramento e a avaliação das ações 

socioassistenciais, garantindo que as políticas públicas sejam territorializadas, 

integradas e participativas, de forma a atender às necessidades específicas de 

diferentes grupos e territórios. Esses eixos estratégicos incluem a proteção social 

básica e especial, a intersetorialidade com outras políticas públicas, o fortalecimento 

da gestão municipal e do controle social, a qualificação e valorização dos 

trabalhadores do SUAS, e o desenvolvimento de estratégias de prevenção, promoção 

e proteção social, assegurando a efetividade das ações e o alcance de resultados 

consistentes para indivíduos, famílias e comunidades em situação de vulnerabilidade 

e risco social. 

Além disso, as diretrizes consideram o diagnóstico socioterritorial, a participação das 

conferências e conselhos de assistência social e a articulação com organizações da 

sociedade civil, de modo que a execução da política seja planejada, qualificada e 

sustentável, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e 

sociais e contribuindo para a construção de um município mais justo, solidário e 

inclusivo. 

7.1 DIRETRIZES GERAIS 

● Garantir a assistência social como direito do cidadão e dever do Estado,

conforme preconiza o artigo 203 da Constituição Federal de 1988 e a Lei
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Orgânica da Assistência Social (LOAS). 

● Assegurar a universalização do acesso e a igualdade de oportunidades na

oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

● Fortalecer o SUAS como sistema público descentralizado e participativo, com

gestão compartilhada entre as esferas federal, estadual e municipal.

● Promover a integração entre as políticas públicas e a articulação intersetorial,

visando a efetividade das ações e a integralidade da atenção social.

● Consolidar a territorialização da política de assistência social, com base em

diagnósticos socioterritoriais que orientem a distribuição e expansão das

ofertas.

● Valorizar e qualificar os trabalhadores do SUAS, assegurando condições

éticas, técnicas e estruturais adequadas ao exercício profissional.

● Assegurar a participação popular e o controle social, fortalecendo o papel

deliberativo do Conselho Municipal de Assistência Social e dos demais espaços

de participação democrática.

● Implementar o monitoramento e avaliação contínua das ações, com base em

indicadores de resultado e impacto social.

● Promover a transparência na gestão dos recursos públicos, garantindo a

publicidade e o controle das ações e dos investimentos.

● Estimular o desenvolvimento de capacidades locais e comunitárias,

fortalecendo o protagonismo das famílias e o exercício da cidadania.

7.2 PRIORIDADES ESTRATÉGICAS PARA 2026–2029 

1. Aprimorar a gestão municipal do SUAS, com foco no planejamento,

monitoramento e avaliação das ações.

2. Ampliar a cobertura dos serviços socioassistenciais, priorizando os territórios

com maiores índices de vulnerabilidade e risco social.
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3. Reestruturar e fortalecer os CRAS e CREAS, garantindo equipes completas,

espaços adequados e oferta de serviços continuados.

4. Implantar novos equipamentos públicos, de acordo com as demandas

socioterritoriais identificadas.

5. Ampliar e qualificar o Cadastro Único, aprimorando o acompanhamento das

famílias em situação de pobreza e extrema pobreza.

6. Fomentar ações de inclusão produtiva urbana e rural, articuladas com políticas

de trabalho, renda e desenvolvimento local.

7. Fortalecer o atendimento à população em situação de rua, com estratégias de

abordagem social e articulação intersetorial.

8. Aprimorar a rede de proteção social especial, com atenção às situações de

violação de direitos, violência doméstica e negligência.

9. Garantir a oferta de serviços para pessoas idosas e pessoas com deficiência,

conforme a tipificação nacional.

10. Estimular a participação ativa dos usuários e entidades da sociedade civil,

promovendo conferências, fóruns e capacitações.

11. Ampliar os mecanismos de gestão da informação e da vigilância

socioassistencial, assegurando dados atualizados para subsidiar decisões.

12. Fortalecer a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos, especialmente

com o Conselho Tutelar, Ministério Público e demais órgãos de defesa.

13. Promover ações voltadas à equidade e diversidade, assegurando atenção às

especificidades de gênero, raça, etnia, ciclo de vida e deficiência.

14. Consolidar a política de financiamento, com cofinanciamento regular entre as

esferas federal, estadual e municipal e transparência nos repasses.
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8 AÇÕES ESTRATÉGICAS E METAS 

8.1 EIXO 1: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

OBJETIVO:  Aprimorar e ampliar as ofertas dos serviços, programas, projetos e benefícios da Proteção Social Básica, tendo como 

base as legislações e regulamentações vigentes, em especial a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais do SUAS 

DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Básica como espaço de proteção efetiva e prevenção de riscos e vulnerabilidades sociais 

das famílias. 

➢ Serviço/Programa/Projeto: CRAS / PAIF

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Elaborar e oficializar documento 
norteador da prática (atribuições) do 
assistente social e do psicólogo no 

CRAS/PAIF e no atendimento 
psicossocial, em parceria com a Gestão 

da SEMDES. 

Orientar e direcionar as práticas do assistente social e do psicólogo no 
SUAS, em especial na sua atuação no CRAS/PAIF; 

Orientar sobre as atribuições de cada profissional no atendimento 
psicossocial; 

Orientar sobre atribuições de cada profissional no atendimento 
psicossocial; 

Qualificar a prática profissional do assistente social e do psicólogo no 
CRAS/PAIF. 

2026 a 2029 
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Criar estratégias para o fortalecimento 
da rede e do trabalho integrado com 

outras políticas públicas, em especial, 
com os da saúde. 

Aprimorar a qualidade da relação dos usuários com os serviços de 
saúde e outras políticas públicas; 

Trabalhar de maneira qualificada os encaminhamentos para os 
serviços; 

Criar fluxos e protocolos de atendimentos entre os serviços de 
assistência social e saúde, aprovados nos Conselhos de saúde e de 

assistência social; 

Garantir que os fluxos e protocolos aprovados sejam seguidos pelos 
trabalhadores da assistência; 

Ampliar o acesso dos usuários aos serviços do SUS e SUAS; 

Garantir o atendimento pela política de saúde de 40% dos 
encaminhamentos realizados. 

2026 a 2029 

Elaborar Plano de Ação anual, 

junto às equipes CRAS/PAIF, 
para execução de busca ativa 

das famílias perfil para inserção 
no serviço. 

Desenvolver a busca ativa como trabalho essencial ao PAIF; 

Identificar as famílias com perfil PAIF e incluí-las no serviço; 

Garantir a execução de um Plano de Ação por ano; 

Inserir no PAIF 50% das famílias identificadas por meio da busca ativa. 

2026 a 2029 

Elaborar Plano de Ação anual, 
para realização de oficinas com 

famílias. 

Ofertar e implementar oficinas com famílias em 100% dos CRAS; 

Desenvolver duas oficinas com famílias por ano, em cada CRAS; 

Realizar anualmente seis oficinas com família. 

2026 a 2029 
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Elaborar Plano de Ação anual 

para realização de ações 
comunitárias, com periodicidade 

trimestral. 

Ofertar e implementar ações comunitárias; 

Implementar quatro ações por ano, em cada CRAS, ou de maneira 
integrada entre eles; 

Realizar em cada CRAS, ou de maneira integrada entre eles, doze 
ações comunitárias por ano. 

2026 a 2029 

Realizar acompanhamento 

Familiar (PAF) das famílias 
inseridas no PAIF a partir de 

2026. 

Promover o fortalecimento da função protetiva das famílias, 
contribuindo para a superação de vulnerabilidades sociais, o acesso a 
direitos e o desenvolvimento da autonomia e do protagonismo familiar 

e comunitário; 

Identificar situações de vulnerabilidade e risco social que afetam as 
famílias do território; 

Acompanhar de forma continuada as famílias, considerando suas 
potencialidades e necessidades específicas; 

Fortalecer vínculos familiares e comunitários, prevenindo rupturas e 
situações de violação de direitos; 

Garantir o acesso das famílias aos serviços, benefícios, programas e 
projetos das políticas públicas locais; 

Promover a autonomia familiar, estimulando a participação social e o 
protagonismo nas decisões; 

Articular a rede socioassistencial e intersetorial, assegurando 
atendimento integral às demandas das famílias; 

Monitorar e avaliar o progresso das famílias acompanhadas, revisando 
periodicamente as metas e estratégias; 

Garantir 100% das famílias inseridas no PAIF com PAF. 

2026 a 2029 
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Revisar e atualizar, periodicamente, 
os PAF das famílias em 

acompanhamento no PAIF. 

Ampliar o acompanhamento familiar do PAIF, até 2029, sendo: 60% 
das famílias acompanhadas com PAF atualizado, em 2027, 80% das 
famílias acompanhadas com PAF atualizado, em 2028; e 100% das 

famílias com PAF atualizado, até 2029. 

2026 a 2029 

Elaborar PAF das famílias que estão 
em acompanhamento, mas que 

ainda não tem o Plano de 
Acompanhamento. 

Elaborar de forma gradativa os PAF das famílias em 
acompanhamento; 

Garantir 100% das famílias em acompanhamento com PAF. 

2026 a 2029 

Elaborar, formalizar, reimplantar, 

protocolo de atendimento (rotinas, 
fluxos de atendimento interno 

externo, instrumentais, atendimento, 
acompanhamento, referência e 
contrarreferência na rede), em 

parceria com a gestão. 

Garantir que protocolos e fluxos de atendimento sejam elaborados e 
que sejam aprovados pelo Comasci; 

Divulgar esses protocolos e fluxos de atendimento; 

Qualificar a execução dos serviços, atendimentos e encaminhamentos. 
2026 a 2029 

Realizar a inserção prioritária no 

PAIF de famílias em situação de 
extrema pobreza e pobreza. 

Realizar busca ativa das famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza, inclusive em parceria com o Cadastro Único e o Programa 
Incluir, a fim de aprimorar a execução dos serviços, atendimentos e 

encaminhamentos; 

Identificar e listar as famílias em situação de pobreza e extrema pobreza; 

Inserir, de maneira gradativa, 100% das famílias em situação de extrema 
pobreza e pobreza (com perfil) no PAIF; 

2026 a 2029 
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Inserir prioritariamente, no ano de 2026, as famílias do Programa Incluir, 
no PAIF. 

Realizar o acompanhamento de 
famílias em situação de não 

cumprimento das 
condicionalidades do Programa 
Auxílio Brasil (PAB), adotando 

as providências cabíveis para a 
manutenção do benefício, 

conforme legislação vigente. 

Acompanhar de forma continuada as famílias, considerando suas 
potencialidades e necessidades específicas; 

Superar o não cumprimento em 60% dos casos acompanhados; 

Identificar, de maneira continuada, as famílias em situação de não 
cumprimento; 

Realizar o acompanhamento de 100% das famílias com perfil para o 
PAB; 

Possibilitar, por meio dos atendimentos, a superação das situações de 
não cumprimento por, pelo menos, 60% das famílias acompanhadas. 

2026 a 2029 

Realizar o acompanhamento 
dos idosos e pessoas com 
deficiência, que recebem o 

Benefício de Prestação 
Continuada, com perfil de 

acompanhamento no PAIF. 

Identificar os idosos e pessoas com deficiência que recebem BPC; 

Identificar os idosos e pessoas com deficiência com perfil de 
acompanhamento no PAIF; 

Inserir idosos e PcD’s, que recebem BPC (com perfil), em 
acompanhamento pelo PAIF. 

2026 a 2029 

Promover a aquisição e 

melhoria de equipamentos, 
mobiliários e rede de internet, 

necessários à execução e oferta 
dos serviços, com vistas ao 
atendimento e produção de 

dados e informações. 

Garantir condições adequadas de trabalho às equipes, promovendo 
segurança e produtividade; 

Assegurar conectividade estável e de qualidade, na rede de internet, 
em todas as unidades, possibilitando registro eletrônico de 

atendimentos e acesso a sistemas do SUAS; 

Viabilizar o funcionamento adequado de equipamentos de informática 
e comunicação (computadores, impressoras, projetores, equipamentos 

2026 a 2029 
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de videoconferência), nos CRAS; 

Garantir rede de internet de qualidade em todos os equipamentos, por 
meio do CTI - Centro de Tecnologia de Informação, tendo em vista a 

complexidade dos sistemas utilizados. 

Acompanhar o acesso e 
permanência na escola dos 

PcD’s de 0 a 18 anos, 
beneficiários do BPC. 

Fortalecer a atuação intersetorial entre a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde e demais órgãos envolvidos na execução do 
Programa BPC na Escola; 

Aprimorar o acompanhamento socioassistencial das famílias com 
crianças e adolescentes beneficiários do BPC, visando à identificação 

de situações de vulnerabilidade que interfiram na frequência e no 
desempenho escolar; 

Desenvolver ações de sensibilização e orientação junto às famílias e 
comunidades sobre o direito à educação inclusiva e os serviços de 

apoio disponíveis no território; 

Promover a qualificação continuada dos profissionais do SUAS e da 
rede de ensino em temáticas relacionadas à deficiência, inclusão e 

acessibilidade; 

Articular e integrar sistemas de informação e fluxos de 
acompanhamento entre as políticas públicas envolvidas, assegurando 

o registro, o monitoramento e a avaliação contínua das ações.

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Divulgar o SCFV para rede 
socioassistencial e demais políticas 
públicas, com vistas à busca ativa e 

inclusão dos usuários nos grupos 
ofertantes. 

Realizar reuniões e ações de divulgação com a rede socioassistencial e 
demais políticas públicas; 

Implementar, anualmente, três ações (de quatro em quatro meses) de 
divulgação do SCFV para rede socioassistencial e demais políticas públicas; 

Qualificar a oferta e execução dos grupos de SCFV. 

2026 a 2029 

Identificar, por meio de busca ativa, 
junto ao Cadastro Único e outros 

programas e projetos em execução no 
município, o público prioritário para 
atendimento nos grupos do SCFV. 

Elaborar listagem de público prioritário, por idade e por prioridade; 

Inserir 80% do público prioritário nas atividades do SCFV até 2029; 

Alcançar a meta de 50% de atendimento de público prioritário na oferta dos 
grupos. 

2026 a 2029 

 Ofertar grupos de convivência e 
fortalecimento de vínculos, de acordo 

com o ciclo de vida dos usuários (faixa 
etária) e perfil dos territórios. 

Implementar, em 100% dos CRAS, o SCFV; 

Garantir a execução de, pelo menos um grupo, em todas as faixas etárias; 

Assegurar a inserção de 100% dos grupos no SISC. 

2026 a 2029 
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Elaborar plano de ação, anual, com o 
desenvolvimento de atividades 

intergeracionais do SCFV, possibilitando 
a criação e o fortalecimento de vínculos 

entre pessoas de idade diferentes. 

Favorecer o convívio entre pessoas de diferentes idades, promovendo a 
troca de experiências e o fortalecimento de vínculos, por meio de projetos 
artísticos intergeracionais, que envolvam oficinas de música, teatro, artes 

plásticas e literatura; 

Promover a conexão entre o SCFV, as escolas e comunidade, por meio da 
realização de três atividades anuais, totalizando nove atividades, entre 2026 
e 2029, que valorizem histórias de vida, fomentem criatividade e aproximem 

diferentes gerações. 

2026 a 2029 

Implementar o Plano de Monitoramento 
e Avaliação do SCFV. 

Sistematizar relatórios mensais de frequência, atividades e resultados; 

Avaliar a efetividade das oficinas, grupos e ações desenvolvidas, 
principalmente, com a participação dos usuários; 

Promover 100% dos grupos monitorados e relatórios consolidados 
anualmente. 

2026 a 2029 

Estabelecer um fluxo de inserção de 
crianças e adolescentes no SCFV, 

garantindo a captação de participantes 
e critérios claros de inclusão e acesso 

às atividades. 

Captar participantes provenientes das escolas e comunidades, assegurando 
que 100% das crianças e adolescentes participem das atividades com 

autorização dos responsáveis. 
2026 a 2029 

Fortalecer as atividades do SCFV para 
idosos, garantindo a inclusão deles em 

situação de acolhimento. 

Implementar o funcionamento de um SCFV para idosos, atendendo 120 
idosos nas atividades, com identificação e inclusão deles nas ILPIs do 

município, estabelecendo fluxo e protocolo de atendimento para idosos em 
acolhimento; 

2026 a 2029 
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Promover a participação mínima de 40% desses idosos, independente da 
participação nas atividades do SCFV. 

Implementar protocolos para o 
atendimento de crianças e adolescentes 

em situação de acolhimento e para 
adolescentes em cumprimento de MSE, 

nas atividades do SCFV dos 
equipamentos. 

Garantir um protocolo elaborado e aprovado no Comasci e 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

Assegurar 70% das crianças e adolescentes atendidos pelos serviços de 
acolhimento e MSE participando das atividades do SCFV. 

2026 a 2029 

Participar da reestruturação do Centro 
de Convivência para idosos ou 

implantação do Centro Dia. 

Participar do processo de diálogo, planejamento e decisão referente à 
reestruturação do serviço de atendimento à pessoa idosa, buscar o 

fortalecer o papel do Centro de Convivência como espaço de socialização, 
promoção da autonomia e garantia de direitos.  

2026 a 2029 

Assegurar o funcionamento do CCVM 

Manter o Espaço para Promoção Social de Encontros para Idosos do CCVM 
em condições adequadas de uso, realizando manutenção preventiva e 

corretiva regularmente, garantindo a segurança, acessibilidade e conforto 
para a realização contínua de atividades de convivência e promoção social; 

Assegurar o desenvolvimento de atividades cognitivas e motoras voltadas à 
promoção do envelhecimento ativo, ao fortalecimento vínculos familiares e à 

integração comunitária. 

2026 a 2029 

Desenvolver capacitação contínua da 
equipe do SCFV 

Promover a atualização de conhecimentos técnicos da equipe sobre 
metodologias de grupo, proteção social e convivência familiar e comunitária;  

 Realizar duas capacitações por ano. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Atendimento Domiciliar a PCD e Idosos

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Realizar diagnóstico e identificar o 
público para atendimento no Serviço de 

Atendimento em Domicílio para 
Pessoas com Deficiência e Idosos. 

Identificar o público para atendimento no Serviço; 

Realizar estudos periódicos do Serviço, para uma melhor articulação dele; 

Elaborar o diagnóstico para subsidiar a organização e a oferta do Serviço; a 
listagem com dados dos possíveis usuários e plano de busca ativa e 

inserção no serviço. 

2026 a 2029 

Acompanhar a implantação do Serviço, 
junto à gestão. 

Participar dos espaços de diálogo e deliberação da implantação e 
implementação do Serviço; 

Promover capacitações das equipes, promovendo o aprimoramento do 
Serviço e o melhor atendimento dos usuários. 

2026 a 2029 

Realizar a divulgação do Serviço para a 
rede socioassistencial e demais 

políticas públicas. 

Realizar ações de divulgação do serviço para a rede socioassistencial e 
demais políticas públicas; 

Receber encaminhamentos da rede. 

2026 a 2029 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



162 

Inserir público com perfil no Serviço Inserir 60% do público no serviço ao longo dos 4 anos, de maneira 
progressiva. 

2026 a 2029 

Realizar busca ativa dos beneficiários 
do BPC idoso e pessoa com deficiência 
para inserção prioritária das famílias no 

serviço. 

Garantir a inserção de 60% dos beneficiários de BPC, com perfil. 

2026 a 2029 

Elaborar plano de ação para oferta do 
serviço de maneira continuada e 

permanente. 

Elaborar Plano de Ação para a oferta do serviço, garantindo a participação 
efetiva dos Conselhos Municipais. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Central de Benefícios

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir acesso aos benefícios eventuais. 

Garantir o atendimento de 100% das demandas registradas por benefícios 
eventuais no município, dentro dos prazos estabelecidos pelo SUAS; 

Elaborar e implementar até 2029 um protocolo padronizado de concessão 
e monitoramento de benefícios eventuais em todas as unidades do SUAS; 

Capacitar, até 2027, 100% dos técnicos do SUAS sobre os procedimentos 
e critérios de acesso aos benefícios eventuais; 

Realizar atendimento e orientação anual para todas as famílias atendidas 
pelo CRAS e CREAS sobre os benefícios eventuais disponíveis; 

Estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação, com relatórios 
trimestrais sobre concessão, cumprimento de prazos e uso dos benefícios. 

2026 a 2029 

Participar e acompanhar o processo de 
revisão e atualização da Lei de Concessão 

de Benefícios Eventuais. 

Articular com o Conselho Municipal de Assistência Social, equipes técnicas 
e demais setores envolvidos para subsidiar a revisão da lei com 
informações técnicas, diagnósticos e dados socioassistenciais; 

Padronizar procedimentos e fluxos de concessão de benefícios eventuais, 
a partir das alterações legais, para assegurar celeridade, equidade e 

eficiência na entrega dos serviços; 

Realizar capacitação para 100% dos profissionais envolvidos na concessão 
de benefícios eventuais sobre as alterações da lei e os novos fluxos de 

atendimento até 2028. 

,2026 a 2029 
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Elaborar Plano de Ação de divulgação do 
trabalho da Central de Benefícios e dos 

benefícios existentes, para a rede 
socioassistencial, demais políticas públicas 

e usuários e munícipes. 

Planejar ações de comunicação direcionadas à rede socioassistencial, 
demais políticas públicas e à população em geral, para tornar 

compreensíveis os tipos de benefícios disponíveis, critérios de acesso e 
fluxos de atendimento, em 100% dos CRAS e 50% das unidades das 

demais políticas públicas (saúde, educação, trabalho); 

Padronizar materiais informativos e canais de divulgação, incluindo 
cartilhas, mídias digitais e eventos comunitários, assegurando linguagem 

acessível e inclusiva; 

Avaliar o impacto das ações de divulgação, por meio de pesquisa de 
percepção com usuários e técnicos, com 80% de reconhecimento dos 

benefícios existentes entre os entrevistados; 

Fortalecer a articulação intersetorial, garantindo que órgãos, serviços e 
programas públicos conheçam os procedimentos e possibilidades de 

encaminhamento aos benefícios; 

Promover a participação e o engajamento de usuários e famílias na 
compreensão e no uso adequado dos benefícios, garantindo a efetivação 

de direitos socioassistenciais; 

Monitorar o alcance e a eficácia das ações de divulgação, utilizando 
indicadores de participação, acesso aos serviços e engajamento da 

população e profissionais da rede; 

2026 a 2029 

Solicitar e acompanhar a demanda de 
ampliação da quantidade de benefícios 

eventuais a serem concedidos, com vistas 
ao aumento dos acessos das famílias que 

atendem os critérios. 

Ampliar de maneira progressiva a quantidade de benefícios disponíveis, a 
depender do recurso para tal finalidade, sendo: ampliação de 10%, em 

2027; 20%, em 2028; 30%, em 2029; 

Monitorar continuamente a demanda por benefícios eventuais junto aos 
CRAS, CREAS e demais serviços socioassistenciais, identificando lacunas 

de cobertura; 

Assegurar que a ampliação da oferta de benefícios seja realizada de forma 

2026 a 2029 
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equitativa, transparente e alinhada às normas do SUAS; 

Padronizar o registro e acompanhamento das solicitações de ampliação, 
permitindo avaliação do impacto sobre o acesso da população; 

Promover estratégias de orientação às famílias e usuários sobre os novos 
quantitativos e critérios de acesso aos benefícios. 

Fortalecer as instâncias de controle social 
e deliberações sobre as ofertas dos 

benefícios, como por exemplo, Comitês 
Gestores. 

Garantir a efetividade, transparência e participação social nos processos de 
deliberação e gestão dos benefícios socioassistenciais, fortalecendo as 
instâncias de controle social e a governança da política de assistência 

social no município; 

Articular e consolidar os Comitês Gestores e demais instâncias de controle 
social, garantindo sua participação ativa na definição, monitoramento e 

avaliação das ofertas de benefícios; 

Aprimorar os mecanismos de transparência e comunicação das 
deliberações e decisões relacionadas aos benefícios socioassistenciais; 

Capacitar conselheiros, representantes da sociedade civil e técnicos do 
SUAS sobre normas, critérios, fluxo de benefícios e práticas de 

participação democrática; 

Assegurar a regularidade das reuniões, registro de atas, acompanhamento 
das decisões e divulgação de resultados à população e à rede 

socioassistencial; 

Promover a participação comunitária e o controle social efetivo sobre a 
gestão, concessão e avaliação dos benefícios, fortalecendo a legitimidade 

das decisões. 

2026 a 2029 
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Solicitar ampliação da equipe da Central de 
Benefícios, conforme a demanda de 

atendimentos e serviços, e acompanhar o 
processo junto ao setor competente. 

Fortalecer a capacidade técnica e operacional da Central de Benefícios, 
em consonância com os princípios da NOB-RH/SUAS; 

Encaminhar à gestão municipal proposta formal de ampliação da equipe, 
com justificativa técnica e estimativa de impacto financeiro; 

Garantir a ampliação mínima conforme porte do município e demanda 
apresentada de equipe técnica; 

Assegurar a qualidade, celeridade e humanização do atendimento aos 
usuários da política de assistência social; 

Elaborar diagnóstico técnico da demanda de atendimentos e 
dimensionamento ideal de recursos humanos na Central de Benefícios; 

Realizar avaliação anual da equipe e ajustar o quadro funcional conforme o 
volume de atendimentos e metas do SUAS; 

Acompanhar a demanda da aquisição de veículo exclusivo para a Central 
de Benefícios, dando melhores condições operacionais para a equipe do 

Setor. 

2026 a 2029 

Elaborar, formalizar e aprovar junto ao 
Conselho Municipal de Assistência Social 
os fluxos e protocolos internos e externos 

de encaminhamento e atendimento na 
Central de Benefícios, garantindo a 

padronização, a integração intersetorial e a 
efetividade dos serviços, em articulação 

contínua com a gestão municipal e demais 
órgãos parceiros. 

Padronizar e qualificar os procedimentos de atendimento e 
encaminhamento realizados pela Central de Benefícios; 

Fortalecer a articulação entre os serviços da rede socioassistencial e 
demais políticas públicas; 

Garantir transparência e segurança técnica nos processos de concessão, 
acompanhamento e gestão de benefícios; 

Instituir instrumentos normativos que orientem o trabalho da equipe e 
assegurem o cumprimento das normativas do SUAS; 

2026 a 2029 
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Realizar diagnóstico situacional dos fluxos e atendimentos atuais na 
Central; 

Elaborar minuta dos fluxos e protocolos internos e externos, com 
participação da equipe técnica e gestão; 

Submeter os fluxos e protocolos à apreciação e aprovação do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Garantir a implementação, o 
acompanhamento e a ampliação do Passe 
Livre Municipal para pessoas em situação 
de vulnerabilidade social, assegurando o 
acesso gratuito e facilitado ao transporte 
coletivo, com foco na inclusão social, no 

fortalecimento da autonomia e na 
efetivação de direitos. 

Aperfeiçoar a gestão e o monitoramento do benefício; 

Atualizar critérios de concessão e renovação do benefício até 2026; 

Atender 100% das demandas elegíveis anualmente; 

Implantar sistema informatizado de controle até 2029. 

2026 a 2029 

Garantir a implementação, divulgação e 
acompanhamento da Tarifa Social de Água 

e Esgoto, assegurando o acesso de 
famílias em situação de vulnerabilidade 
social a serviços públicos essenciais de 

saneamento, de forma equitativa e 
transparente 

Fortalecer a integração entre a Assistência Social e a concessionária de 
serviços públicos; 

Atualizar e formalizar o fluxo de encaminhamento e concessão até 2026; 

Inserir 100% das famílias elegíveis no benefício até 2029; 

Monitorar trimestralmente o número de famílias beneficiadas. 

2026 a 2029 
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Fortalecer o trabalho integrado com os 
serviços dos CRAS e CREAS, inclusive no 

referenciamento e 
contrarreferenciamento/encaminhamentos. 

Aprimorar a articulação entre os serviços da rede socioassistencial; 

Garantir a efetividade dos encaminhamentos entre equipamentos; 

Promover o atendimento integral e continuado aos usuários; 

Formalizar fluxos e protocolos integrados entre CRAS e CREAS até 2026; 

Realizar, anualmente, reuniões técnicas de alinhamento entre as equipes; 

Assegurar 100% dos encaminhamentos acompanhados e devolutivas 
registradas até 2029. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Cadastro Único e Programa Bolsa Família

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Divulgar as informações e orientação 
sobre o Cadastro Único nas redes 
socioassistenciais de usuários e 

famílias. 

Ampliar o acesso das famílias às informações sobre o Cadastro Único; 

Garantir a correta orientação e atualização cadastral dos usuários; 

Fortalecer o papel da rede socioassistencial como espaço de informação e 
mobilização social; 

Elaborar e executar anualmente plano de divulgação e orientação sobre o 
CadÚnico e o Bolsa Família; 

Realizar, no mínimo, três ações informativas por ano voltadas à rede e aos 
usuários; 

Aumentar em 80% o número de famílias com cadastro atualizado até 2029. 

2026 a 2029 

Garantir o acesso ao Cadastro Único. 

Garantir o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade ao Cadastro 
Único; 

Assegurar a atualização e a inclusão de famílias para acesso a programas 
sociais; 

Facilitar o atendimento, promovendo a busca ativa e o atendimento 
descentralizado; 

Realizar, anualmente, ações de busca ativa para identificar e cadastrar 
famílias não inscritas; 

Ampliar em 15% o número de famílias cadastradas e com dados atualizados; 

2026 a 2029 
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Implantar e manter, até 2027, pontos de atendimento itinerantes ou 
descentralizados para o Cadastro Único. 

Realizar parcerias com as instituições 
de acolhimento para cadastramento e 
atualização de 100% deste público. 

Garantir o cadastramento e a atualização cadastral de todos os usuários 
elegíveis acolhidos em instituições, assegurando o acesso aos benefícios e 

programas sociais; 

 Realizar verificação semestral dos cadastros para atualização contínua. 

2026 a 2029 

Manter no Sistema o comando de 
mensagem de comunicado para 
atualização do Cadastro Único. 

Assegurar que as famílias cadastradas recebam notificações automáticas 
sobre a necessidade de atualização do Cadastro Único; 

Garantir a efetividade do processo de atualização cadastral e a comunicação 
com os usuários; 

Reduzir o número de cadastros desatualizados; 

Enviar notificações periódicas semestrais para 100% das famílias 
cadastradas; 

Atingir 100% de cadastros atualizados entre as famílias notificadas, até 2029. 

2026 a 2029 

Qualificar a base de dados do Cadastro 
Único para Programas Sociais, por meio 
da intensificação do trabalho de busca 

ativa objetivando a atualização e 
inserção de novas famílias. 

Atualizar e qualificar a base de dados do Cadastro Único; 

Ampliar a cobertura do Cadastro, identificando e inserindo novas famílias em 
situação de vulnerabilidade; 

Garantir informações precisas para subsidiar políticas públicas e programas 
sociais; 

Realizar busca ativa contínua para identificação de famílias não cadastradas; 
Atualizar 80% dos cadastros ativos até 2029; 

Produzir relatórios semestrais de acompanhamento da base de dados. 

2026 a 2029 
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Planejar o uso dos recursos do IGD - 
Índice de Gestão Descentralizada, 

alinhado ao plano municipal de 
assistência social. 

Criar plano de ação de gasto dos recursos do IGD - Índice de Gestão 
Descentralizada; 

Planejar e organizar a aplicação dos recursos do IGD conforme as metas e 
prioridades estabelecidas no PMAS, garantindo coerência entre orçamento e 

planejamento estratégico; 

Monitorar e avaliar periodicamente a execução financeira e física dos recursos 
do IGD, assegurando transparência e accountability; 

Articular a utilização dos recursos com os serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, visando fortalecer a rede de proteção social básica e 

especial. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Gestantes e Crianças de 0 a 6 Anos

(SPSBPD-GC)

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Promover o desenvolvimento das 
crianças na primeira infância, 

fortalecendo vínculos familiares e 
comunitários por meio de visitas 
domiciliares qualificadas e ações 

intersetoriais entre as políticas 
públicas de assistência social, 

saúde, educação e demais áreas 
afins. 

Garantir que, até o final de 2028, 80% das famílias acompanhadas SPSBPD-
GC em Cachoeiro de Itapemirim recebam visitas domiciliares qualificadas 
regularmente (mínimo de três visitas por mês), com registro sistemático e 

integração intersetorial comprovada nas ações realizadas. 

2026 a 2029 

Ampliar o número de famílias 
acompanhadas pelo Serviço de 

Proteção Social Básica no Domicílio 
para Gestantes e Crianças de 0 a 6 
Anos (SPSBPD-GC) no município. 

Realizar busca ativa e contínua de famílias elegíveis ao SPSBPD-GC, por meio 
do Cadastro Único (CadÚnico), das equipes do PAIF e da rede municipal, 

promovendo articulação intersetorial com outras secretarias municipais, como 
saúde, educação, habilitação e cultura. 

2026 a 2029 

Qualificar o trabalho da equipe de 
visitadores e supervisão, por meio 

de formações continuadas. 

Garantir formação anual para visitadores e supervisores sobre os temas da 
primeira infância. 

2026 a 2029 
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Promover ações coletivas de 
sensibilização sobre a importância da 

primeira infância, considerando o 
disposto no Plano Municipal pela 

Primeira Infância. 

Promover campanhas comunitárias sobre o desenvolvimento infantil e 
fortalecimento de vínculos; 

Realizar, anualmente, pelo menos 2 campanhas municipais de sensibilização 
sobre a primeira infância, envolvendo escolas, unidades de saúde e CRAS; 

Promover, a cada ano, quatro rodas de conversa ou oficinas comunitárias com 
famílias e profissionais da rede de proteção social para fortalecer o 

conhecimento sobre cuidados e direitos na primeira infância. 

2026 a 2029 

Fortalecer a articulação com políticas 
de saúde, educação e cultura. 

Integrar agendas com Unidade de Saúde e escolas para encaminhamentos e 
acompanhamento compartilhado; 

Realizar pelo menos quatro encontros intersetoriais anuais com a participação das 
secretarias de saúde, educação, cultura e Assistência social para planejamento, 

acompanhamento e avaliação das ações integradas do problema. 

2026 a 2029 

Garantir o fortalecimento do Comitê 
Gestor Municipal Intersetorial. 

Fortalecer a atuação do Comitê Municipal pela Primeira Infância, promovendo sua 
articulação com os demais conselhos e órgãos municipais, para garantir a efetiva 

participação social e o acompanhamento das políticas voltadas à primeira infância; 

Realizar, até o final de 2026, pelo menos quatro reuniões ordinárias anuais do 
Comitê Municipal pela Primeira Infância, com pauta definida, ampla participação 

dos membros e divulgação pública das decisões e encaminhamentos; 

Promover a integração do Conselho com as secretarias municipais de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Cultura, visando o monitoramento e a 

implementação das políticas da primeira infância no município. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Programa Incluir

Estratégias Objetivos e Metas Prazo para Execução 

Inserir famílias do Programa Incluir 
nos serviços adequados, conforme 

suas necessidades e perfil de 
atendimento. 

Garantir acompanhamento contínuo e integral das famílias, fortalecendo a 
proteção social e vínculo com a rede de serviços; 

Inserir 100% das famílias do Programa Incluir nos serviços correspondentes; 

Manter Plano de Acompanhamento Familiar atualizado para todas as famílias; 

Elaborar relatórios semestrais sobre efetividade do acompanhamento e inserção 
das famílias. 

2026 a 2029 

Favorecer a inclusão das Famílias 
do Programa Incluir nas Atividades 

do SCFV. 

Garantir a participação das famílias do Programa Incluir nas atividades do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme faixas etárias e oferta 

disponível no município; 

Promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

Incentivar o acesso a oportunidades de convivência social, cultura, esporte e 
lazer; 

Inserir 100% das famílias do Programa Incluir nas atividades do SCFV de acordo 
com a faixa etária; 

Elaborar e executar plano de ação anual para organização das atividades; 

Realizar monitoramento semestral da participação e frequência das famílias; 

Garantir cobertura total das famílias do programa nas atividades ofertadas. 

2026 a 2029 
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Fortalecer a parceria com o 
Programa Acessuas Trabalho. 

Garantir a inserção das famílias do Programa Incluir nas ações de inclusão social 
e profissional; 

Promover o acesso a oportunidades de qualificação, capacitação e geração de 
renda; 

Fortalecer a autonomia socioeconômica das famílias em situação de 
vulnerabilidade; 

Firmar e consolidar parceria com o Programa Acessuas Trabalho até 2026; 

Inserir 100% das famílias do Programa Incluir com perfil para o trabalho nas 
ações do Acessuas Trabalho; 

 Realizar monitoramento semestral da participação e dos resultados alcançados 
pelas famílias; 

Produzir relatórios anuais sobre o impacto da inclusão no mundo do trabalho. 

2026 a 2029 

Acompanhar de forma sistemática e 
contínua a execução do Programa 

Incluir, garantindo a observância de 
suas diretrizes, metas e 

procedimentos, bem como a 
efetividade dos resultados para a 

população beneficiária. 

Garantir a continuidade e a efetividade do Programa Incluir, em articulação com a 
gestão municipal e estadual; 

Realizar reuniões trimestrais de acompanhamento com a gestão municipal e 
estadual; 

 Produzir relatórios semestrais sobre execução, resultados e desafios do 
programa; 

Assegurar 100% das famílias atendidas dentro das diretrizes do programa. 

2026 a 2029 

Realizar ações sistemáticas de 
divulgação do Programa Incluir junto 

à rede de parcerias intersetoriais, 
incluindo órgãos públicos, 

Ampliar a visibilidade do Programa Incluir e fortalecer a articulação com a rede de 
parceiros, garantindo o alcance das metas pactuadas. 

Realizar três ações de divulgação anuais junto à rede de parceiros; 

2026 a 2029 
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organizações da sociedade civil, 
instituições de ensino, entidades 
empresariais e demais políticas 

públicas com a finalidade de ampliar 
a visibilidade e o alcance de suas 

ações, promovendo a disseminação 
de informações sobre seus objetivos, 

público-alvo, critérios de acesso e 
resultados alcançados. 

Garantir que 100% dos parceiros estejam informados sobre as diretrizes e metas 
do programa; 

Produzir relatórios semestrais sobre alcance e resultados das ações de 
divulgação. 

Promover a reestruturação e 
qualificação da oferta de ações e 
oficinas do Programa Incluir, com 
foco no fortalecimento da inclusão 
produtiva, no desenvolvimento de 
competências e na ampliação das 

oportunidades de autonomia e 
protagonismo social das pessoas 
com deficiência e demais públicos 

atendidos. 

Adequar as ações e oficinas às demandas e interesses das famílias atendidas, 
promovendo maior participação e efetividade nos resultados do programa; 

Revisar e atualizar anualmente o plano de oficinas e ações do programa; 

Garantir que 100% das oficinas e ações sejam alinhadas às necessidades dos 
usuários; 

Monitorar a participação e satisfação dos usuários semestralmente; 

 Produzir relatórios anuais sobre ajustes e melhorias implementadas; 

Revisar e aprimorar a metodologia das oficinas e atividades do Programa Incluir, 
adequando-as às demandas locais e ao perfil dos usuários; 

Estabelecer parcerias intersetoriais e institucionais com órgãos públicos, 
entidades formadoras e empresas para o fortalecimento das ações de 

capacitação e empregabilidade; 

Capacitar as equipes técnicas envolvidas na execução do Programa, 
assegurando qualidade, acessibilidade e abordagem inclusiva nas ações; 

Garantir infraestrutura adequada e materiais pedagógicos que possibilitem a 
execução das oficinas de forma contínua e qualificada; 

Implementar mecanismos de monitoramento e avaliação para mensurar o alcance 
e os resultados das ações do Programa. 

2026 a 2029 
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➢ Serviços/Programas/Projetos: Programa Acessuas Trabalho

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Desenvolver e fortalecer o Programa 
Acessuas Trabalho, promovendo a 

inclusão produtiva e social de 
indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilidade, articulando ações de 
qualificação profissional, orientação 
e inserção no mercado de trabalho 

com a rede socioassistencial.  

Promover a inclusão social e profissional das famílias em situação de 
vulnerabilidade atendidas pelo Programa Incluir; 

Inserir 100% das famílias com perfil para o trabalho nas ações do Acessuas 
Trabalho; 

Realizar monitoramento semestral da participação e resultados; 

Produzir relatórios anuais sobre a efetividade e impacto do programa. 

2026 a 2029 

Elaborar e implementar um Plano de 
Busca Ativa do público potencial do 
Programa Acessuas Trabalho, em 

articulação com o Programa Incluir e 
demais serviços da rede 

socioassistencial, com o objetivo de 
identificar, mobilizar e inserir 

pessoas com deficiência, jovens, 
mulheres e outros grupos em 

situação de vulnerabilidade social 
nas ações de qualificação e inclusão 

produtiva. 

Identificar e incluir famílias do Programa Incluir com perfil para inserção no 
Programa Acessuas Trabalho, garantindo participação efetiva nas ações de 

inclusão social e profissional; 

Elaborar Plano de Busca Ativa anual para identificação das famílias; 

Inserir 100% das famílias elegíveis nas ações do Acessuas Trabalho; 

Monitorar semestralmente a participação e resultados das famílias; 

Produzir relatórios semestrais sobre inclusão e acompanhamento do público. 

2026 a 2029 
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8.2 EIXO 2: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

OBJETIVO: Aprimorar as ações e serviços relativos à Proteção Social Especial de Média Complexidade no município de Cachoeiro 

de Itapemirim, tendo como base as suas legislações norteadoras, em especial, a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 

do SUAS. 

DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Especial de Média Complexidade como espaço de proteção, apoio, orientação e 

acompanhamento de indivíduos e famílias em situação de ameaça ou violação de direitos. 

➢ Serviço/Programa/Projeto: CREAS (PAEFI)

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir de maneira equitativa e integral 

os serviços de apoio, orientação e 
acompanhamento aos indivíduos e 
famílias em situação de ameaça ou 

violação de direitos 

Ampliar a divulgação dos serviços ofertados pelo CREAS nos meios de 
comunicação e pelas parcerias. 

2026 a 2029 

Estabelecer fluxos e protocolos de 

atendimento para famílias e/ou indivíduos 
que acessarem o equipamento. 

Garantir o atendimento adequado e direcionado para efetivação dos 

encaminhamentos, acolhimentos e acompanhamento. 
2026 a 2029 

Padronizar o 

atendimento/acompanhamento das 
Garantir o acompanhamento de 100% das famílias dos idosos em situação de 

acolhimento, em conjunto com a equipe; 

2026 a 2029 
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famílias de acolhidos em ILPI´s. 
Trabalhar as possibilidades de reintegração familiar, construção e fortalecimento 

de vínculos. 

Realizar o acompanhamento gradativo 
das famílias com crianças e adolescentes 

em situação de acolhimento. 

Garantir o acompanhamento de 100% das famílias existentes, com crianças e 
adolescentes em situação de acolhimento; 

Viabilizar o trabalho de maneira integrada com a equipe de acolhimento; 

Trabalhar as possibilidades de reintegração familiar, construção e fortalecimento 
de vínculos. 

2026 a 2029 

Acompanhar de forma gradativa as 

famílias de adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa. 

Garantir o acompanhamento de 100% das famílias existentes, com adolescentes 

em situação de cumprimento de medidas socioeducativas. 
2026 a 2029 

Elaborar Plano de Atendimento Familiar – 

PAEFI. 
Garantir o acompanhamento de 100% das famílias existentes, com adolescentes 

em situação de cumprimento de medidas socioeducativas. 
2026 a 2029 

Reestruturar e reorganizar o Serviço de 
Abordagem Social. 

Implementar o serviço de abordagem social por meio da gestão do CREAS; 

Criar equipe especializada de Serviço de abordagem social. ]2026 a 2029 

Ampliar a equipe técnica do CREAS. Inserir de maneira gradativa a contratação de técnicos habilitados no serviço. 2026 a 2029 

Capacitar equipe técnica com Escuta 
Especializada. 

Garantir às pessoas vítimas de violência uma Escuta Especializada para 
encaminhamentos efetivos reduzindo a revitimização. 

2026 a 2029 
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Planejar a longo prazo em conformidade 
com a legislação, a construção de uma 

nova unidade do CREAS, para a oferta de 
serviços de Proteção Social Especial às 

famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco social. 

Ampliar a cobertura e a qualidade dos serviços de Proteção Social Especial, 
garantindo atendimento adequado às demandas da população do município; 

Concluir projeto executivo e obter aprovações necessárias; 

Equipar o CREAS com mobiliário, equipamentos e tecnologia para operação 
plena; 

Garantir que 100% dos serviços previstos sejam ofertados aos usuários; 

Mobilizar parcerias institucionais, recursos municipais, estaduais e federais, e 
acompanhar todo o processo de execução da obra; 

Definir prazos, etapas e cronograma físico-financeiro para entrega da unidade. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Abordagem Social

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Fortalecer a proteção social especial de 
média complexidade por meio da 
implementação de equipe técnica 

responsável pela realização do trabalho 
social de abordagem e busca ativa, 

visando identificar, acolher e acompanhar 
pessoas e famílias em situação de 
violação de direitos nos territórios. 

Estruturar e compor equipe técnica interdisciplinar qualificada, com 
profissionais do SUAS capacitados para o trabalho de campo e abordagem 

social; 

Desenvolver ações sistemáticas de busca ativa em territórios com maior 
incidência de violações de direitos, especialmente voltadas a pessoas em 

situação de rua, crianças e adolescentes em risco, e famílias em 
vulnerabilidade extrema; 

Promover a articulação intersetorial entre o CREAS, CRAS, Centro POP, 
Conselhos Tutelares, Saúde, Educação e demais políticas públicas, 

assegurando fluxos de encaminhamento e acompanhamento integrados; 

Elaborar protocolos de atendimento e registros padronizados das ações de 
abordagem e busca ativa, garantindo o monitoramento e a avaliação dos 

resultados; 

Sensibilizar e mobilizar a rede socioassistencial e a comunidade para a 
identificação precoce de situações de risco e violação de direitos; 

Assegurar a inclusão das pessoas e famílias identificadas nos serviços 
socioassistenciais e demais políticas públicas, promovendo o acesso à 
proteção social e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2026 a 2029 

Desenvolver ações contínuas de abordagem social em áreas de maior 
vulnerabilidade e incidência de pessoas em situação de rua, assegurando 

identificação de demandas e encaminhamentos adequados; 
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Implementar equipe técnica para 
desenvolver a Abordagem Social de Rua. 

Promover a articulação intersetorial entre CREAS, Centro POP, CRAS, 
Conselhos Tutelares, Saúde, Educação e demais políticas públicas, garantindo 

fluxos de encaminhamento integrados e eficazes; 

Elaborar protocolos e instrumentos padronizados de registro e acompanhamento 
das ações de Abordagem Social de Rua, permitindo monitoramento, avaliação e 

ajustes estratégicos; 

Sensibilizar a rede socioassistencial e a comunidade local para o reconhecimento 
da população em situação de rua como sujeito de direitos, promovendo 

participação e apoio às ações de proteção social; 

Assegurar que as pessoas abordadas sejam inseridas em serviços 
socioassistenciais, programas de saúde, alimentação, e outras políticas públicas, 
visando à proteção integral, fortalecimento de vínculos e promoção da cidadania. 

2026 a 2029 

Ampliar a oferta do serviço para 
atendimento noturno, finais de semana e 

feriados. 

Ampliar a oferta dos serviços e o número de atendimentos; 

Fortalecer a execução do serviço de abordagem social, ampliando as 
possibilidades de acesso do público usuário; 

Organizar e estruturar o serviço noturno, finais de semana e feriados; 

Garantir funcionamento em período noturno, finais de semana e feriados. 

2026 a 2029 

Estruturar e fortalecer a rede de 
atendimento socioassistencial e de 

demais políticas públicas para pessoas 
em situação de rua. 

Realizar a divulgação para rede do trabalho de abordagem social; 

Realizar reuniões periódicas com a rede socioassistencial e demais políticas 

públicas; 

Garantir o atendimento qualificado dos usuários identificados e atendidos pelo 
Serviço de Abordagem. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Medidas Socioeducativas - CREAS

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir o acompanhamento contínuo e 
qualificado de adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas 
de Liberdade Assistida (LA) e Prestação 

de Serviços à Comunidade (PSC), 
promovendo a proteção social, a 

reintegração familiar e comunitária, e a 
prevenção de violações de direitos e 

reincidência. 

 Estruturar e capacitar equipe técnica especializada para o acompanhamento 
individualizado e grupal dos adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas; 

Desenvolver planos de acompanhamento personalizados, considerando aspectos 
sociais, familiares, educacionais e psicossociais de cada adolescente; 

Articular com escolas, CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, saúde e demais 
serviços para assegurar acesso a direitos, apoio socioeducativo e oportunidades 

de desenvolvimento integral; 

Promover a monitorização sistemática do cumprimento das medidas, 
identificando necessidades de intervenção e ajustes nos planos de atendimento; 

 Fortalecer vínculos familiares e comunitários, oferecendo orientações, mediação 
e apoio às famílias e responsáveis. 

2026 a 2029 

Apresentar o serviço da Medida 
Socioeducativa para a rede 

socioassistencial e demais políticas 
públicas. 

Garantir o conhecimento da Rede do Serviço de Medida Socioeducativa; 

Estabelecer parcerias. 

2026 a 2029 

Garantir a inclusão dos adolescentes nos 
grupos de SCFV. 

Oferecer o SCFV para os adolescentes e famílias; 

Incluir 100% dos adolescentes em cumprimento de medida, que tiverem 
interesse, no SCFV. 

2026 a 2029 
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Ampliar a inserção de socioeducandos na 
rede de políticas públicas do município. 

Garantir a Inclusão Social dos adolescentes em cumprimento de medidas; 

Atender as demandas e maiores possibilidades de ressignificação de suas 
vivências. 

2026 a 2029 

Criar parcerias com instituições privadas 
para ampliar oportunidades de inclusão 

dos socioeducandos em projetos e 
oportunidades de trabalho. 

 Identificar e mapear instituições privadas e empresas com potencial para ofertar 
projetos de capacitação, estágios, programas de aprendizagem e outras 

oportunidades de trabalho aos socioeducandos; 

  Estabelecer convênios, termos de cooperação e protocolos de parceria com 
empresas e entidades privadas, garantindo a formalização das ações de inclusão; 

  Integrar os projetos e oportunidades oferecidos pelas instituições parceiras ao 
plano de acompanhamento individual dos socioeducandos, assegurando 

alinhamento com suas necessidades, interesses e medidas socioeducativas; 

  Desenvolver ações de sensibilização e capacitação para as instituições 
parceiras, promovendo compreensão sobre direitos dos adolescentes, medidas 

socioeducativas e a importância da inclusão social e profissional; 

  Monitorar e avaliar o impacto das parcerias, assegurando que os 
socioeducandos sejam efetivamente incluídos, acompanhados e apoiados, 

promovendo a sua reintegração social e prevenção da reincidência; 

 Garantir o controle social e transparência das parcerias, com participação do 
Conselho Municipal de Assistência Social e demais instâncias de monitoramento. 

2026 a 2029 

Promover reuniões periódicas com a 
educação e estabelecimento de fluxos e 

protocolos de atendimentos, com vistas à 
permanência do adolescente no processo 

de escolarização. 

Realizar e efetivar agenda de reuniões periódicas com as escolas/educação; 

Auxiliar os socioeducandos a serem inseridos no processo escolar, mediante seu 
interesse. 

2026 a 2029 
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Criar e fortalecer parceria com os 
serviços de saúde mental e dependência 
química e criar fluxos de atendimento dos 

adolescentes em cumprimento de 
medidas. 

      Garantir o atendimento dos adolescentes nos serviços de saúde mental; 

Encaminhar aos serviços os adolescentes em cumprimento de medida que 
demandarem os atendimentos; 

Estabelecer parceria com o serviço e a saúde. 

2026 a 2029 

Garantir o acompanhamento familiar dos 
adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa. 

Realizar trabalho integrado com a equipe do PAEFI e famílias dos 
socioeducandos; 

Encaminhar para atendimento no PAEFI, 100% das famílias dos adolescentes 
em cumprimento de medida. 

2026 a 2029 

Planejar e ofertar oficinas e cursos do 
Programa Acessuas no Trabalho, de 

acordo com o perfil dos socioeducandos 

Inserir os adolescentes em ações do Programa, possibilitando a inclusão no 
mundo do trabalho. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Centro POP

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Ampliar o atendimento do Centro Pop 
para finais de semana e feriados. 

Reorganizar a oferta do serviço e as equipes; 

Garantir acesso contínuo aos serviços do Centro POP durante finais de semana 
e feriados; 

Reduzir vulnerabilidades e riscos sociais enfrentados pelo público em situação de 
rua em períodos de menor oferta de serviços; 

 Fortalecer a rede de proteção social, promovendo articulação com outras 
políticas públicas; 

Assegurar acompanhamento socioassistencial regular e humanizado, mesmo em 
datas de menor funcionamento. 

2026 a 2029 

Solicitar e acompanhar a regulamentação 
do benefício de concessão de passagem 

e a ampliação do recurso para esta 
finalidade, via Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

Ampliar o número de passagens concedidas e o número de beneficiários; 

Solicitar formalmente ao Conselho Municipal de Assistência Social a 
regulamentação do benefício de concessão de passagem, garantindo normas 

claras de operacionalização e critérios de elegibilidade; 

Acompanhar o processo de análise e aprovação da regulamentação, 
promovendo articulação intersetorial entre o Centro POP, a gestão municipal e 

demais órgãos envolvidos; 

Pleitear junto ao Comasci a ampliação dos recursos financeiros destinados à 
concessão de passagens, assegurando cobertura suficiente para atender a 

demanda do público em situação de rua; 

Monitorar e avaliar a execução do benefício, garantindo que as passagens sejam 
disponibilizadas de forma eficiente, transparente e em conformidade com as 

2026 a 2029 
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normas estabelecidas; 

Integrar o benefício de concessão de passagens às estratégias de proteção 
social do Centro POP, assegurando que os usuários tenham acesso aos serviços, 

à saúde, à alimentação e às políticas de inclusão social. 

Acompanhar a estruturação da nova sede 
do Centro Pop. 

Articular melhorias em relação à oferta do serviço e o atendimento aos usuários; 

Atender pessoas em situação de rua diariamente. 

2026 a 2029 

Estabelecer fluxo entre a instituição, 
saúde mental e CAAD para cuidados em 

dependência química. 

Facilitar a relação da coordenação e equipe técnica com as equipes dos serviços 
de saúde; 

Realizar e atender os encaminhamentos qualificados e monitorados. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: PSE para PCD, idosos e suas famílias

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Realizar atendimento especializado às 
pessoas com deficiência e suas famílias, 
com acompanhamento contínuo, escuta 
qualificada e articulação com a rede de 

serviços. 

Promover a inclusão social, o acesso a direitos e o fortalecimento dos vínculos 
familiares, garantindo atenção integral às pessoas com deficiência e suas 

famílias; 

Assegurar que 100% dos usuários acompanhados tenham acesso a serviços e 
benefícios da rede pública; 

Promover encontros ou grupos de apoio mensal para famílias e cuidadores; 

Garantir a implantação do serviço em todas as comunidades. 

2026 a 2029 

Estruturar e organizar a oferta, 
considerando a quantidade adequada de 

trabalhadores no serviço. 

Garantir a organização e disponibilidade sistemática dos serviços oferecidos, 
assegurando acesso contínuo e adequado ao público-alvo; 

Promover a integração entre diferentes serviços e programas, facilitando o 
atendimento integral e intersetorial a PCD, idosos e suas famílias; 

Otimizar a gestão dos recursos humanos, materiais e tecnológicos, garantindo 
eficiência e qualidade na prestação dos serviços; 

Fortalecer a capacidade de planejamento e monitoramento do PSE, 
assegurando que a oferta de serviços atenda às demandas específicas de cada 

grupo; 

Proporcionar acolhimento, orientação e acompanhamento adequados, 
favorecendo a autonomia e a inclusão social do público atendido. 

2026 a 2029 
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Realizar busca ativa das famílias. 

 Identificar famílias com PCD e idosos que ainda não acessam os serviços do 
PSE, garantindo cobertura territorial ampla e inclusiva; 

  Promover inclusão social e fortalecimento de vínculos familiares por meio do 
contato direto e acompanhamento regular; 

  Reduzir situações de vulnerabilidade e exclusão, assegurando que o público-
alvo tenha acesso aos serviços, programas e benefícios disponíveis; 

  Fortalecer a articulação entre os serviços públicos e a rede socioassistencial, 
favorecendo encaminhamentos adequados e integração intersetorial; 

  Garantir monitoramento contínuo das famílias atendidas, permitindo ajustes na 
oferta de serviços conforme necessidades específicas identificadas durante a 

busca ativa. 

2026 a 2029 

Elaborar o Planejamento anual a fim de 
garantir a oferta qualificado do serviço. 

Organizar e definir as ações, serviços e programas a serem executados ao 
longo do ano, garantindo clareza e eficiência na implementação do PSE; 

Estabelecer metas e prioridades de atendimento conforme as necessidades 
específicas de PCD, idosos e suas famílias; 

Promover o uso estratégico dos recursos disponíveis, assegurando 
planejamento financeiro, humano e material adequado às demandas; 

Facilitar o monitoramento, a avaliação e o aprimoramento contínuo das ações, 
assegurando a efetividade das políticas e serviços oferecidos; 

Garantir a articulação intersetorial e o alinhamento com políticas públicas locais, 
fortalecendo a integração e a qualidade do atendimento. 

2026 a 2029 
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8.3 EIXO 3: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

OBJETIVO: Aprimorar as ações e serviços relativos à Proteção Social Especial de Alta Complexidade no município de Cachoeiro de 

Itapemirim, tendo como base a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS. 

DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Especial de Alta Complexidade como espaço de garantia de proteção integral, orientação e 

acompanhamento de indivíduos e/ou famílias com vínculos familiares rompidos ou fragilizados. 

➢ Serviço/Programa/Projeto: Acolhimento Institucional

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir as equipes de referência da 
execução dos serviços pelas instituições de 

acolhimento de crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos. 

Monitorar e cobrar das instituições a composição da equipe de referência da 
oferta dos serviços da assistência social; 

Desenvolver trabalho de conscientização e cobrança junto às instituições para 
garantir a equipe técnica; 

Estabelecer prazos para composição das equipes de referência nas instituições. 

2026 a 2029 

Aprimorar a integração entre as equipes 
dos serviços executados de forma indireta 

e do CREAS/PAEFI. 

Elaborar calendário de reuniões e visitas técnicas periódicas nas instituições; 

Elaborar calendário de reunião mensal, entre a equipe do CREAS e as 
coordenações de acolhimento; 

Realizar minimamente 10 reuniões anuais entre a coordenação do CREAS e a 

2026 a 2029 
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coordenação da instituição; 

Garantir a qualidade dos serviços prestados; 

Garantir o monitoramento pelo CREAS/PAEFI da oferta das instituições de 
acolhimento. 

Possibilitar o acompanhamento familiar dos 
indivíduos que estão em situação de 

acolhimento. 

Realizar junto ao PAEFI e as instituições, o acompanhamento de 100% das 
famílias. 

2026 a 2029 

Inserir o público de acolhimento nos grupos 
do SCFV. 

Garantir o diálogo com as instituições e com a coordenação do SCFV à 
inclusão de 100% dos usuários que tiverem interesse nos grupos. 

2026 a 2029 

Estimular e fomentar a realização de 
atividades e ações entre as instituições de 

acolhimento. 

Elaborar um calendário anual de encontros entre as instituições; 

Realizar três encontros entre as instituições e seus públicos. 

2026 a 2029 

Implantar e ampliar a oferta de atividades 
socioeducativas, culturais e de lazer em 

todas as instituições. 

Planejar, em conjunto com as instituições, atividades para serem desenvolvidas 
com os idosos, que estimule a sua independência, autonomia, socialização, 

integração, dentre outros. 

2026 a 2029 

Criar e fortalecer vínculos entre a 
coordenação de acolhimento e as equipes 

dos serviços. 

Planejar ações de fortalecimento de vínculos entre as equipes dos serviços e 
das instituições de acolhimento; 

Criar calendário de reuniões periódicas entre as equipes. 
2026 a 2029 
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Executar a obra de construção do Centro 
Dia do Idoso. 

Garantir a Implementação do Centro Dia do Idoso; 

Fortalecer a equipe e aprimorar os serviços; 

Adquirir os equipamentos mobiliários do espaço; 

Contratar equipe técnica multidisciplinar. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Instituições de Longa Permanência para Idosos

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Captar recursos para ampliação da 
instituição. 

Desenvolver formas diversificadas de captação de recurso; 
Expandir a capacidade de atendimento e otimizar os resultados. 

2026 a 2029 

Construir o protocolo de atendimento. Garantir padronização, agilidade e qualidade nos serviços prestados. 2026 a 2029 

Criar vagas nos graus I, II e III de 
dependência. 

Acolher os idosos atendendo as demandas Judiciais, Ministério Público, 
Defensoria Pública, entre outros. 

2026 a 2029 

Elaborar de forma progressiva, o Plano de 
Atendimento Individual de cada Idoso. 

Elaborar, em parceria com o CREAS, o Plano de Atendimento de cada Idoso. 
Atingir 100% dos idosos com plano atualizado. 

2026 a 2029 

Trabalhar em conjunto com o CREAS, a 
manutenção e fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. 

Desenvolver ações que possibilitem o convívio dos idosos com os familiares e 
na comunidade. 

2026 a 2029 

Organizar a participação dos idosos em 
ações e eventos comunitários. 

Possibilitar a participação dos idosos em eventos e ações nas comunidades. 2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Acolhimento de Adultos e Famílias - SAAF

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Melhorar a infraestrutura e mobiliários do 
SAAF. 

Estruturar a instituição com infraestrutura, mobiliários e equipamentos que 
possibilitem o acolhimento digno dos usuários. 

2026 a 2029 

Construir os fluxos e protocolos de trabalho 
do serviço, inserindo a rede de saúde. 

Estabelecer relação de trabalho e fluxos de atendimento dos usuários pelo 
serviço; 

Possibilitar o atendimento dos usuários nos serviços de saúde do município. 

2026 a 2029 

Ampliar a oferta de atividades e ações 
direcionadas aos usuários (grupos, 

oficinas). 

Implementar trabalhos em grupo e oficinas, de acordo com o interesse e 
demanda dos usuários. 

2026 a 2029 

Trabalhar o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, em parceria com 

a equipe do CREAS. 

Promover a integração e o fortalecimento das relações familiares, favorecendo 
ambientes domésticos seguros, afetivos e protetivos; 

Estimular a participação comunitária e o engajamento social das famílias 
atendidas, fortalecendo redes de apoio locais; 

 Garantir a articulação interinstitucional com o CREAS, promovendo 
atendimento contínuo, qualificado e integrado; 

Reduzir situações de vulnerabilidade social e riscos de violação de direitos, por 
meio de acompanhamento e orientação familiar; 

Potencializar a autonomia das famílias, promovendo estratégias de convivência 
saudável, resolução de conflitos e fortalecimento de vínculos afetivos e sociais. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Acolhimento em República

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Regulamentar a reestruturação do serviço. 

Elaborar Lei de Criação elaborada, com sua publicação; 

 Formalizar, por meio de regulamentação administrativa, a reestruturação do 
Serviço de Acolhimento em República, garantindo sua conformidade com as 

normativas federais, estaduais e municipais da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade; 

 Adequar a estrutura física, organizacional e funcional do serviço às demandas 
atuais do público atendido, assegurando padrões de qualidade, acessibilidade e 

acolhimento humanizado; 

 Reordenar processos internos e fluxos de trabalho, de modo a aprimorar a 
gestão, o acompanhamento técnico e o atendimento aos usuários; 

Fortalecer a articulação intersetorial e a integração com a rede 
socioassistencial, favorecendo o acesso dos acolhidos a políticas públicas 

complementares de saúde, educação, trabalho e moradia; 

 Garantir maior eficiência na utilização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, promovendo sustentabilidade e continuidade na oferta do serviço. 

2026 a 2029 

Contratar a equipe de referência. 

Assegurar a composição completa da equipe de referência, conforme as 
normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), garantindo a oferta 

qualificada do Serviço de Acolhimento em República; 

2026 a 2029 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



196 

Viabilizar a contratação de profissionais com perfil técnico adequado, 
comprometidos com os princípios da proteção social especial e com a 

promoção da autonomia e do protagonismo dos usuários; 

Fortalecer a capacidade de gestão e execução do serviço, assegurando o 
acompanhamento contínuo, individual e coletivo dos acolhidos; 

 Promover a integração da equipe de referência às demais unidades e serviços 
da rede socioassistencial, favorecendo o trabalho articulado e interdisciplinar; 

Contribuir para a consolidação do Serviço de Acolhimento em República como 
espaço de proteção, reconstrução de vínculos e preparação para a vida 

independente. 

Elaborar Regimento Interno. 

Estabelecer diretrizes claras para o funcionamento do Serviço de Acolhimento 
em República, assegurando a padronização dos procedimentos administrativos, 

técnicos e operacionais; 

 Definir responsabilidades, atribuições e fluxos de trabalho entre a equipe 
técnica, gestão e usuários do serviço, promovendo maior transparência e 

organização institucional; 

Garantir que o Regimento Interno reflita os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), assegurando o cumprimento das 

normativas nacionais e municipais; 

Promover a participação da equipe técnica e dos usuários no processo de 
construção do Regimento, fortalecendo o caráter democrático e participativo da 

gestão; 

Contribuir para o aprimoramento da qualidade da oferta do serviço, favorecendo 
a convivência, a autonomia e o protagonismo dos acolhidos. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Projeto de Apadrinhamento

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Ampliar a divulgação do Projeto para a 
população de forma continuada. 

Orientar, sensibilizar e mobilizar a comunidade para o ingresso de padrinhos e 
a permanência destes no Programa; 

Implementar a ampliação da equipe técnica responsável pelo Projeto; 

Garantir a continuidade do Programa. 

2026 a 2029 

Promover a informação, orientação, 
acompanhamento e formação continuada 

dos padrinhos. 

 Garantir que os padrinhos recebam informações claras e atualizadas sobre o 
projeto, direitos e necessidades das crianças e adolescentes apadrinhados; 

 Proporcionar orientação contínua, promovendo práticas adequadas de 
acompanhamento e suporte emocional às crianças e adolescentes; 

 Fortalecer a capacitação e a formação continuada dos padrinhos, assegurando 
qualificação para o exercício do papel de forma responsável e consciente; 

  Estabelecer mecanismos de acompanhamento sistemático, permitindo suporte 
constante e avaliação da atuação dos padrinhos; 

  Promover vínculos afetivos e protetivos consistentes entre padrinhos e 
apadrinhados, contribuindo para o desenvolvimento integral e bem-estar das 

crianças e adolescentes. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Ampliar a divulgação do Serviço para a 
população de forma continuada. 

Divulgar o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para a população em 
geral, utilizando diferentes meios de comunicação; 

 Mobilizar e sensibilizar famílias para adesão ao Serviço; 

Garantir fluxo contínuo de informações sobre os critérios de seleção e benefícios 
do Serviço. 

2026 a 2029 

Criar e implementar instrumentos de 
trabalho da equipe e dos processos de 

acolhimento. 

Desenvolver protocolos, guias e rotinas de atendimento que padronizem e 
qualifiquem o acolhimento; 

Capacitar continuamente a equipe para o uso desses instrumentos; 

 Garantir monitoramento e avaliação periódica dos processos de acolhimento.

2026 a 2029 

Inserir os usuários nas atividades do SCFV. Promover participação ativa das crianças e adolescentes em atividades do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

Estimular desenvolvimento social, cultural e emocional dos usuários; 

Integrar as famílias acolhedoras às atividades, fortalecendo vínculos afetivos e 
comunitários. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Revisar e atualizar o Projeto Político 
Pedagógico e do Regimento Interno. 

Projeto e RI atualizado e em consonância com as legislações vigentes. 2026 a 2029 

Elaborar e oficializar documento orientador 
das atribuições do Cuidador Social no 

Serviço de Acolhimento. 

Direcionar as atividades do Cuidador Social. 2026 a 2029 

Implantar e ampliar a oferta de atividades 
socioeducativas, culturais e de lazer. 

Elaborar o calendário anual de atividades; 

Ofertar oficinas, passeios, atividade física, dentre outras. 

2026 a 2029 

Implantar o Prontuário Digital de cada 
Acolhido. 

Unificar e informatizar os registros promovendo eficiência e aprimorando a gestão 
das informações 

2026 a 2029 

Possibilitar o acompanhamento familiar das 
crianças que estão em situação de 

acolhimento. 

Acompanhar o trabalho do PAEFI. 

Estimular junto ao PAEFI o acompanhamento das famílias com interesse em 
adesão ao serviço. 

2026 a 2029 
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Inserir os acolhidos nas atividades do 
SCFV. 

Garantir a participação regular das crianças e adolescentes acolhidos nas 
atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, promovendo 

inclusão social e integração comunitária; 

 Estimular o desenvolvimento de habilidades sociais, cognitivas, culturais e 
esportivas dos acolhidos, contribuindo para seu crescimento integral; 

Fortalecer vínculos afetivos e relacionamentos saudáveis entre acolhidos, 
familiares de referência e a comunidade; 

Promover experiências de convivência positiva, lazer e cidadania, ampliando 
oportunidades de socialização e aprendizado; 

Monitorar e avaliar a participação e os resultados das atividades, ajustando 
estratégias para atender às necessidades individuais e coletivas dos acolhidos. 

2026 a 2029 

Estabelecer fluxos e protocolos de 
atendimentos, com vistas a ampliar o 

diálogo sobre a inserção e permanência da 
criança acolhida ou acompanhada. 

Elaborar e efetivar agendas de reuniões periódicas com as escolas/educação. 2026 a 2029 

Criar e fortalecer parcerias com as equipes 
de saúde mental e dependência química e 
criar fluxos de atendimento das crianças. 

Garantir a parceria no atendimento das crianças nos serviços de saúde mental e 
tratamento de dependência química. 

2026 a 2029 

Elaborar e implantar a construção do Plano 
de Vida junto ao adolescente acolhido. 

Promover o protagonismo do adolescente acolhido, garantindo que participe 
ativamente da definição de metas e projetos para seu desenvolvimento pessoal, 

educacional e social; 

2026 a 2029 
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Estruturar um plano individualizado que contemple objetivos de curto, médio e 
longo prazo, respeitando interesses, habilidades e necessidades do adolescente; 

Integrar ações de saúde, educação, assistência social e proteção à criança e ao 
adolescente, assegurando acompanhamento intersetorial e contínuo 

Fortalecer vínculos familiares, comunitários e sociais do adolescente, 
incentivando sua inclusão e participação em diferentes contextos de convivência; 

Monitorar e avaliar periodicamente o progresso do adolescente, ajustando o 
plano conforme novas demandas e oportunidades identificadas. 

Reformar as instalações das casas dos 
abrigos de acolhimento ou efetuar a 

mudança para casas, conforme 
Orientações Técnicas dos Serviços de 

Acolhimento 

Garantir que as instalações físicas dos serviços de acolhimento estejam 
adequadas às normas de segurança, conforto e acessibilidade, conforme as 

Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento; 

 Promover ambientes acolhedores, seguros e humanizados, que favoreçam o 
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes; 

 Assegurar condições estruturais que possibilitem a execução adequada das 
atividades educativas, recreativas e socioassistenciais previstas nos serviços; 

Melhorar a qualidade de vida e o bem-estar dos acolhidos, proporcionando 
moradia adequada, organizada e funcional; 

Planejar e executar mudanças de local ou reformas de forma articulada com a 
equipe técnica, garantindo mínima interrupção das atividades e continuidade do 

acompanhamento dos acolhidos. 

2026 a 2029 
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➢ Serviço/Programa/Projeto: Serviço de Proteção em Situação de Calamidades Públicas e Emergências

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Criar fluxo de trabalho entre a rede 
socioassistencial e demais políticas 

públicas. 

Atualizar as normativas referentes à situação de calamidades e emergências; 

Estabelecer procedimentos padronizados para articulação e comunicação entre a 
rede socioassistencial e outras políticas públicas em situações de calamidades e 

emergências; 

 Garantir resposta rápida e coordenada, assegurando proteção e atendimento 
adequado às pessoas afetadas por desastres ou emergências; 

Fortalecer a integração intersetorial, promovendo atuação conjunta entre 
assistência social, saúde, educação, segurança e demais órgãos pertinentes; 

 Assegurar o acompanhamento contínuo das famílias e indivíduos impactados, 
promovendo acesso a serviços, benefícios e apoio psicossocial;  

Monitorar e avaliar a efetividade do fluxo de trabalho, promovendo ajustes e 
aprimoramentos contínuos para otimizar a proteção social em situações de risco. 

2026 a 2029 

Formar equipes para atuação em situação 
de calamidade e emergências. 

Capacitar profissionais da assistência social para atuar de forma eficiente e 
segura em situações de calamidade e emergências; 

  Desenvolver habilidades técnicas e operacionais necessárias para o 
atendimento rápido e coordenado das pessoas e famílias afetadas; 

  Garantir que as equipes estejam preparadas para integrar ações intersetoriais 
com saúde, educação, segurança e demais políticas públicas; 

 Fortalecer a capacidade de planejamento, mobilização e execução de ações 

2026 a 2029 
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emergenciais, assegurando continuidade do acompanhamento socioassistencial; 

Promover treinamentos periódicos e atualização constante das equipes, 
garantindo prontidão e eficácia na resposta a situações de risco. 

 

 
 
 
 
 
 

Criar benefícios assistenciais decorrentes 
de Calamidade Pública. 

 

 
Garantir o acesso rápido e eficiente a benefícios assistenciais para pessoas e 

famílias afetadas por calamidades públicas; 

Estruturar critérios claros e objetivos para a concessão de benefícios, 
assegurando transparência, equidade e legalidade; 

Integrar a oferta de benefícios com outros serviços socioassistenciais e políticas 
públicas, promovendo atendimento integral às vítimas; 

Fortalecer a capacidade de resposta da assistência social em emergências, 
reduzindo vulnerabilidades e riscos sociais; 

Monitorar e avaliar o impacto dos benefícios concedidos, ajustando mecanismos 
e processos para aprimorar a eficácia da assistência. 

 

 
 
 
 
 
 

2026 a 2029 
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8.4 EIXO 4: VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

OBJETIVO: Desenvolver estratégias e ações destinadas ao fortalecimento da Vigilância socioassistencial, com o propósito de 

identificar, sistematizar e analisar dados e informações relevantes, de modo a subsidiar o aprimoramento contínuo da gestão e da 

operacionalização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no município de Cachoeiro de Itapemirim. 

DIRETRIZES: Fortalecimento da Vigilância Socioassistencial como parte integrante do processo de gestão, responsável pela 

produção, sistematização e análise de dados referentes às situações de vulnerabilidade e risco social, bem como à qualidade dos 

serviços de assistência social ofertados no território. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Elaborar diagnóstico integrado da rede 
socioterritorial 

Identificar características dos territórios e da população residente, com suas 
peculiaridades, incluindo as limitações e potencialidades de cada um; 

Garantir o diagnóstico para subsidiar o planejamento, monitoramento e ações 
estratégicas. 

2026 a 2029 

Aprimorar e fortalecer o Sistema de 
Vigilância em todos os equipamentos da 

assistência social. 

Garantir monitoramento contínuo e sistemático das condições sociais e 
demandas atendidas nos diferentes equipamentos da assistência social; 

Fortalecer a capacidade de análise e registro de informações, promovendo 
tomada de decisão baseada em dados e evidências; 

2026 a 2029 
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  Integrar o Sistema de Vigilância Socioassistencial com políticas públicas e 
serviços intersetoriais, ampliando a articulação da rede; 

  Identificar vulnerabilidades, riscos e situações de violação de direitos, 
permitindo respostas rápidas e eficazes;  

Promover capacitação contínua das equipes para utilização eficiente do 
sistema, assegurando qualidade, confiabilidade e consistência das 

informações. 

Construir dos fluxos para os processos de 
trabalho. 

Estruturar procedimentos claros e padronizados para todas as etapas dos 
processos de trabalho nos equipamentos da assistência social; 

Facilitar a comunicação e integração entre as equipes, promovendo 
articulação intersetorial e continuidade do atendimento; 

Reduzir falhas, sobreposições e atrasos nos processos, assegurando 
qualidade e celeridade na prestação de serviços; 

Promover monitoramento e avaliação contínua dos fluxos de trabalho, 
permitindo ajustes e aprimoramentos conforme necessidades identificadas. 

2026 a 2029 

Criar indicadores de monitoramento e 
avaliação de cada serviço dentro do Sistema. 

Inserir os indicadores físicos no Sistema, com vistas ao monitoramento e 
avaliação das ofertas e atendimentos de maneira informatizada; 

  Estabelecer indicadores claros, mensuráveis e específicos para cada serviço 
socioassistencial, permitindo acompanhamento eficaz do desempenho; 

  Garantir que os indicadores possibilitem avaliação contínua da qualidade, 
efetividade e impacto dos serviços prestados; 

Integrar os resultados do monitoramento com a gestão e planejamento das 
políticas de assistência, favorecendo a tomada de decisão baseada em dados; 

2026 a 2029 
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 Identificar rapidamente deficiências, fragilidades e oportunidades de melhoria 
em cada serviço, promovendo ajustes estratégicos. 

Estudar a viabilidade para habilitação da 
Gestão Plena. 

Avaliar as condições técnicas, administrativas e financeiras do município para 
alcançar a habilitação da Gestão Plena da Política de Assistência Social, 

conforme diretrizes do SUAS; 

Elaborar relatório de viabilidade com recomendações e plano de adequações 
até 2027; 

Implementar ações corretivas identificadas no estudo até 2028; 

Submeter à aprovação do CNAS/SEMAS para habilitação plena até 2029. 

2026 a 2029 

Elaborar planejamento anual estratégico 
com os serviços. 

Ajustar e atualizar o planejamento com base nos resultados e indicadores de 
desempenho; 

Garantir o planejamento integrado, participativo e alinhado às diretrizes do 
SUAS, otimizando a execução das ações dos serviços, programas e projetos 

da assistência social; 

Monitorar e analisar continuamente os serviços, programas e benefícios da 
assistência social, garantindo informações atualizadas para planejamento e 

gestão eficiente; 

Implementar monitoramento contínuo de todos os serviços e programas; 

Produzir relatórios semestrais com indicadores de execução e resultados; 

Utilizar os dados para subsidiar decisões estratégicas e melhoria na oferta de 
serviços. 

2026 a 2029 
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8.5 EIXO 5: GESTÃO DO SUAS 

OBJETIVO: Aperfeiçoar as estratégias de gestão com o objetivo de assegurar a implementação das ações estabelecidas na 

Política Municipal de Assistência Social, abrangendo todos os níveis de proteção. 

DIRETRIZ: Fortalecer a gestão do SUAS a nível municipal. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Ampliar e qualificar as equipes e qualificar as 
condições de trabalho 

Fortalecer a capacidade operacional dos serviços e equipamentos 
socioassistenciais, garantindo melhor atendimento à população e condições 

adequadas de trabalho para as equipes; 

Ampliar as equipes necessárias nos serviços/equipamentos conforme 
demanda; 

Aprimorar a infraestrutura e condições de trabalho de todos os 
serviços/equipamentos; 

Avaliar semestralmente a satisfação das equipes e a qualidade do 
atendimento prestado. 

2026 a 2029 

Elaborar Plano de Educação Permanente 
para execução englobando todas as áreas 
de atuação do SUAS e principais parceiros. 

Desenvolver ações educativas contínuas alinhadas às demandas da gestão e 
dos serviços (CRAS, CREAS, acolhimento etc.); 

Promover o trabalho em equipe e a interdisciplinaridade entre os profissionais; 

2026 a 2029 
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Estimular o intercâmbio de experiências entre equipes da rede 
socioassistencial; 

Monitorar e avaliar os impactos das formações na qualidade dos atendimentos 
e da gestão; 

Levantar necessidades de capacitação das equipes; 

Elaborar cronograma anual de formações com temas prioritários (proteção 
básica, especial, gestão e controle social); 

Realizar oficinas, cursos, rodas de conversa e seminários locais; 

Estabelecer parcerias com universidades, conselhos de classe e escolas de 
governo; 

Garantir articulação intersetorial com saúde, educação e trabalho; 

Ampliar e qualificar as equipes do SUAS no município. 

Criar e implantar protocolos e fluxos de 
atendimento intersetorial 

Estruturar mecanismos de comunicação e encaminhamento entre as políticas 
de Assistência Social, Saúde, Educação, Habitação, Justiça e demais setores; 

Garantir atendimento humanizado e contínuo; 

Facilitar o acesso dos usuários aos serviços públicos, com base na 
integralidade e intersetorialidade; 

Monitorar e avaliar a efetividade dos fluxos implantados, revisando-os 
periodicamente; 

Realizar diagnóstico da rede intersetorial, identificando pontos de fragilidade e 
potencialidades locais; 

Criar grupos de trabalho intersetoriais (GTs) com representantes das políticas 
públicas envolvidas; 

Promover capacitações conjuntas entre as equipes dos diferentes setores 

2026 a 2029 
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(CRAS, CREAS, UBS, escolas etc.); 

Realizar revisões anuais dos protocolos, conforme avaliação e novas 
demandas. 

Identificar déficits de pessoal nas unidades 
públicas do SUAS. 

Promover contratação de servidores de acordo com a necessidade, seja por 
meio de processo seletivo ou concurso público; 

Garantir condições estáveis de trabalho e continuidade dos serviços à 
população. 

2026 a 2029 

Implantar o Serviço de Residência Inclusiva. Buscar parcerias com órgãos gestores para implantação do serviço no 
município (construção, equipamentos, recursos humanos etc.). 

2026 a 2029 

Implantar o serviço de ILPI. Buscar parcerias com órgãos gestores para implantação do serviço no 
município (construção, equipamentos, recursos humanos etc.). 

2026 a 2029 

Garantir a construção do Centro Dia. 

Ampliar a oferta de serviços socioassistenciais para idosos e pessoas com 
deficiência, proporcionando atendimento diário, cuidados especializados e 

promoção da autonomia; 

Iniciar e concluir a construção do equipamento até 2028; 

Equipar o Centro com recursos materiais e humanos adequados até a 
inauguração; 

Garantir atendimento diário ao público a partir da inauguração. 

2026 a 2029 
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Promover a reforma dos equipamentos da 
assistência que demandam melhorias, com 
vistas a atender as condições de oferta dos 

serviços. 

Reformar os equipamentos da assistência identificadas com necessidade de 
manutenção ou adequação estrutural até 2029; 

Garantir equipamentos e mobiliário adequados para todas as salas de 
atendimento; 

Avaliar anualmente as condições do espaço e implementar melhorias 
contínuas; 

Melhorar a rede de internet e possibilitar melhores condições de acesso às 
equipes; 

Garantir acessibilidade universal em todas as unidades, incluindo rampas, 
corrimãos, banheiros adaptados e sinalização adequada. 

2026 a 2029 

Adquirir aparelhos tecnológicos de acordo 
com a necessidade dos equipamentos. 

Qualificar a estrutura dos equipamentos com aquisição de computadores, 
notebooks, aparelhos celulares, tablets. 

2026 a 2029 

Garantir mobilidade adequada para os 
profissionais da assistência social, ampliando 

a cobertura e eficiência dos atendimentos. 

Ampliar a frota de veículos para atendimento dos equipamentos/equipes; 

Adquirir novos veículos compatíveis com as demandas dos serviços e equipes 
até 2027; 

Garantir as equipes com transporte adequado para deslocamentos e 
atendimentos; 

Reduzir tempos de deslocamento e aumentar a cobertura dos serviços no 
município; 

Realizar manutenção periódica da frota para assegurar a operacionalidade. 

2026 a 2029 
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Criar e fortalecer o trabalho em rede entre a 
assistência social e saúde. 

Planejar junto com as equipes, ações de criação e fortalecimento da relação 
qualificada e ética de trabalho, entre as equipes de assistência social e saúde; 

Criar agenda de reuniões, estudos de caso, fóruns, dentre outros. 

2026 a 2029 

Criar protocolos e fluxos de trabalho 
integrados com a política pública, 

equipamentos e equipes de saúde. 

Integrar os serviços de assistência social e saúde, promovendo articulação e 
cooperação para atendimento integral às famílias e indivíduos; 

Criar estratégias formais de integração entre os serviços; 

Estabelecer protocolos e fluxos de encaminhamento até 2026; 

Realizar reuniões trimestrais de articulação entre as equipes; 

Garantir 100% dos encaminhamentos entre assistência social e saúde 
acompanhados e monitorados; 

Avaliar anualmente a efetividade da rede integrada e propor melhorias. 

2026 a 2029 

Implementar o Serviço de Equipes Volantes Garantir a implantação, com Lei de Criação e Regimento Interno; 

Estruturar a equipe de atendimento nas Equipes Volantes, com contratação de 
pessoal qualificado e capacitação contínua. 

2026 a 2029 

Elaborar junto às coordenações dos 
equipamentos, Plano de ação para trabalho 
das famílias de atendimentos prioritários dos 

serviços. 

Construir planos de ação integrados e individualizados, voltados ao 
acompanhamento e fortalecimento dessas famílias; 

Promover a articulação entre os diferentes serviços e níveis de proteção 
social, garantindo respostas mais efetivas e integradas às demandas 

identificadas; 

2026 a 2029 
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 Monitorar e avaliar a execução dos planos de ação, assegurando o alcance 
de resultados e a melhoria das condições de vida das famílias atendidas; 

Fortalecer a atuação técnica e a gestão compartilhada entre vigilância, 
coordenações e equipes de referência, promovendo planejamento participativo 

e territorializado. 

Implantar o serviço e compor a equipe do 
Serviço de Atendimento em Domicílio para 

PcD e Idosos. 

 Estruturar e implementar o Serviço de Atendimento em Domicílio, garantindo 
cobertura e atendimento qualificado às pessoas com deficiência e idosos em 

situação de vulnerabilidade; 

  Formar equipe multiprofissional capacitada para realizar visitas, 
acompanhamentos e intervenções socioassistenciais no domicílio; 

Assegurar atendimento humanizado, contínuo e articulado com a rede 
socioassistencial e demais políticas públicas; 

 Promover a autonomia, o fortalecimento de vínculos familiares e a melhoria 
da qualidade de vida das pessoas atendidas; 

  Monitorar e avaliar a execução do serviço, ajustando fluxos e práticas 
conforme as demandas do território e o perfil dos usuários. 

2026 a 2029 

Garantir o fortalecimento da Política de 
Segurança Alimentar. 

Promover a capacitação permanente da equipe técnica; 

 Assegurar a ampliação e qualificação das ações voltadas à promoção da 
Segurança Alimentar e Nutricional no município; 

 Integrar as políticas de assistência social, agricultura, saúde e educação na 
construção de estratégias intersetoriais de combate à fome e à insegurança 

alimentar; 

2026 a 2029 
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 Fortalecer a rede pública e comunitária de equipamentos de segurança 
alimentar; 

  Promover ações de educação alimentar e nutricional junto às famílias e 
comunidades, incentivando hábitos saudáveis e sustentáveis; 

 Monitorar e avaliar continuamente os indicadores de segurança alimentar, 
subsidiando o planejamento e a tomada de decisão na gestão municipal. 

Implementar o Plano Municipal da Primeira 
Infância. 

Garantir a execução das políticas e ações voltadas à proteção, 
desenvolvimento e promoção integral das crianças de 0 a 6 anos no 

município; 

Implementar as ações previstas no Plano Municipal da Primeira Infância; 

Monitorar semestralmente os resultados das ações junto às equipes e 
serviços; 

Realizar avaliações anuais da efetividade das políticas implementadas; 

Promover a divulgação contínua do plano junto a gestores, profissionais e 
sociedade. 

2026 a 2029 

Qualificar e ampliar as equipes de 
visitadores para o Serviço de Proteção Social 

Básica no Domicílio para Gestantes e 
Crianças de 0 a 6 Anos (SPSBPD-GC). 

. 

Contratar profissionais minimamente de nível médio para atuar como 
entrevistadores; 

Ampliar o número de visitadores; 

Capacitar as equipes para desenvolvimento do trabalho. 

2026 a 2029 

Elaborar um Plano de Ação para alcançar o 
teto máximo do ID CRAS e CREAS. 

Estruturar os equipamentos para o alcance dos índices. 2026 a 2029 
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Garantir a criação de Comitê Gestor 
Intersetorial. 

Promover a integração e articulação entre assistência social, saúde, educação 
e demais políticas públicas, garantindo atendimento integral e coordenado aos 

indivíduos e famílias; 

Elaborar e aprovar projeto de implantação do Comitê junto aos Conselhos 
competentes; 

Realizar reunião de apresentação da proposta e formar oficialmente o Comitê; 

Construir agendas anuais de reuniões e definir fluxos e protocolos de 
atendimentos; 

Aprimorar a coordenação e retorno dos encaminhamentos entre serviços; 

Garantir atendimento integral e integrado às famílias e indivíduos atendidos 
pelas políticas públicas. 

2026 a 2029 

Revisar as legislações da política municipal 
de assistência social. 

 Atualizar o marco legal da Política Municipal de Assistência Social em 
conformidade com as normativas do SUAS; 

 Adequar legislações municipais às demandas locais e às diretrizes federais e 
estaduais; 

 Fortalecer a gestão participativa por meio do envolvimento do Comasci e 
demais instâncias de controle social; 

Garantir maior clareza e efetividade nos instrumentos legais que orientam a 
política de assistência social; 

 Consolidar a institucionalização e a sustentabilidade das ações da política 
municipal. 

. 

2026 a 2029 
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Avaliar junto a Administração Pública a 
operacionalização do FMAS (para Unidade 

Gestora). 

Verificar a possibilidade da operacionalização do FMAS como Unidade 
Gestora. 

2026 a 2029 

Construir ou alugar casa para a abertura de 
mais um CREAS. 

Captação de recursos para efetivação do aluguel ou construção; 

Garantir o funcionamento do equipamento com infraestrutura e equipe 
adequadas. 

2026 a 2029 
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8.6 EIXO 6: CONTROLE SOCIAL 

OBJETIVO: Apoiar os conselhos enquanto instâncias deliberativas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 

sociedade civil, como forma de democratizar a gestão. 

DIRETRIZ: Fortalecer as instâncias de Controle Social do SUAS. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir revisão dos Regimentos Internos 
dos Conselhos Municipais (Assistência 

Social, Direitos da Criança e do Adolescente 
e do Idoso) 

Analisar os regimentos vigentes e identificar pontos de atualização 
necessários; 

Promover consultas técnicas e participativas com membros dos conselhos e 
setores jurídicos; 

Elaborar minutas revisadas alinhadas às normas legais e às boas práticas de 
governança; 

Submeter as propostas para deliberação e aprovação dos conselhos; 

Divulgar e capacitar os conselheiros e servidores sobre as mudanças 
aprovadas. 

2026 a 2029 
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Organizar agenda periódica de reuniões dos 
Conselhos Municipais. 

Elaborar e divulgar cronograma anual de reuniões dos Conselhos; 

Promover registro e acompanhamento das deliberações para 
encaminhamentos; 

Integrar a agenda das reuniões com planos e ações estratégicas do município; 

Garantir os registros das atas. 

2026 a 2029 

Garantir a realização de Conferências 
Municipais. 

Realizar conferências da assistência social conforme calendário estadual e 
nacional para fortalecer a participação social, o controle social e as políticas 

públicas; 

Mobilizar sociedade civil, conselhos e gestores para participação ativa; 

Organizar a logística de local, material e equipe de apoio; 

Sistematizar as deliberações e encaminhamentos das conferências para a 
gestão municipal; 

Realizar as conferências previstas no calendário municipal, com participação 
representativa de gestores, conselheiros e sociedade civil, e registros 

documentados das deliberações. 

2026 a 2029 

Fortalecer a participação do Controle Social 

Capacitar conselheiros e representantes da sociedade civil sobre direitos, 
deveres e instrumentos de controle social; 

Ampliar mecanismos de comunicação e transparência (reuniões, relatórios, 
publicações online); 

2026 a 2029 
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Incentivar a participação em conselhos, conferências e fóruns municipais; 

Sistematizar e acompanhar as deliberações e encaminhamentos dos 
conselhos e conferências;    

Garantir a participação das instâncias de controle social previstas (conselhos, 
conferências e fóruns) funcionem regularmente, com documentação das 

deliberações e ações de acompanhamento. 
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8.7 EIXO 7: CONSELHO TUTELAR 

OBJETIVO: Melhorar de maneira contínua a atuação integrada do Conselho Tutelar com as políticas públicas e os órgãos de 

defesa e garantia de direitos. 

DIRETRIZ: Atuação integrada e articulada. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Garantir o processo eleitoral para seleção 
dos Conselheiros. 

 Assegurar a realização de eleições transparentes, democráticas e de acordo 
com a legislação vigente, garantindo ampla participação da sociedade; 

 Promover critérios claros e objetivos para a inscrição, avaliação e escolha 
dos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar; 

Garantir a divulgação adequada do processo eleitoral, informando a 
população sobre prazos, etapas e formas de participação; 

Fortalecer o controle social e a legitimidade do Conselho Tutelar por meio de 
processos eleitorais organizados e auditáveis; 

Contribuir para a renovação e capacitação contínua do quadro de 
conselheiros, assegurando atuação qualificada na proteção de crianças e 

adolescentes; 

Garantir a formação contínua dos conselheiros. 

2026 a 2029 
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Revisar e atualizar o Regimento Interno. 

Assegurar que o Regimento Interno reflita a legislação vigente, especialmente 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e as normativas municipais

relacionadas à proteção integral; 

  Padronizar os procedimentos administrativos e operacionais do Conselho 
Tutelar, garantindo maior eficiência, transparência e segurança jurídica nas 

ações; 

  Estabelecer diretrizes claras para a atuação dos conselheiros e para o 
funcionamento interno, fortalecendo a organização e a coesão institucional; 

 Promover a participação dos conselheiros e demais atores da rede de 
proteção no processo de revisão, assegurando um regimento alinhado às 

necessidades práticas do serviço; 

  Contribuir para o aprimoramento da gestão e do controle social das políticas 
de atendimento à criança e ao adolescente no município. 

2026 a 2029 

Garantir a implantação do sistema para 
registros informatizados das ações e 

atendimentos dos Conselhos (Regional I e 
II). 

  Implantar um sistema informatizado padronizado para registro das ações, 
atendimentos e procedimentos realizados pelos Conselhos Tutelares, 

garantindo confiabilidade e segurança das informações; 

  Assegurar a organização e o acesso rápido aos dados, promovendo maior 
eficiência administrativa e agilidade na tomada de decisões; 

  Facilitar o monitoramento, controle e avaliação das ações dos Conselhos 
Tutelares, permitindo acompanhamento intersetorial com a rede de proteção à 

criança e ao adolescente; 

  Garantir a integração das informações entre os Conselhos Tutelares 
Regionais I e II, promovendo uniformidade de registros e intercâmbio de 

dados; 

2026 a 2029 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



221 

 Fortalecer a transparência e a prestação de contas das atividades do 
Conselho Tutelar, atendendo às exigências legais e ao controle social.. 

Garantir a elaboração de instrumentos 
padronizados de registros de informações e 

dados. 

 Desenvolver instrumentos padronizados para registro de atendimentos, 
ocorrências e procedimentos realizados pelos Conselhos Tutelares, 

assegurando uniformidade e consistência das informações; 

    Integrar os dados dos Conselhos Tutelares com a rede socioassistencial e 
demais políticas públicas, fortalecendo a articulação intersetorial; 

  Garantir segurança, confiabilidade e sigilo das informações, atendendo às 
exigências legais e à proteção dos direitos das crianças e adolescentes 

atendidos. 

2026 a 2029 

Desenvolver trabalho integrado com o CRAS 
e CREAS. 

Aprimorar a relação entre o Conselho Tutelar e os equipamentos 
socioassistenciais; 

Elaborar agenda de reuniões periódicas para compartilhamento de casos e 
experiências e acordos de trabalho. 

2026 a 2029 

Construir fluxos de trabalho envolvendo o 
Conselho e a rede socioassistencial. 

Elaborar de maneira integrada, fluxos e protocolos de atendimentos que 
qualifiquem a atuação dos Conselhos e dos equipamentos (CRAS, CREAS e 

Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes); 

Aprovar os fluxos em reunião conjunta entre o Comasci e o de Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

Qualificar os encaminhamentos e retornos; 

Garantir o acompanhamento familiar. 

2026 a 2029 
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8.8 EIXO 8: RECURSOS HUMANOS 

OBJETIVO: Melhorar de maneira continuada as condições técnicas de oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios do 

SUAS. 

DIRETRIZ: Garantir a execução das ofertas por meio de equipes de referência dos serviços. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Elaborar Plano de Formação Continuada 
para os servidores. 

Qualificar permanentemente os trabalhadores da Assistência Social, 
promovendo o aprimoramento técnico, ético e político necessário para a 
execução das ações do SUAS em seus diferentes níveis de proteção; 

Fortalecer a capacidade de gestão e de atendimento da rede 
socioassistencial, assegurando que os servidores estejam preparados para 

responder de forma efetiva, humanizada e integrada às demandas dos 
usuários; 

Promover a valorização e o reconhecimento dos profissionais da SEMDES, 
estimulando o desenvolvimento de competências, a motivação e o 

compromisso com os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social; 

Garantir a formação permanente como eixo estruturante da política de 
recursos humanos do SUAS, contemplando temas relacionados à gestão, 

vigilância socioassistencial, proteção social básica e especial, 
intersetorialidade e direitos humanos; 

2026 a 2029 
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Instituir processos sistemáticos de diagnóstico das necessidades formativas, 
permitindo que o Plano de Formação Continuada seja construído de forma 

participativa e alinhada às realidades dos territórios e dos serviços. 

Fomentar o intercâmbio de experiências e boas práticas entre equipes e 
setores, fortalecendo o trabalho coletivo, o aprendizado institucional e a 

inovação nas práticas de gestão e de atendimento; 

Assegurar que o Plano de Formação contribua para a consolidação de uma 
gestão qualificada, ética e democrática, capaz de sustentar o aprimoramento 

contínuo da política municipal de assistência social. 

Implementar ações sistemáticas de 
mediação e gestão de conflitos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, promovendo um ambiente 

organizacional saudável, cooperativo e 
orientado para o fortalecimento das relações 

de trabalho e da qualidade dos serviços 
prestados à população. 

  Instituir práticas permanentes de mediação de conflitos no ambiente 
institucional, com foco na escuta qualificada, no diálogo e na construção 

coletiva de soluções entre servidores, equipes e gestores; 

 Promover a cultura de paz e respeito nas relações de trabalho, incentivando a 
empatia, a cooperação e a corresponsabilidade entre os profissionais da 

SEMDES e da rede socioassistencial; 

 Fortalecer as competências socioemocionais dos trabalhadores, por meio de 
formações e oficinas sobre comunicação não violenta, gestão emocional e 

resolução pacífica de conflitos; 

Reduzir situações de tensão e desgaste nas equipes de trabalho, prevenindo 
impactos negativos sobre a saúde mental dos servidores e sobre a qualidade 

do atendimento aos usuários da política de assistência social; 

Aprimorar os canais institucionais de escuta e acolhimento das demandas 
internas, assegurando sigilo, transparência e imparcialidade nos processos de 

mediação conduzidos pela área de Recursos Humanos; 

2026 a 2029 
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Fomentar o engajamento e a coesão entre os servidores, fortalecendo o 
sentimento de pertencimento, o trabalho em equipe e a valorização do papel 

de cada profissional na execução do SUAS no município; 

Integrar as ações de mediação de conflitos às políticas de gestão de pessoas 
e de formação continuada, consolidando uma abordagem humanizada e 

preventiva para a resolução de divergências e o fortalecimento institucional. 

Desenvolver e implementar ações voltadas à 
promoção, prevenção e cuidado com a 

saúde mental dos servidores da Semdes, em 
conformidade com as diretrizes da Norma 

Regulamentadora nº 1 (NR-1), que 
estabelece as disposições gerais sobre 

segurança e saúde no trabalho, assegurando 
condições adequadas, bem-estar 

psicossocial e um ambiente laboral saudável 
e humanizado, essencial à qualidade dos 

serviços prestados à população de 
Cachoeiro de Itapemirim. 

Promover o cuidado integral com a saúde mental dos trabalhadores da 
Semdes, considerando os princípios da NR-1 sobre prevenção e promoção da 

saúde e segurança no trabalho, com foco na integridade física, emocional e 
social dos servidores; 

Implementar ações preventivas e educativas voltadas à redução de fatores de 
risco psicossociais e ao fortalecimento da saúde mental, por meio de 

campanhas, palestras, oficinas e atividades de autocuidado e qualidade de 
vida; 

Sensibilizar equipes e gestores quanto à importância da saúde mental no 
contexto laboral, incentivando práticas de gestão humanizadas e ambientes de 

trabalho pautados na empatia, no diálogo e no respeito mútuo; 

Realizar diagnósticos periódicos sobre o clima organizacional e os riscos 
psicossociais, de acordo com os princípios da NR-1, identificando situações 
que possam comprometer o bem-estar dos servidores e propondo medidas 

corretivas e preventivas; 

Garantir que as ações de cuidado com a saúde mental estejam integradas à 
política de gestão de pessoas da Semdes, assegurando condições dignas de 

trabalho, valorização profissional e cumprimento das normativas legais de 
segurança e saúde ocupacional; 

Implementar programas de acolhimento psicológico. 

2026 a 2029 
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Implementar ações permanentes de 
prevenção e combate ao assédio moral nos 

ambientes de trabalho da Semdes, em 
conformidade com a Norma 

Regulamentadora nº 1 (NR-1) e demais 
legislações correlatas de proteção à saúde e 
à dignidade do trabalhador, promovendo um 

ambiente institucional ético, seguro, 
respeitoso e livre de qualquer forma de 

violência psicológica ou constrangimento. 

Assegurar ambientes de trabalho saudáveis, éticos e respeitosos, livres de 
práticas de assédio moral, discriminação e intimidação, em consonância com 
as diretrizes da NR-1 sobre prevenção de riscos psicossociais e promoção da 

saúde e segurança no trabalho; 

Instituir protocolos e fluxos de atendimento e apuração de denúncias, 
garantindo sigilo, imparcialidade, celeridade e proteção às vítimas e 

testemunhas, fortalecendo a confiança nas instâncias de gestão e controle 
interno; 

Capacitar gestores, coordenadores e equipes para a identificação precoce de 
situações de assédio moral e para o manejo adequado de conflitos 

interpessoais, priorizando a mediação e o diálogo como ferramentas 
preventivas; 

 Promover campanhas institucionais e ações educativas regulares, visando à 
construção de uma cultura organizacional baseada no respeito, na empatia, na 

solidariedade e na valorização da diversidade no ambiente de trabalho; 

Integrar as ações de prevenção ao assédio moral às políticas de saúde mental 
e de formação continuada da Semdes, garantindo que o cuidado com o 

trabalhador e a ética institucional sejam pilares permanentes da gestão de 
pessoas; 

Monitorar e avaliar periodicamente o clima organizacional, identificando riscos 
de assédio e propondo melhorias nas relações de trabalho e na comunicação 

institucional. 

2026 a 2029 
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8.9 EIXO 9: TERMOS DE PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR 

OBJETIVO: Ampliar e fortalecer a rede socioassistencial de ofertas dos SUAS. 

DIRETRIZ: Execução indireta dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Realizar capacitação sobre a Lei nº 
13.019/2014 (MROSC) e Decreto Municipal 

nº 27391/2017. 

Qualificar equipes e gestão; 

Garantir a efetivação, execução e prestação de contas da parceria. 

2026 a 2029 

Garantir a melhoria dos processos de 
monitoramento e avaliação dos Termos de 

Parcerias (ILPIs, Casa de Passagem, dentre 
outras). 

Qualificar as ações de monitoramento e avaliação das parcerias; 

Criar e fortalecer a Comissão de Monitoramento e Avaliação; 

Criar instrumentos padronizados de monitoramento e avaliação das parcerias. 

2026 a 2029 

Elaborar e publicar Edital de Chamamento 
Público para a seleção de organizações da 
sociedade civil aptas à execução do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para crianças e adolescentes, 
assegurando a oferta qualificada, 

complementar ao trabalho do CRAS, 

Garantir a continuidade e ampliação da oferta do SCFV para crianças e 
adolescentes, assegurando o acompanhamento protetivo e o fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários nos territórios de maior vulnerabilidade 

social; 

Selecionar entidades parceiras com capacidade técnica e operacional 
comprovada, que atendam às normativas do SUAS, às orientações da 

2026 a 2029 
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alinhada às normativas do SUAS e às 
diretrizes da proteção social básica no 
município de Cachoeiro de Itapemirim. 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e às especificidades do 
público atendido; 

Promover transparência, publicidade e controle social no processo de seleção 
de prestadores do SCFV, assegurando critérios isonômicos, objetivos e 

alinhados às legislações vigentes referentes às parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil; 

Fortalecer a rede socioassistencial complementar, garantindo que as 
entidades selecionadas atuem de forma integrada com os CRAS, demais 

serviços da proteção social básica e outras políticas públicas do município; 

 Qualificar o atendimento socioeducativo prestado às crianças e adolescentes, 
com a oferta de atividades que estimulem a convivência, a socialização, o 

desenvolvimento de potencialidades, a participação cidadã e a prevenção de 
situações de risco; 

Assegurar que o SCFV contribua para a redução das vulnerabilidades sociais, 
prevenindo rupturas de vínculos, violações de direitos e situações de trabalho 

infantil, violência e outras adversidades relacionadas ao ciclo de vida; 

 Estabelecer metas, indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação, 
garantindo o acompanhamento sistemático dos resultados e o cumprimento 

das responsabilidades pactuadas pelas organizações parceiras. 

Garantir a realização anual da Feira da 
Bondade como ação integrada da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 
(SEMDES), em parceria com entidades 

socioassistenciais, organizações da 
sociedade civil e demais órgãos públicos, 
fortalecendo a mobilização comunitária, a 

solidariedade e a visibilidade das ações da 
rede socioassistencial de Cachoeiro de 

Itapemirim. 

Realizar anualmente a feira da Bondade, com objetivo de arrecadar recursos, 
por meio da participação das entidades dos municípios; 

Promover a integração entre o poder público e a sociedade civil organizada, 
por meio de um evento que valorize o trabalho das entidades 

socioassistenciais e estimule a participação comunitária nas ações de 
solidariedade e cidadania. 

Divulgar e fortalecer a rede socioassistencial do município, proporcionando um 
espaço de visibilidade para os serviços, programas e projetos desenvolvidos 

pela SEMDES e pelas organizações parceiras; 

2026 a 2029 
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 Estimular a sustentabilidade financeira das entidades da rede 
socioassistencial, possibilitando a comercialização de produtos, serviços e 
ações solidárias durante a Feira, contribuindo para a manutenção de suas 

atividades; 

Fomentar a cultura de solidariedade e voluntariado, incentivando a 
corresponsabilidade social e o engajamento da população nas causas 
voltadas à promoção dos direitos e ao fortalecimento da convivência 

comunitária; 

 Valorizar o protagonismo dos usuários e trabalhadores do SUAS, oferecendo 
oportunidades de expressão artística, cultural e de convivência social que 

reforcem os vínculos e a autoestima; 

 Planejar e executar o evento de forma participativa e intersetorial, envolvendo 
diferentes setores da SEMDES, conselhos municipais, instituições parceiras e 

voluntários, assegurando organização, acessibilidade e ampla divulgação; 

Garantir a transparência e a responsabilidade social na gestão dos recursos e 
das parcerias envolvidas, observando os princípios da administração pública e 

as normas de colaboração com organizações da sociedade civil; 

  Consolidar a Feira da Bondade como evento permanente no calendário 
municipal, fortalecendo sua identidade como uma iniciativa tradicional de 

mobilização social e valorização das ações de assistência social em 
Cachoeiro de Itapemirim. 

Fortalecer a Rede de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, por meio 

de gestão financeira articulada pela Semdes, 
garantindo planejamento, alocação e 

monitoramento adequados dos recursos 
destinados aos serviços especializados, 
assegurando atendimento qualificado, 

contínuo e integrado às famílias e indivíduos 
em situação de vulnerabilidade social. 

Repassar, monitorar e avaliar recursos às entidades nos respectivos 
Conselhos, com objetivo de fortalecê-los na execução dos serviços; 

Assegurar a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos financeiros 
destinados à PSE de Média Complexidade, promovendo a sustentabilidade 

dos serviços e o cumprimento das metas previstas no ciclo de gestão; 

2026 a 2029 
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  Planejar e monitorar os investimentos nos equipamentos e programas da 
rede, garantindo que recursos humanos, materiais e estruturais estejam 

alinhados às necessidades dos serviços e ao perfil da população atendida; 

  Fortalecer a capacidade técnica e operacional da rede, assegurando que os 
recursos financeiros subsidiem a qualificação profissional, a supervisão 

técnica e a implementação de boas práticas no atendimento socioassistencial; 

Garantir transparência, controle social e prestação de contas, disponibilizando 
informações sobre a alocação, execução e resultados do uso de recursos, em 
conformidade com as normativas legais e princípios da administração pública; 

Estimular a intersetorialidade e a eficiência na utilização dos recursos, 
articulando a rede socioassistencial com políticas públicas de saúde, 

educação, cultura e segurança, garantindo respostas integradas e 
complementares às demandas da população; 

 Planejar a sustentabilidade financeira da rede, promovendo a captação de 
recursos adicionais, parcerias institucionais e estratégias de otimização de 

custos, assegurando continuidade e ampliação dos serviços; 

  Fortalecer a proteção, a inclusão e a autonomia dos usuários, garantindo que 
os recursos financeiros subsidiem ações de qualidade que promovam vínculos 

familiares, comunitários e o exercício pleno dos direitos socioassistenciais. 
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8.10 EIXO 10: FINANCEIRO - CONTÁBIL - CAPTAÇÃO DE RECURSOS VIA FUNDOS 

OBJETIVOS: Realizar de maneira qualificada, segura, eficaz e eficiente a gestão financeira e contábil da Semdes; 

 Ampliar as fontes de captação de recursos e o volume de recursos para investimento e custeio. 

DIRETRIZES: Gestão financeira e contábil segura e qualificada; 

     Financiamento de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social e outras políticas públicas no 

campo da criança e do adolescente e do idoso. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de Execução 

Elaborar o histórico dos recursos de 2026 a 
2029. 

Implementar e atualizar o histórico de recursos destinados a assistência social 
anualmente. 

2026 a 2029 

Garantir a apresentação anual das 
prestações de contas da SEMDES ao 

Conselho Municipal de Assistência Social, 
promovendo transparência, controle social e 

accountability na gestão dos recursos 
públicos destinados à política de assistência 

social em Cachoeiro de Itapemirim. 

Assegurar o cumprimento das normas legais e regulatórias, apresentando as 
contas da Semdes de acordo com os prazos e critérios estabelecidos pelo 

SUAS e pela legislação municipal e federal; 

 Promover a transparência na utilização dos recursos públicos, detalhando 
receitas, despesas, investimentos e resultados alcançados, permitindo o 

acompanhamento efetivo pelo Comasci e pela sociedade; 

2026 a 2029 
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  Fortalecer o controle social, garantindo que o Conselho Municipal de 
Assistência Social participe ativamente da análise, fiscalização e aprovação 

das contas, assegurando participação democrática na gestão pública; 

Consolidar informações financeiras e contábeis de forma clara e acessível, 
facilitando a compreensão e o monitoramento das ações socioassistenciais 

desenvolvidas pela Semdes; 

Aprimorar a qualidade da gestão financeira e administrativa, utilizando as 
prestações de contas como instrumento de diagnóstico, planejamento e 

correção de eventuais desvios ou inconsistências nos processos internos; 

 Articular a equipe financeira, contábil e administrativa, garantindo que os 
dados apresentados sejam completos, confiáveis e compatíveis com os 

relatórios de execução orçamentária e de programas do SUAS; 

  Incentivar a cultura de accountability e ética institucional, reforçando o 
compromisso da Semdes com a boa gestão dos recursos públicos e com a

efetividade das políticas socioassistenciais; 

  Integrar o processo de prestação de contas à avaliação do PMAS, 
utilizando os relatórios e recomendações do Comasci para aperfeiçoar as 
estratégias, metas e resultados da política de assistência social no município. 

Implementar a revisão contínua dos 
processos contábeis e financeiros da 

Semdes, garantindo a eficiência, 
transparência e conformidade legal na 

gestão dos recursos públicos destinados à 
política de assistência social em Cachoeiro 

de Itapemirim, promovendo uma 
administração responsável e alinhada às 

diretrizes do SUAS. 

Garantir a eficácia e a segurança dos processos; 

  Assegurar a conformidade legal e normativa dos processos contábeis e 
financeiros, atendendo à legislação vigente, às normas do SUAS e às 

orientações da administração pública municipal e federal; 

  Aprimorar continuamente os procedimentos internos de controle financeiro e 
contábil, identificando inconsistências, riscos e oportunidades de melhoria 

para aumentar a eficiência e a confiabilidade das informações; 

2026 a 2029 
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 Fortalecer a transparência na gestão de recursos públicos, garantindo 
registros precisos e atualizados que permitam acompanhamento e prestação 
de contas à sociedade, aos conselhos municipais e aos órgãos de controle; 

Promover capacitação permanente da equipe financeira e contábil, visando a 
atualização sobre normas, sistemas e boas práticas de gestão, aumentando a 

qualificação técnica dos servidores; 

  Integrar os processos contábeis e financeiros com a gestão orçamentária e 
administrativa, garantindo que as decisões estratégicas e operacionais da 

Semdes sejam sustentadas por informações precisas e confiáveis; 

  Estabelecer rotinas periódicas de auditoria interna e monitoramento, 
permitindo a detecção precoce de falhas ou irregularidades e a adoção de 

medidas corretivas imediatas; 

 Otimizar o uso dos recursos públicos, garantindo que as alocações 
financeiras atendam de forma eficiente às prioridades e metas do Plano 

Municipal de Assistência Social; 

  Fortalecer a sustentabilidade e a responsabilidade fiscal da SEMDES, 
assegurando que os recursos disponíveis sejam utilizados de forma planejada, 

estratégica e em conformidade com os princípios da administração pública; 

Elaborar Plano de Ação para divulgação do FIA e Fundo do idoso para 
captação de recursos; 

Elaborar Plano de Ação de captação de recursos junto às empresas, para 
execução pelos Conselhos e entidades. 
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Desenvolver e implementar ações de 
captação de recursos financeiros para o 

fortalecimento das áreas de Gestão, 
Vigilância Socioassistencial, Financeiro, 
Controle Social e Contábil da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 
(Semdes), garantindo sustentabilidade 

orçamentária, aprimoramento da gestão do 
SUAS e ampliação da capacidade de 

investimento na rede socioassistencial. 

  Identificar e acessar fontes diversificadas de financiamento, incluindo 
recursos federais, estaduais, municipais e de parcerias com organismos 

públicos e privados, a fim de ampliar o orçamento destinado à execução das 
ações da Semdes; 

  Fortalecer a gestão financeira e contábil da política de assistência social, 
assegurando que os recursos captados sejam aplicados de forma 

transparente, planejada e alinhada às prioridades do Plano Municipal de 
Assistência Social; 

Aprimorar os processos de planejamento orçamentário e execução financeira, 
garantindo a compatibilidade entre metas físicas e orçamentárias e 

promovendo o equilíbrio entre receitas e despesas da política; 

 Assegurar a integração entre as áreas de Gestão, Vigilância, Financeiro, 
Contábil, controle social, promovendo a comunicação interna e o planejamento 

conjunto para o uso racional e eficiente dos recursos públicos; 

  Implantar mecanismos de monitoramento e avaliação da execução 
orçamentária, possibilitando a análise de resultados e o aprimoramento 

contínuo da gestão financeira da Semdes; 

 Promover a transparência e o controle social sobre a aplicação dos recursos, 
garantindo que os conselhos municipais e demais instâncias de participação 

acompanhem a origem, a destinação e os impactos dos investimentos 
realizados; 

  Garantir a sustentabilidade e a continuidade das ações da política de 
assistência social, prevenindo descontinuidades nos serviços e fortalecendo a 

autonomia financeira da secretaria.

2026 a 2029 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



234 

8.11 EIXO 11: BANCO DE ALIMENTOS/CONSEAN/CAISAN 

OBJETIVO: Promover a segurança alimentar e nutricional por meio da captação, seleção e distribuição de alimentos a famílias e 

instituições em situação de vulnerabilidade social. 

DIRETRIZ: Garantir o direito humano à alimentação adequada, fortalecendo a política de segurança alimentar e nutricional com base 

na sustentabilidade, no combate ao desperdício e na promoção da inclusão social. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de 

Execução 

Banco de Alimentos 

Fortalecer o Banco de Alimentos como equipamento 
essencial de segurança alimentar e nutricional, 
ampliando a captação, triagem e distribuição de 

alimentos para famílias e instituições 
socioassistenciais, em articulação com a rede 

pública, parceiros privados e agricultura familiar. 

Promover o acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade para famílias e instituições 

que atendem pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, contribuindo para a 

redução da insegurança alimentar e o desperdício 
de alimentos; 

Ampliar em 20% o número de famílias e 
instituições atendidas pelo Banco de Alimentos; 

 Implantar o setor de alimentos minimamente 
processados até 2026; 

 Implantar o Projeto de Compostagem e Horta até 
2028; 

2026 a 2029 
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 Implementar o Selo “Amigo do Banco de 
Alimentos” até 2026; 

 Realizar ao menos quatro campanhas anuais de 
arrecadação de alimentos e conscientização 

sobre desperdício; 

Promover ações de educação alimentar e 
nutricional semestralmente, em parceria com o 

CONSEAN e a rede socioassistencial. 

CONSEAN 

Fortalecer a atuação do Conselho como espaço de 
controle social, articulação e deliberação das ações 
de segurança alimentar e nutricional no município, 

garantindo a participação social e a integração entre 
governo e sociedade civil. 

Aprimorar a gestão e o acompanhamento das 
políticas públicas de segurança alimentar e 

nutricional, assegurando o direito à alimentação 
adequada e saudável para toda a população.     

Promover conferências municipais de segurança 
alimentar e nutricional em 2027; 

Acompanhar a execução do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 

Estimular a criação e o fortalecimento da CAISAN 
Municipal; 

Ampliar a participação da sociedade civil nas 
discussões e decisões do CONSEAN; 

Monitorar e avaliar as ações do Banco de 
Alimentos e demais programas relacionados à 

segurança alimentar. 

2026 a 2029 

CAISAN 
Coordenar, executar e monitorar as políticas de 
segurança alimentar e nutricional do município. 

Implantar o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional em 2026. 

2026 a 2029 
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8.12 EIXO 12: HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

OBJETIVO: Garantir o direito à moradia digna por meio da execução de ações de habitação e regularização fundiária, promovendo 

a inclusão social e o ordenamento urbano do município. 

DIRETRIZ: Promover a integração das políticas de habitação e assistência social, assegurando o acesso à moradia digna, à 

regularização fundiária e à melhoria das condições de vida das famílias em situação de vulnerabilidade. 

Estratégias Objetivos e Metas Prazo de 

Execução 

Habitação e Regularização 

Fundiária 

Identificar famílias em situação de 
vulnerabilidade habitacional; 

Articular com órgãos municipais, estaduais e 
registros de imóveis; 

Apoiar processos de regularização fundiária; 

Assegurar acesso à moradia digna e 
regularização fundiária; mapear e cadastrar 100% 

das famílias; 

Integrar programas de habitação com serviços 
socioassistenciais; implementar programas de 
regularização fundiária para atender 80% das 

famílias; 

Reduzir informalidade e promover segurança 
jurídica; e integrar 100% dos beneficiários com 

serviços do CRAS/CREAS; 

2026 a 2029 
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Atualizar o PLHIS - Plano Local de Habitação e 
Interesse Social; 

Desenvolver campanhas educativas sobre 
direitos fundiários; 

Monitorar processos de regularização 

Implementar a devida atualização e revisão do 
plano; 

Ampliar articulação intersetorial e conscientização 
da população; e realizar uma campanha anual de 

conscientização sobre direitos fundiários e 
moradia adequada; 

Garantir acompanhamento contínuo das famílias; 
e acompanhar e monitorar anualmente os 
processos de regularização e atendimento. 

REURB-S (Regularização 
Fundiária Urbana de 

Interesse Social) RB-S 

Identificar e mapear áreas urbanas ocupadas 
por famílias em vulnerabilidade; 

Articular com órgãos municipais e cartórios; 

Apoiar processos de titulação e regularização 
fundiária; 

Integrar beneficiários com serviços 
socioassistenciais; 

Garantir moradia legalizada e segura para 
famílias de baixa renda; e mapear 100% das 

áreas e famílias elegíveis; 

Reduzir a informalidade urbana e promover 
segurança jurídica; e realizar articulação formal 

com todos os órgãos envolvidos; 

Regularizar imóveis urbanos de interesse social; 
e regularizar 80% dos imóveis identificados;  

Fortalecer o acesso a serviços do SUAS; e 
integrar 100% dos beneficiários da REURB-S aos 

2026 a 2029 
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Capacitar servidores e técnicos sobre REURB-
S; 

Monitorar e avaliar processos de regularização. 

serviços do CRAS/CREAS; 

Aprimorar capacidade técnica para gestão de 
processos; e realizar uma capacitação anual 

sobre REURB-S; 

Garantir acompanhamento contínuo e qualidade 
do serviço; e avaliar anualmente o andamento e 

impacto dos processos. 

REURB-E – Regularização 
Fundiária Urbana de 
Interesse Específico 

Identificar e mapear áreas urbanas com 
ocupações irregulares de interesse específico; 

Articular com órgãos públicos e privados; 

Apoiar processos de titulação; 

Capacitar servidores; 

Integrar beneficiários aos serviços 
socioassistenciais. 

Assegurar a regularização fundiária de áreas de 
interesse específico, garantindo segurança 
jurídica, ordenamento urbano e articulação 

intersetorial; 

Mapear 100% das áreas elegíveis; 

Regularizar 70% das áreas; 

Realizar uma capacitação anual sobre REURB-E; 

Integrar 100% dos beneficiários à rede 
socioassistencial, quando aplicável; 

Realizar monitoramento anual dos processos. 

2026 a 2029 

Comissão Especial de 
Análise de Projetos de 

Regularização Fundiária 
(COERF 

Fortalecer a atuação da COERF para garantir 
celeridade e qualidade na análise e aprovação 

dos projetos de regularização fundiária. 

Aprimorar os processos de análise técnica e 
jurídica da regularização fundiária, assegurando 
conformidade legal e efetividade das ações de 

REURB no município; 

2026 a 2029 
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Realizar reuniões periódicas da COERF (duas 
reuniões mensais); 

Analisar e emitir parecer técnico em 100% dos 
projetos de REURB protocolados; 

 Garantir a tramitação regular dos processos até a 
expedição das Certidões de Regularização 

Fundiária (CRF); 

 Promover capacitação anual dos membros da 
comissão sobre legislação e boas práticas de 

regularização. 
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8.13 SÍNTESE 

Essas metas consolidam o compromisso do município de Cachoeiro de Itapemirim 

com o aprimoramento contínuo da gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), reafirmando a responsabilidade da administração pública em assegurar uma 

política de assistência social planejada, participativa, transparente e orientada por 

resultados. O conjunto de estratégias propostas expressa o esforço municipal em 

fortalecer a capacidade institucional e operacional da rede socioassistencial, 

garantindo a oferta qualificada e territorializada de serviços, programas, projetos e 

benefícios, em consonância com as diretrizes nacionais e estaduais da política. 

Ao priorizar a integração das ações intersetoriais e o trabalho articulado entre os 

equipamentos públicos, as entidades parceiras e a sociedade civil, o município busca 

ampliar o alcance das proteções sociais e promover respostas mais efetivas às 

demandas da população. As metas também visam consolidar mecanismos de 

monitoramento, avaliação e controle social, assegurando a participação ativa dos 

Conselhos e instâncias de gestão colegiada, bem como a valorização dos 

trabalhadores do SUAS por meio de formação continuada e condições adequadas de 

trabalho. 

Dessa forma, o Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029 reafirma a Política 

de Assistência Social como política pública de Estado, de caráter universal, protetivo, 

participativo e emancipatório, comprometida com a defesa e garantia dos direitos 

sociais, a superação das desigualdades, a inclusão cidadã e o fortalecimento da 

convivência comunitária. Trata-se de um instrumento de planejamento e gestão que 

projeta um futuro de maior justiça social, equidade e dignidade para todas as pessoas 

que vivem em Cachoeiro de Itapemirim. 
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9 FINANCIMENTO 

O modelo de gestão preconizado pelo SUAS prevê o financiamento compartilhado 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e é viabilizado por meio 

de transferências regulares e automáticas entre os fundos de assistência social, 

observando-se a obrigatoriedade da destinação e alocação de recursos próprios 

pelos respectivos entes, conforme institui a NOB/SUAS de 2012.  

A aplicação dos recursos da assistência social deve estar voltada à 

operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 

programas, projetos e benefícios desta política. Conforme estabelece, o Art.30 da 

LOAS, é condição para os repasses, aos municípios, aos Estados e ao Distrito 

Federal, dos recursos de que trata esta Lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

Conselhos de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 

civil; Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 

conselhos de Assistência Social; Plano de Assistência Social. 

Em 2015, por meio da Portaria 113, foi regulamentado o cofinanciamento federal, na 

modalidade fundo a fundo, dos serviços e do aprimoramento da gestão por meio de 

Blocos de Financiamento da assistência social, bem como dos programas e projetos 

socioassistenciais. Com o objetivo de tornar mais ágil a execução dos recursos, foi 

criado o conceito de Blocos de Financiamento, com vistas a dar maior liberdade ao 

gasto do recurso no mesmo nível de proteção. Por exemplo, para todos os serviços 

da proteção social básica, haverá apenas uma conta a ser gerenciada, com a 

possibilidade de realocar recursos de um serviço para outro, conforme as 

necessidades de cada município, respeitando o bloco de destinação do recurso. É 

importante salientar que os conceitos de serviços e pisos não serão abolidos com a 

introdução dos blocos de financiamento. 

A partir de 2017, a medida de cofinanciamento por blocos, também foi adotada pelo 

Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria Estadual Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social – SETADES. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social tem Previsão Orçamentária para 

o ano de 2025, de acordo com a LOA – Lei Orçamentária Anual no valor de R$
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39.734.097,13 (trinta e nove milhões, setecentos e trinta e quatro mil, noventa e sete 

reais e treze centavos), sendo que deste montante, R$ 27.201.203,76 (vinte e sete 

milhões, duzentos e um mil, duzentos e três reais e setenta e seis centavos) são de 

recursos próprios. A previsão orçamentária de 2026 a 2029 encontra-se na tabela 

18: 

Tabela 18 - Recursos federal, estadual e municipal previstos na assistência social em 
2026, 2027, 2028 e 2029 

2026 2027 2028 2029 

Recurso 
Próprio 

R$ 28.074.217,60 R$ 29.205.441,12 R$ 30.302.805,74 R$ 31.476.618,05 

Federal R$ 3.318.766,60 R$ 3.467.931,51 R$ 3.641.629,76 R$ 3.800.094,12 

Estadual R$ 5.231.641,60 R$ 5.227.055,51 R$ 5.307.437,01 R$ 5.402.064,34 

FIA R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

Fundo 

Municipal dos 

Direitos PCD 
R$ 135.000,00 R$ 135.000,00 R$ 135.000,00 R$ 135.000,00 

Fundo 

Municipal dos 

Direitos da 

Pessoa Idosa 

2.800.000,00 2.800.000,00 2.800.000,00 2.800.000,00 

FUMSAN R$ 1.033,57 R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 800,00 

Emendas 

Parlamentares 

R$ 1.648.150,00 R$ 1.472.882,50 R$ 232.582,50 R$ 517.882,50 

Fonte: Financeiro/Semdes (2025) 

A seguir, foi projetada, na forma de gráficos, a previsão orçamentária para os anos 

de 2026 a 2029, em conformidade com as estimativas contidas no PPA 2026-2029. 
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Gráfico 19 – Previsão orçamentária 2026

Fonte: Financeiro (Semdes) 

O gráfico 19 evidencia a projeção da receita destinada à Política de Assistência Social, 

destacando que 67,7% dos recursos previstos são provenientes do orçamento próprio 

do Município. Esse dado reafirma o compromisso da gestão municipal com a 

sustentabilidade financeira e a continuidade dos serviços socioassistenciais, 

assegurando a manutenção das ofertas, o funcionamento das unidades públicas e o 

cumprimento das responsabilidades administrativas previstas no âmbito da gestão 

descentralizada. Observa-se, ainda, que 20,6% do montante refere-se a recursos 

vinculados oriundos do cofinanciamento federal e estadual, fundamentais para o 

fortalecimento da rede socioassistencial e para o aprimoramento das ações de 

Proteção Social Básica e Especial, conforme diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 

O gráfico também apresenta a previsão de 6,8% de receitas advindas de Fundos 

Municipais e de Emendas Parlamentares, que desempenham papel estratégico na 

ampliação de projetos, na qualificação da infraestrutura dos serviços e na 

implementação de ações complementares voltadas ao atendimento de demandas 
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específicas identificadas no território. Esses aportes adicionais contribuem para a 

diversificação das fontes de financiamento, fortalecendo a capacidade de resposta da 

política municipal às situações de vulnerabilidade e risco sociais e ampliando as 

possibilidades de investimento na melhoria contínua do atendimento ofertado às 

famílias e indivíduos. 

Gráfico 20 – Previsão orçamentária 2027 

Fonte: Financeiro (Semdes) 

O gráfico apresentado demonstra que 68,6% da previsão de receita destinada à 

Política Municipal de Assistência Social advém de recursos próprios, reafirmando o 

compromisso da gestão local com o financiamento continuado e a manutenção das 

ofertas socioassistenciais. Tal conformidade atende ao disposto na Lei Orgânica da 

Assistência Social, que estabelece a responsabilidade compartilhada entre os entes 

federados para assegurar a universalização e a continuidade dos serviços (BRASIL, 

1993). O aporte majoritário de recursos locais evidencia a priorização da política no 

planejamento orçamentário municipal, garantindo o custeio regular dos serviços de 

Proteção Social Básica e Especial, conforme diretrizes da Política Nacional de 
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Assistência Social — PNAS, que orienta a assistência social como política pública de 

caráter não contributivo e como direito de cidadania (BRASIL, 2004). 

Além disso, 20,7% da receita projetada refere-se a recursos vinculados provenientes 

do cofinanciamento federal e estadual, mecanismo estruturante do pacto federativo 

do SUAS, que estabelece responsabilidades e compromissos de financiamento entre 

União, Estados e Municípios (BRASIL, 2012). Esses repasses são fundamentais para 

fortalecer a rede socioassistencial, garantir a continuidade das ofertas tipificadas e 

promover maior estabilidade na execução das ações, conforme definido na Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009). 

O gráfico também evidencia que 6,6% da previsão de receitas corresponde aos 

Fundos Municipais e às Emendas Parlamentares, os quais desempenham papel 

complementar e estratégico no aprimoramento da gestão e na ampliação de 

investimentos. Esses recursos adicionais viabilizam melhorias na infraestrutura dos 

serviços, aquisição de materiais permanentes, execução de projetos complementares 

e desenvolvimento de ações alinhadas às demandas identificadas pela Vigilância 

Socioassistencial, atendendo ao princípio de territorialização previsto na PNAS 

(BRASIL, 2004). Assim, a diversificação das fontes de financiamento contribui para a 

qualificação da política, ampliando a capacidade do Município de responder às 

vulnerabilidades sociais de forma integrada, equânime e alinhada às diretrizes do 

Sistema Único de Assistência Social. 

O gráfico 21 apresenta a projeção da receita destinada à Política Municipal de 

Assistência Social, evidenciando que 71% dos recursos previstos são provenientes 

do orçamento próprio do Município. Esse percentual reforça o compromisso da gestão 

municipal com o financiamento contínuo e estruturado dos serviços socioassistenciais, 

garantindo condições para a manutenção das ofertas da Proteção Social Básica e 

Especial, o funcionamento adequado das unidades públicas e a execução das ações 

planejadas. A predominância de recursos municipais reflete a priorização da política 

no ciclo orçamentário, assegurando estabilidade na execução dos serviços e 

alinhamento às diretrizes de responsabilidade federativa estabelecidas pelo SUAS. 
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Observa-se, ainda, que 20,9% dos recursos projetados decorrem de transferências 

vinculadas ao cofinanciamento federal e estadual. Esses aportes constituem um dos 

pilares da gestão compartilhada, permitindo complementar o financiamento municipal, 

fortalecer a rede e ampliar a capacidade de resposta às demandas territoriais 

identificadas pela Vigilância Socioassistencial. O cofinanciamento interfederativo é 

fundamental para garantir a continuidade das ofertas tipificadas, a qualificação das 

equipes e a execução de serviços essenciais à proteção social dos indivíduos e 

famílias. Além disso, o gráfico evidencia que 6,6% da previsão de receitas refere-se 

aos Fundos Municipais e às Emendas Parlamentares, recursos estratégicos que 

contribuem para o aprimoramento da infraestrutura, a realização de investimentos 

específicos, a implementação de projetos complementares e a execução de iniciativas 

que promovam inovação e fortalecimento das respostas socioassistenciais. A 

presença dessas fontes complementares amplia a capacidade de gestão, favorece a 

diversificação de investimentos e fortalece a efetividade da política, qualificando o 

atendimento e garantindo maior aderência às necessidades apresentadas nos 

territórios. 

Gráfico 21 – Previsão orçamentária 2028 

Fonte: Financeiro (Semdes) 
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Gráfico 22 – Previsão orçamentária 2029 

Fonte: Financeiro (Semdes) 

O gráfico apresentado projeta a previsão de receita composta por 70,9% de recursos 

próprios, o que reafirma o compromisso da gestão municipal com a garantia da 

continuidade e qualidade dos serviços socioassistenciais, em consonância com os 

princípios da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), que 

estabelece a responsabilidade compartilhada entre os entes federados e determina 

que os municípios devem assegurar a oferta regular dos serviços socioassistenciais. 

Além disso, a utilização predominante de recursos próprios reforça o disposto na 

Política Nacional de Assistência Social – PNAS (Resolução CNAS nº 145/2004), que 

orienta a gestão municipal a garantir sustentação financeira para a manutenção da 

rede socioassistencial, respeitando os eixos de matricialidade sociofamiliar, 

territorialização e financiamento contínuo. 

Observa-se também que 20,8% da receita prevista decorrem de recursos vinculados 

provenientes do cofinanciamento federal e estadual, em conformidade com a Norma 

Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS (Resolução CNAS nº 33/2012), que 
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estabelece as responsabilidades de cada ente no financiamento tripartite e define 

critérios de partilha e transferência automática fundo a fundo. Essa composição 

evidencia a articulação federativa necessária para assegurar a execução dos serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais previstos no Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

Adicionalmente, o gráfico apresenta a previsão de 6,3% de receitas oriundas de 

Fundos Municipais específicos e Emendas Parlamentares, fontes importantes para o 

fortalecimento da gestão e ampliação das ofertas, especialmente em ações 

inovadoras ou estruturantes. Tais recursos dialogam com as diretrizes de 

planejamento e transparência previstas na Portaria nº 113/2015 do Ministério do 

Desenvolvimento Social, que regulamenta a organização e o funcionamento dos 

Fundos de Assistência Social, além de reforçar o papel do controle social via 

Conselhos Municipais de Assistência Social, conforme instituído pela LOAS. Essa 

diversidade de fontes evidencia uma gestão comprometida com a sustentabilidade 

financeira do SUAS e com a ampliação qualificada das respostas às demandas 

socioassistenciais do território. 

A alocação de recursos orçamentários que viabilizam a implementação e o 

fortalecimento da Política de Assistência Social na cidade de Cachoeiro de 

Itapemirim–ES é assunto de extrema relevância e vem merecendo atenção por parte 

dos gestores municipais. A destinação adequada de recursos financeiros é condição 

essencial para garantir a continuidade, a ampliação e a qualificação dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados à população. Nesse 

sentido, a gestão municipal tem buscado assegurar o planejamento orçamentário 

compatível com as demandas identificadas nos territórios, observando os princípios 

da transparência, da eficiência e da responsabilidade na execução dos gastos 

públicos. 

Além disso, o município reconhece a importância do cofinanciamento tripartite — entre 

União, Estado e Município — como elemento estruturante do Sistema Único de 

Assistência Social, e atua para fortalecer essa corresponsabilidade, buscando 

parcerias e captação de recursos que garantam sustentabilidade às ações. O 
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investimento contínuo na política de assistência social não se restringe ao custeio das 

ofertas, mas também contempla a valorização dos trabalhadores do SUAS, a 

modernização da infraestrutura dos equipamentos e a implementação de tecnologias 

de gestão que contribuam para maior efetividade e alcance das ações. 

Dessa forma, a alocação orçamentária é compreendida não apenas como um 

instrumento de execução financeira, mas como expressão do compromisso político 

da gestão municipal com a consolidação de uma política pública sólida, equitativa e 

capaz de garantir proteção social a todas as pessoas, famílias e comunidades em 

situação de vulnerabilidade no município de Cachoeiro de Itapemirim. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320038003800340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700330033003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



250 

10 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e a avaliação são instrumentos estruturantes da gestão do Sistema 

Único de Assistência Social e essenciais para a consolidação da Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS/2004) no âmbito municipal. Eles permitem a construção de 

diagnósticos, estudos e pesquisas sobre os serviços, programas, projetos e benefícios 

ofertados à população, garantindo o uso eficiente dos recursos disponíveis e 

subsidiando a gestão na tomada de decisões para a melhoria contínua da qualidade 

dos serviços socioassistenciais. Além disso, fortalecem a responsabilização, a 

eficiência, a eficácia e a efetividade da Política de Assistência Social. 

No contexto do SUAS, compreendem-se os seguintes conceitos: 

● Monitoramento: acompanhamento contínuo e periódico da execução de

serviços, programas, projetos ou benefícios, com a finalidade de verificar se a

implementação está alinhada aos padrões, objetivos e metas estabelecidos.

Trata-se de uma atividade preventiva e corretiva, que permite identificar

desvios, propor ajustes e assegurar o cumprimento das diretrizes da política

socioassistencial.

● Avaliação: investigação sistemática, realizada sobre serviços, programas,

projetos ou benefícios, em execução ou já concluídos, com o objetivo de

analisar se os resultados planejados foram alcançados. A avaliação fornece

informações essenciais para o replanejamento, correção de rumos,

fortalecimento das ações bem-sucedidas e otimização da execução da política,

garantindo que o atendimento à população ocorra de forma eficiente, eficaz e

efetiva (MDS, 2013).

Os processos de monitoramento e avaliação visam: subsidiar a gestão ao fornecer 

informações técnicas e estratégicas ao órgão gestor da política municipal de 

assistência social para tomada de decisões baseadas em evidências; aprimorar a 

qualidade dos serviços: identificar fragilidades, boas práticas e oportunidades de 

melhoria na execução das ações, serviços e programas; fortalecer a transparência e 

o controle social: disponibilizar informações sobre a execução da política pública,
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possibilitando o acompanhamento por conselhos de assistência social e demais 

instâncias participativas; orientar a implementação das ações: ajustar continuamente 

procedimentos técnicos, fluxos, protocolos e metodologias utilizadas na rede 

socioassistencial, assegurando a efetividade das intervenções; avaliar impactos e 

resultados: medir o alcance das metas e indicadores estabelecidos, verificando a 

efetividade dos serviços no atendimento às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social. 

O monitoramento e a avaliação das estratégias deste plano serão realizados por meio 

de procedimentos sistematizados, que envolvem: 

● Monitoramento contínuo: acompanhamento mensal das ações, serviços e

programas, por meio da vigilância socioassistencial, sistemas de informação do

SUAS (CadSUAS, Sige/SUAS, Relatórios de Gestão, SIAC/PAIF/CREAS) e

outras ferramentas institucionais;

● Reuniões periódicas: encontros regulares entre o gestor da política, equipe

técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e coordenações dos

serviços para análise de resultados, verificação de indicadores e proposição de

ajustes;

● Relatórios parciais e anuais: elaboração de relatórios semestrais com

consolidação de dados, indicadores, produtos e resultados, que servirão de

base para o Relatório Anual de Gestão, instrumento obrigatório de

acompanhamento e prestação de contas;

● Avaliação qualitativa e quantitativa: análise detalhada da execução e dos

resultados das ações, com indicadores de cobertura, qualidade e efetividade,

identificação de boas práticas e proposição de estratégias de melhoria;

● Participação social: integração do processo com o controle social, garantindo

que conselhos municipais de assistência social, usuários e demais atores da

rede participem ativamente da avaliação das ações e da definição de

prioridades;

● Retroalimentação e aprimoramento contínuo: utilização dos resultados do
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monitoramento e da avaliação para revisão periódica de planos, fluxos, 

protocolos e metodologias, assegurando o aperfeiçoamento da oferta de 

serviços e a melhoria contínua da gestão da política socioassistencial. 

Ao final do período de monitoramento e avaliação, buscam-se: diagnósticos 

detalhados sobre a execução e alcance das metas do PMAS; relatórios semestrais e 

anuais consolidados, contendo informações quantitativas e qualitativas sobre a rede 

socioassistencial; implementação de ajustes estratégicos e técnicos nos serviços e 

programas, garantindo maior efetividade na atenção às famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade;  fortalecimento da transparência e da participação social 

no acompanhamento e avaliação da política; aperfeiçoamento contínuo das práticas 

profissionais e dos fluxos de atendimento no SUAS, assegurando a consolidação da 

Política Municipal de Assistência Social. 

Nesse sentido, o monitoramento e avaliação constituem ferramentas estratégicas 

indispensáveis para a gestão municipal da assistência social. Por meio deles, o 

município consegue acompanhar, orientar e aprimorar a execução das ações, 

promovendo eficiência, eficácia e efetividade da política pública, assegurando direitos 

e fortalecendo a proteção social às famílias, indivíduos e comunidades atendidas. Este 

processo deve ser coletivo, contínuo e participativo, garantindo a integração entre 

gestão, serviços, profissionais, conselhos e controle social. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Plano Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim/ES reafirma o 

compromisso da gestão municipal com a consolidação da Política de Assistência 

Social como um direito de cidadania e dever do Estado, conforme preconizado na 

Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica da Assistência Social e nas diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social. 

Este plano foi construído de forma participativa, com base em diagnósticos territoriais 

e na escuta qualificada de trabalhadores, gestores, conselheiros e representantes da 

sociedade civil, expressando o esforço coletivo de planejar de maneira integrada e 

intersetorial as ações voltadas à proteção social no município. 

O monitoramento e a avaliação configuram-se como instrumentos estratégicos 

indispensáveis à gestão municipal, pois possibilitam acompanhar, orientar e aprimorar 

a execução das ações e metas estabelecidas, garantindo eficiência, eficácia e 

efetividade na implementação da política pública. Trata-se de um processo contínuo, 

coletivo e participativo, que deve envolver todos os atores do SUAS – gestão, 

unidades públicas e privadas, profissionais, conselhos e instâncias de controle social 

– assegurando coerência entre planejamento, execução e resultados.

A execução deste Plano requer o fortalecimento da gestão pública municipal, o 

investimento na qualificação das equipes, a ampliação e melhoria da infraestrutura 

dos serviços e o aperfeiçoamento constante dos instrumentos de gestão, como o 

planejamento, a regulação, o financiamento e a vigilância socioassistencial. Exige 

ainda a articulação permanente com outras políticas públicas e o compromisso com a 

territorialização das ações, a fim de assegurar que a proteção social alcance, de forma 

equitativa, as pessoas, famílias e comunidades em situação de vulnerabilidade e risco 

social. 

Ao longo do período de vigência deste Plano, o município de Cachoeiro de Itapemirim 

reafirma sua responsabilidade em promover uma política de assistência social 

humanizada, democrática e comprometida com a garantia de direitos, a prevenção 

das situações de risco e a superação das desigualdades sociais. O fortalecimento do 
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SUAS em âmbito local dependerá da cooperação entre os diferentes níveis de gestão, 

da mobilização da sociedade civil e da consolidação de práticas de gestão 

participativa e transparente. 

Dessa forma, o presente Plano Municipal de Assistência Social representa não 

apenas um instrumento técnico de planejamento, mas também um compromisso 

político e ético da gestão municipal com a promoção da dignidade humana, o 

fortalecimento da cidadania e a efetivação da proteção social em Cachoeiro de 

Itapemirim/ES. Trata-se de um documento orientador que reafirma a responsabilidade 

do poder público em garantir a continuidade dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, em consonância com os princípios da Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), da Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e 

das diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Além disso, o Plano evidencia o compromisso com a gestão qualificada, participativa 

e transparente, ao incorporar diagnósticos, metas, estratégias e mecanismos de 

monitoramento e avaliação que possibilitam o aprimoramento permanente da política 

pública. Reforça-se, também, a importância da corresponsabilidade entre governo, 

sociedade civil e instâncias de controle social, especialmente o Conselho Municipal 

de Assistência Social, no acompanhamento e fiscalização de sua execução. 

Assim, o PMAS consolida-se como uma ferramenta estratégica para orientar a 

construção de uma rede de proteção social mais integrada, eficiente e humanizada, 

capaz de responder às vulnerabilidades e potencialidades do território, contribuindo 

para o desenvolvimento social e para a garantia de direitos de toda a população 

cachoeirense. 
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